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Investimentos confirmam Sorocaba 
como Centro de Aviação Civil

Nesta semana, dois acontecimentos confirmaram a vocação da cidade 
como Centro de Aviação Civil.  A Prefeitura de Sorocaba reforçou à Secreta-
ria de Aviação Civil da Presidência da República a solicitação para a interna-
cionalização do Aeroporto “Bertram Luiz Leopolz”. 

A Embraer também inaugurou oficialmente seu Centro de Serviços para 
Jatos Executivos na cidade, que também fuciona no Aeroporto e deve gerar 
até 250 empregos diretos e especializados nos próximos anos.

Emerson Ferraz / Secom
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UBSs promovem Semana de
Mobilização Contra a Dengue

Desde segunda-feira (24), Uni-
dades Básicas de Saúde (UBSs) da 
cidade estão desenvolvendo ativida-
des especiais junto à comunidade, 
alusivas à Semana Estadual de Mo-
bilização contra a Dengue. 

A programação das ações conti-
nua até sexta-feira (28) e inclui pa-
lestras, caminhadas, orientações e 
apresentações teatrais sobre o com-
bate ao mosquito transmissor da do-
ença, o Aedes aegypti.

Com a realização desta semana, a 
Prefeitura de Sorocaba visa chamar 
a atenção da população, sensibili-
zando cada cidadão sobre a impor-
tância de se manter os hábitos pre-
ventivos contra a dengue. Somente 
eliminando criadouros do mosquito é 
possível manter os casos da doença 
sob controle na cidade.

Alexandre Lombardi / Secom

Saae completa 
40 anos do uso 
de flúor na água 
distribuída à 
população

Saae instalou 
a terceira nova 
bomba na ETA 
do Cerrado

Antes de se tornar obriga-
tória a fluoretação das águas 
de abastecimento público no 
Brasil, em 1974, o municí-
pio de Sorocaba, por meio do 
Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto (Saae), já realizava 
o procedimento desde 1973. 
São, portanto, 40 anos dessa 
iniciativa pioneira em Soroca-
ba, importante para a redução 
do índice de cárie dental em 
cerca de 60%.

A cirurgiã-dentista Érica 
Helena Sgroi Martinez, servi-
dora da autarquia, desenvol-
veu uma pesquisa publicada 
pela Revista Gaúcha de Odon-
tologia. O trabalho concluiu 
que a medida é comprovada-
mente eficaz e de baixo custo.

Diariamente, o Saae faz a 
aplicação e dosagem de apro-
ximadamente 800 quilos de 
flúor na água que é tratada e 
distribuída à população, tota-
lizando aproximadamente 300 
toneladas ao ano, num investi-
mento de R$ 225 mil.

O Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Sorocaba 
substituiu nesta semana a ter-
ceira das cinco grandes bom-
bas de recalque da Estação 
de Tratamento de Água “Dr. 
Armando Pannunzio” (ETA do 
Cerrado).

O objetivo da instalação 
dos novos equipamentos é a 
ampliação em 49% da capaci-
dade de bombeamento na ci-
dade, possibilitando melhorias 
no sistema de distribuição de 
água de Sorocaba.

Nas etapas anteriores des-
se processo, que permitirá 
a ampliação do sistema de 
bombeamento de água da ci-
dade, a autarquia já instalou 
quatro novos transformadores 
de energia; cinco novos pai-
néis eletrônicos de comando 
das novas bombas; um novo 
quadro geral de energia e 
duas das cinco novas bombas 
de recalque da ETA/Cerrado.

Comunicação / Saae

Zaqueu Proença / Secom

Mais dois laboratórios 
entram em atividade no 
Parque Tecnológico

Nesta semana, mais dois 
laboratórios entraram em fun-
cionamento no Parque Tecnoló-
gico de Sorocaba: o do Instituto 
Flextronics de Tecnologia (FIT) e 
do Centro de Caracterização e 
Desenvolvimento de Materiais 
(CCDM), da Universidade Federal 
de São Carlos (Ufscar).

O FIT manterá um Centro de 

Prototipagem Eletrônica, o se-
gundo em todo mundo.

A nova unidade no Parque 
Tecnológico possibilita a mon-
tagem de placas de circuito im-
presso de alta complexidade em 
baixos volumes o que permite a 
“produção” de protótipos, bene-
ficiando cerca de 300 empresas 
de Sorocaba e região. 

Semana de atividades 
será voltada aos MEIs

A Prefeitura de Sorocaba e o 
Sebrae realizam, entre os dias 
31 de março e 5 de abril, a Se-
mana do Microempreendedor 
Individual. Serão realizadas, das 
9h às 17h, diversas atividades 
dirigidas à orientação, capacita-
ção e informação aos pequenos 
empreendedores sorocabanos.

Nos dias 31 de março e 1 de 
abril as atividades acontecem na 
Praça Coronel Fernando Prestes, 

das 9h às 17h. Enquanto que en-
tre 2 e 5 de abril os empreende-
dores serão atendidos e poderão 
participar de oficinas no auditó-
rio do Sebrae. 

O objetivo do evento é o de 
despertar a atitude empreende-
dora, reduzir ainda mais o núme-
ro de trabalhadores individuais 
formalizados e, principalmente, 
incentivar o empreendedorismo 
no município.

Alexandre Lombardi / Secom
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SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
PROCON - Serviço de Proteção ao Consumidor

Edital nº 13/2014

O Chefe da Divisão de Proteção ao Consumidor – PROCON 
Sorocaba/SP, por este edital, notifica os consumidores e os 
fornecedores, abaixo relacionados, da decisão final proferida nos 
autos das respectivas reclamações individuais, adotando como 
relatório as razões constantes da manifestação técnica da ficha 
de baixa tendo em vista a formação do cadastro de reclamações 
fundamentadas, previsto no artigo 44, da Lei Federal n.º 8.078, de 
11 de setembro de 1990.
É de 15 (quinze) dias o prazo aberto para interposição de 
eventual recurso administrativo dirigido ao Sr. Diretor do Procon 
de Sorocaba, sito à Rua Nogueira Martins, nº 513 – Centro, 
Sorocaba/SP, CEP: 18035-257, por petição escrita, contendo, 
necessariamente, os nomes e a qualificação das partes; os 
fundamentos de fato e de direito; e o pedido de nova decisão.

FA - FORNECEDOR - CNPJ - CONSUMIDOR – RESULTADO

0112-015.209-0 - Anhanguera Educacional S.A – 
05808792002001 - José Elcio De Carvalho – Fundamentada 
Atendida
0112-022.087-7 - Rosimeire Pires Prado Eireli – Me – 
02256822000163 - Rodrigo Amaro – Fundamentada Atendida
0112-022.193-9 - Michell Marum Bachir Sorocaba – Me – 
14205748000135 - Luiza Tokiko Kuraoka Tutiya – Fundamentada 
Atendida
0112-022.694-0 - Net Sorocaba Ltda. – 00108786008735 - Eva 
Maria Silva Santos – Fundamentada Atendida
0112-023.376-9 - Toninho Automóveis - Clauderi De Assunçao – 
Fundamentada Não Atendida
0112-024.252-3 - Comercial Zena Móveis Sociedade Ltda – 
10480029000252 - Marcelo Ayres Pimenta – Fundamentada 
Atendida
0113-018.225-9 - Agitecnica Eletronica Ltda - Me - 
04748871000149 - Celso da Costa Ramos - Fundamentada Não 
Atendida
0113-020.036-9 - Mrv Engenharia e Participações S/a - 
08343492000472 - Grace Kelly Bonvino - Fundamentada Não 
Atendida
0113-020.037-7 - Mendes Ortega Assessoria Imobiliaria Ltda. 
- 58983669000120 - Grace Kelly Bonvino - Fundamentada Não 
Atendida
0113-020.040-1 - Serviço Autonomo de Agua e Esgoto - 
71480560000139 - Ester de Almeida - Não Fundamentada/
Encerrada
0113-020.049-5 - Bcv Banco de Credito e Varejo S/a - 
50585090000106 - Orlando de Arruda - Fundamentada Atendida
0113-020.074-0 - Bv Financeira Sa Credito Financiamento e 
Investime - 01149953000189 - Josenildo Sabino da Silva - 
Fundamentada Não Atendida
0113-020.099-4 - Banco Itaucard S/a - 17192451000170 - 
Daniel de Moraes Junior - Fundamentada Não Atendida
0113-020.124-3 - Mercadolivre.com Atividades de Internet 
Ltda - 03361252000134 - Andre Luiz Ribeiro Frigatto - Não 
Fundamentada/Encerrada
0113-020.142-0 - Globo Comunicacao e Participacoes S/a - 
27865757005678 - Jose Rosa Bequer - Fundamentada Atendida
0113-020.161-6 - Happy Day Buffet Ltda Me. - 01739559000109 
- Odecio Ferraz Junior - Fundamentada Não Atendida
0113-020.214-4 - Bv Financeira Sa Credito Financiamento 
e Investime - 01149953000189 - Olidio Batista dos Santos - 
Fundamentada Atendida
0113-020.307-0 - Claro S.a. - 40432544015764 - Jose Carlos da 
Silva - Fundamentada Atendida
0113-020.521-0 - Civil Sorocaba Engenharia e Construcoes Ltda 
- 68093376000121 - Ramon Ribeiro da Silva - Fundamentada 
Atendida
0113-020.564-1 - Multilaser Industrial Ltda - 59717553000617 - 
Josiane Marcolino Pedroso - Fundamentada Atendida
0113-020.573-5 - Banco Bradesco S/a - 60746948000112 - 
Geralda de Souza Chagas - Fundamentada Atendida
0113-020.626-3 - Sky Brasil Servicos Ltda - 72820822000120 - 
Heraldo Santos Peixoto - Fundamentada Atendida
0113-020.632-2 - Wal Mart Brasil Ltda - 00063960000109 - 
Raquel Avelina do Prado Ribeiro - Fundamentada Atendida
0113-020.633-0 - Space Tech Industria Comercio Importacao 
Exportaca - 07660698000110 - Raquel Avelina do Prado Ribeiro 
- Fundamentada Atendida
0113-020.771-4 - Banco Panamericano S/a - 59285411000113 
- Jose Otavio Cavalcanti - Não Fundamentada/Encerrada
0113-020.851-3 - Sky Distribuidora - 10647447000100 - 
Lourivaldo Souza Junior - Fundamentada Não Atendida
0113-020.910-0 - Ae Patrimônio Consultores Imobiliários Ltda 
- 09445548000110 - Rogerio Leite de Oliveira - Fundamentada 
Não Atendida
0113-020.961-8 - Banco Bmg S/a - 61186680000174 - Ivanilda 
Alves de Campos - Não Fundamentada/Encerrada
0113-020.979-5 - Nokia do Brasil Tecnologia Ltda. - 
02140198000215 - Denise Garcia - Fundamentada Atendida
0113-021.054-0 - Agitecnica Eletronica Ltda - Me 
- 04748871000149 - Priscila Teixeira Batista - Não 
Fundamentada/Encerrada
0113-021.063-3 - Neon Distribuidora de Produtos Eletronicos 
Ltda - 10310483000184 - Marcia Pedroso Wey - Fundamentada 
Não Atendida
0113-021.143-2 - Comercio de Materiais Para Construcao 
Joli Ltda - 51769255001398 - Geovan Mochi da Silva - 
Fundamentada Atendida
0113-021.219-9 - Serviço Autonomo de Agua e Esgoto - 
71480560000139 - Antonio dos Santos Silva - Fundamentada 
Atendida
0113-021.265-5 - Nextel Telecomunicação Ltda - 
66970229000167 - Maria Aparecida da Silva - Fundamentada 
Atendida
0113-021.319-1 - Digibras Indústria do Brasil S/a - 
07130025000159 - Neusa Maria Loiola Pereira - Fundamentada 
Atendida
0113-021.328-5 - Bv Financeira Sa Credito Financiamento e 
Investime - 01149953000189 - Conceição Aparecida Furlanes - 
Fundamentada Não Atendida
0113-021.390-2 - Akatus Meios de Pagamento S/a - 
14576597000121 - Junior Mario Soares - Fundamentada Não 
Atendida
0113-021.396-1 - Neon Distribuidora de Produtos Eletronicos 
Ltda - 10310483000184 - Junior Mario Soares - Fundamentada 
Não Atendida
0113-021.448-1 - Telefonica Brasil S/a - 02558157000162 - Eva 
do Rosario Silva Pereira - Fundamentada Atendida
0113-021.636-9 - Expresso Car Comercio de Veiculos 

Ltda. - 59257063000170 - Kelly Cristina da Silva - Não 
Fundamentada/Encerrada
0113-021.706-6 - Banco J. Safra S/a - 03017677000120 
- Antonio Eduardo Correia Martins - Não Fundamentada/
Encerrada
0113-021.731-0 - Murilo Aparecido da Silva - Me - 
12924053000188 - Elza dos Santos Cardoso - Fundamentada 
Não Atendida
0113-021.789-5 - Art e Artes Estudio Fotografico Ltda 
Me - 07741609000160 - Edsom Marinho Pereira - Não 
Fundamentada/Encerrada
0113-021.815-2 - Via Varejo S.a. - 33041260126184 - Maria 
Lucia de Toledo Amatuzi - Fundamentada Atendida
0113-021.818-7 - Itaú Seguros S/a - 61557039000107 - Maria 
Lucia de Toledo Amatuzi - Fundamentada Atendida
0113-021.967-0 - Araçoiaba Country Club - 67368183000173 - 
Elias de Lima Rodrigues - Não Fundamentada/Encerrada
0113-022.020-5 - Zappin Moveis Ltda. - 03689000002182 - 
Cecilia Aparecida Carriel - Fundamentada Não Atendida
0113-022.041-7 - Motorola Industrial Ltda - 01472720000112 - 
Valquiria Conceicao Nunes - Fundamentada Atendida
0113-022.152-0 - Catarantus Empreendimentos S.a. - 
09301935000182 - Fabio Pinto Ferreira - Não Fundamentada/
Encerrada
0113-022.226-0 - Serviço Autonomo de Agua e Esgoto - 
71480560000139 - Durvalino Velis - Fundamentada Atendida
0113-022.362-7 - Tigra Importadora e Distribuidora de Veículos 
Ltda - 10877467000178 - Pericles Alves Agantes - Não 
Fundamentada/Encerrada
0113-022.371-0 - Cvc Brasil Operadora e Agenciad e 
Viagens S.a. - 10760260000119 - Luiz Henrique Rodrigues - 
Fundamentada Atendida
0113-022.375-3 - Mabe Brasil Eletrodomesticos Ltda 
- 60736279000106 - Maria de Fatima Vileigas Arantes - 
Fundamentada Atendida
0113-022.376-1 - Carrefour Comercio e Industria Ltda. 
- 45543915021421 - Maria de Fatima Vileigas Arantes - 
Fundamentada Atendida
0113-022.386-3 - Mabe Campinas Eletrodomesticos S.a. 
- 46041307000131 - Katia Aparecida Poiato Rocha - Não 
Fundamentada/Encerrada
0113-022.499-2 - Empresa Brasileira de Telecomunicações S/a 
Embrate - 33530486000129 - Carmelinda Aparecida Domiciano 
- Fundamentada Atendida
0113-022.575-9 - Financeira Itau Cbd S/a Crédito 
Financiamento e In - 06881898000130 - Kely Cristina da Cunha 
Manoel - Fundamentada Atendida
0113-022.648-0 - Qbex Computadores Ltda. - 
05480302000209 - Gilmar Mota - Fundamentada Não Atendida
0113-022.660-9 - Claro S.a. - 40432544015764 - Eveline 
Aparecida de Jesus Silva - Fundamentada Atendida
0113-022.713-7 - Magazine Luiza S.a. - 47960950043289 - 
Rosangela Sodre Santos - Fundamentada Atendida
0113-022.769-5 - Magnum Comercial e Construtora Ltda. - 
43415116000102 - Julio Cesar Correa Godoy - Fundamentada 
Não Atendida
0113-022.842-7 - Aymoré Crédito Financiamento e 
Investimento S/a - 07707650000110 - Daniel Carriel da Silva - 
Fundamentada Atendida
0113-022.843-5 - Chubb do Brasil Companhia de Seguros - 
33170085000105 - Aurea Oliveira de Araujo - Fundamentada 
Atendida
0113-022.850-2 - Anhanguera Educacional Ltda - 
05808792002001 - Edilaine Cristina Silva Martins - Não 
Fundamentada/Encerrada
0113-022.876-5 - Magazine Luiza S.a. - 47960950043289 - 
Anselmo Bonilha Soler - Fundamentada Atendida
0113-022.879-0 - Digibras Indústria do Brasil S/a - 
07130025000159 - Anselmo Bonilha Soler - Fundamentada 
Atendida
0113-023.011-5 - Mabe Brasil Eletrodomesticos Ltda - 
60736279000106 - Agnaldo Moraes - Fundamentada Não 
Atendida
0113-023.081-8 - Banco Bradesco Financiamentos S/a 
- 07207996000150 - Rosemary Alcalai Jayasi de Oliveira - 
Fundamentada Não Atendida
0113-023.115-0 - Panamericana de Seguros S a - 
33245762000107 - Eliana Ribeiro Franca - Fundamentada 
Atendida
0113-023.165-0 - Telefonica Brasil S/a - 02558157000162 - 
Maria Sonete Coelho Ramalho - Não Fundamentada/Encerrada
0113-023.352-9 - Anhanguera Educacional Ltda - 
05808792002001 - Marlucia da Conceição Fernandes Santos 
- Fundamentada Não Atendida
0113-023.376-5 - Neon Distribuidora de Produtos Eletronicos 
Ltda - 10310483000184 - Carolina Siedler Martins - Não 
Fundamentada/Encerrada
0113-023.377-3 - Akatus Meios de Pagamento S/a 
- 14576597000121 - Carolina Siedler Martins - Não 
Fundamentada/Encerrada
0113-023.402-2 - Marlok Calçados e Confecções Ltda - 
55920292001659 - Vanessa Scandizzo - Fundamentada 
Atendida
0113-023.404-9 - Bosque Ipanema Incorporadora e 
Construtora Ltda. - 10256974000194 - Bruno Eduardo Garre - 
Fundamentada Não Atendida
0113-023.408-1 - Serralheria Manchester Ltda. - Me - 
44550473000138 - Maria Tereza Maymoni - Fundamentada 
Atendida
0113-023.427-7 - Lvd Comercio de Veículos Ltda 
- 04634635000100 - Silene Angelo Formes - Não 
Fundamentada/Encerrada
0113-023.443-8 - Companhia Piratininga de Força e Luz - 
04172213002529 - Neuza Silva Garcia - Não Fundamentada/
Encerrada
0113-023.538-0 - Agitecnica Eletronica Ltda - Me - 
04748871000149 - Ivanil Santos Caldini - Fundamentada 
Atendida
0113-023.542-2 - Anhanguera Educacional Ltda 
- 05808792000149 - Joseane Antunes Paifer Garcia - 
Fundamentada Atendida
0113-023.570-1 - Tavel & Tavel Comércio de Veículos Ltda 
Me - 09187053000138 - Thiago Robert Valentim - Não 
Fundamentada/Encerrada
0113-023.611-1 - Telefonica Brasil S/a - 02558157000162 - 
Vanderci Barbato - Fundamentada Atendida

Sorocaba, 28 de março de 2014.

JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Chefe da Divisão de Proteção ao Consumidor

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
PROCON - Serviço De Proteção Ao Consumidor

Edital Nº 14/2014
O Diretor Do PROCON Municipal De Sorocaba/SP, Por Este 
Edital, Notifica Os Consumidores E Os Fornecedores, Abaixo 
Relacionados, Da Decisão Final Proferida Nos Autos Das 
Respectivas Reclamações Individuais, Adotando Como 
Relatório As Razões Constantes Da Manifestação Técnica Da 
Ficha De Baixa.
É De 15 (Quinze) Dias O Prazo Aberto Para Interposição De 
Eventual Recurso Administrativo Dirigido Ao Sr. Diretor Do 
PROCON De Sorocaba, Sito À Rua Nogueira Martins, Nº 513 
– Centro, Sorocaba/SP, CEP: 18035-257, Por Petição Escrita, 
Contendo, Necessariamente, Os Nomes E A Qualificação Das 
Partes; Os Fundamentos De Fato E De Direito; E O Pedido De 
Nova Decisão.

FA - FORNECEDOR - CNPJ - CONSUMIDOR – RESULTADO
0110-014.177-8 - Santo Comércio E Importação De Produtos 
Alimentícios Ltda – 50368976000351 - Aparecido Lazarin – 
Fundamentada Não Atendida

0110-021.763-3 - Companhia Piratininga De Força E 
Luz - 04172213002529 - Aparecido Benedito Leite – 
Fundamentada Não Atendida
0110-022.970-0 - Tim Celular S.A. – 04206050000180 - 
Alessandro Da Silva Rico Boni – Fundamentada Não Atendida
0111-009.698-3 - Validata Meios De Pagamentos Ltda 
– 08578334000159 - Rita De Cassia Begosso De Oliveira – 
Fundamentada Atendida
0111-015.055-5 - Claro S.A. – 40432544000147 - Josefa Da 
Silva Costa – Não Fundamentada/Encerrada

0111-015.235-7 - Tim Celular S.A. – 04206050000180 - 
Wilson Luiz Alves – Fundamentada Não Atendida

0111-015.302-0 - Microprime Solucoes Em Informatica Ltda 
– Me – 09424363000129 - Fabiana Da Silva Neves Moreira – 
Fundamentada Não Atendida

0111-015.395-0 - Experimento Intercambio Cultural - Tiago 
Fernando De Almeida Santos – Fundamentada Atendida

0111-015.453-0 - Tim Celular S.A. – 04206050000180 - 
Roberta De Almeida Araujo – Fundamentada Não Atendida

0111-017.044-2 - Organizacao Sorocabana Seol 
Empreendimento De Luto Ltda – 57051120000135 - Virginia 
Da Silva Leal – Fundamentada Não Atendida
0111-017.051-0 - Rcg Engenharia E Empreendimentos Ltda – 
20069480000154 - Julieta Rodrigues Vieira – Fundamentada 
Atendida
0111-017.268-4 - Companhia Piratininga De Força E Luz 
– 04172213002529 - Ana Maria Ferreira Vaz De Moraes – 
Fundamentada Não Atendida
0111-017.466-3 - Agm - Eventos E Formaturas - Cibele 
Aparecida Da Silva – Fundamentada Não Atendida
0111-017.520-0 - Universo Online S/A – 01109184000195 - 
Marlene Muniz De Andrade – Não Fundamentada/Encerrada
0111-017.896-0 - Masa Empreendimentos Imobiliarios Ltda. 
- Luiz José Rodrigues – Não Fundamentada/Encerrada

0111-023.310-2 - Lg Eletronics Do Brasil Ltda – 
01166372000155 - Rita Gercina Da Rosa – Fundamentada 
Atendida
0111-024.157-5 - Groupon Servicos Digitais Ltda. – 
12069667000120 - Jaqueline Gonzales Ishikawa – Não 
Fundamentada/Encerrada
0111-024.160-0 - Companhia Piratininga De Força E Luz 
– 04172213002529 - Reinaldo Antunes – Fundamentada 
Atendida
0111-024.279-8 - Mpsw Empreendimentos Imobiliarios Ltda 
– 10433031000190 - Tommy Henrique De Castro Pissini – 
Fundamentada Não Atendida
0111-024.372-3 - Mendes Ortega Assessoria Imobiliaria 
Ltda. – 58983669000120 - Manoel De Souza Bezerra – 
Fundamentada Atendida
0111-027.338-6 - Hewlett-Packard Brasil Ltda. 
– 61797924000155 - Stefania Barbero Fioravanti – 
Fundamentada Atendida
0111-025.929-1 - Magazine Luiza S.A. – 47960950010780 - 
Luiz Antonio Da Silva – Fundamentada Atendida
0111-026.295-6 - Portões Sorocaba Ltda – Me 
– 12749605000169 - Claudio Roberto Inocencio – 
Fundamentada Não Atendida
0111-026.570-0 - Luiz Vicente Carriello Do Carmo – 
38940698000106 - Joana D Arc Paulino – Fundamentada Não 
Atendida
0111-026.759-5 - B2w - Companhia Global De Varejo 
– 00776574000156 - Marcia Cristina Candido Ponce – 
Fundamentada Atendida
0111-026.944-8 - Tatiana Cristina Papst Sorocaba 
Me – 06097981000113 - Laura Rodrigues De Oliveira – 
Fundamentada Não Atendida
0112-006.789-8 - Electrolux Do Brasil As – 76487032000125 
- Vanderleia Aparecida Cordeiro Da Silva – Fundamentada 
Atendida
0112-003.074-5 - Aptx Group Ltda. – 08972582000180 
- Marcello Augusto De Almeida Castro – Fundamentada 
Atendida
0112-003.567-1 - A 2 Moveis Planejados Ltda – Me 
– 11121651000156 - Ademar Guedes De Medeiros – 
Fundamentada Atendida
0112-003.780-3 - Casa & Espaco Comercio De Moveis Ltda – 
Me – 10998814000110 - Marcio Bolete – Fundamentada Não 
Atendida
0112-004.023-1 - Cicero Somavilla – Me – 02932651000498 - 
Daniel Aiolf Evangelista – Fundamentada Atendida
0112-004.360-2 - Gigio Producoes Ltda – Me – 
04054092000143 - Aline Camargo Rosa – Fundamentada 
Atendida
0112-004.416-5 - Cristiane Otto Hungria – 10723239000143 - 
Pedro Geraldo Da Silva – Fundamentada Atendida
0112-005.229-0 - Edson Jose Da Silva Motocicletas – 
Me – 08040449000195 - Michel Simoes Da Silva – Não 
Fundamentada/Encerrada
0112-005.981-4 - Automec Comercial De Veiculos Ltda. 
– 71444475000115 - Alex Sandro Melo De Gouveia – 
Fundamentada Atendida

Sorocaba, 28 de março de 2014.

DOMINGOS PAES VIEIRA FILHO
Diretor do PROCON Municipal de Sorocaba-SP
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PREFEIT                      

                         PREFEITURA DE SOROCABA

DECRETO Nº 21.045, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2 014.  
 

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).  
 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 10.676 de 20 de Dezembro de 2013. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Câmara Municipal de Sorocaba um Crédito Adicional Suplementar no importe de 

R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 
 

CÓDIGO ÓRGÃO CATEGORIA 
ECONÔMICA 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

AÇÃO FONTE VALORES 

17 01.01.00 4.4.90.52.00 01.031.7009 1289 01 R$ 1.000.000,00 

CÂMARA – INVESTIMENTOS – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTES  

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$ 1.000.000,00 

   
Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação parcial da 

seguinte dotação do orçamento vigente: 
 

CÓDIGO ÓRGÃO CATEGORIA 
ECONÔMICA 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

AÇÃO FONTE VALORES 

16 01.01.00 4.4.90.51.00 01.031.7009 1284 01 R$ 1.000.000,00 

CÂMARA – INVESTIMENTOS – OBRAS E INSTALAÇÕES – AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PRÉDIO DO LEGISLATIVO  

TOTAL REDUÇÃO R$ 1.000.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Fevereiro de 2 014, 359º da Fundação de Sorocaba. 

 
 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO  
Prefeito Municipal 

 
ANESIO APARECIDO LIMA  

Secretário de Negócios Jurídicos 
 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO  
Secretário de Governo e Segurança Comunitária 

 
 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 
 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

DECRETO Nº 21.088, DE 26 DE MARÇO DE 2 014.

(Nomeia o Coordenador de Infraestrutura da Empresa Municipal 
Parque Tecnológico de Sorocaba - EMPTS, e dá outras 
providências). 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de 
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, 

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado o Sr. Rogério Mattos, para exercer o cargo 
de Coordenador de Infraestrutura da Empresa Municipal Parque 
Tecnológico de Sorocaba – EMPTS.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto correrão por conta de verbas orçamentárias próprias.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 3 de Fevereiro de 2014. 

Palácio dos Tropeiros, em 26 de Março de 2 014, 359º da 
Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO

Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA

Secretário de Negócios 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO

Secretário de Governo e Segurança Comunitária 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, 
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 16.475/1987)

DECRETO Nº 21.089, DE 26 DE MARÇO DE 2 014.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público 
municipal e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de 
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, 

DECRETA:

Art. 1º Fica permitido a título precário, por prazo indeterminado, 
a contar da data da publicação deste Decreto, o uso dos imóveis 
municipais abaixo descritos e caracterizados à Fundação 
da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, conforme Processo Administrativo nº 16.475/1987, a 
saber:
“Terreno constituído pela área remanescente da matrícula nº 
9.860 - 1º CRIA, localizado à Avenida Juscelino Kubitschek de 
Oliveira, nesta cidade, contendo a área de 99,98 m² (noventa e 
nove metros quadrados e noventa e oito decímetros quadrados), 
pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as 
seguintes características e confrontações: faz testada para a 
confluência da Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira e Rua 
Major João Lício, onde mede em curva, um desenvolvimento de 
7,80 metros, seguindo sua descrição no sentido horário; segue 
em reta 9,47 metros, fazendo testada para a Rua Major João Lício; 
deflete à direita e segue 1,00 metro, confrontando com o prédio 
nº 214 da Rua Capitão Manoel Januário; deflete à direita e segue 
13,00 metros, confrontando com fundos dos prédios nºs 224 e 
228 da Rua Capitão Manoel Januário; deflete à direita e segue 
2,00 metros, confrontando com o prédio nº 236 da Rua Capitão 
Manoel Januário; continua em reta 9,21 metros, confrontando 
com o remanescente da área em questão, indo atingir o ponto de 
partida desta descrição, onde fecha o perímetro.”
“Terreno constituído pela área remanescente da matrícula nº 
9.860 - 1º CRIA, localizado à Avenida Juscelino Kubitschek de 
Oliveira, nesta cidade, contendo a área de 116,43 m² (cento e 
dezesseis metros quadrados e quarenta e três decímetros 
quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, 
com as seguintes características e confrontações: faz testada 
para a Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, onde mede 
12,10 metros, seguindo sua descrição no sentido horário; deflete 
à direita e segue 9,21 metros, confrontando com o remanescente 
da área em questão; deflete à direita e segue 6,00 metros, 
confrontando com fundos do prédio nº 236 da Rua Capitão Manoel 
Januário; deflete à esquerda e segue 2,00 metros, confrontando 
com o prédio nº 236 da Rua Capitão Manoel Januário; deflete à 
direita e segue 6,00 metros, confrontando com fundos do prédio 
nº 238 da Rua Capitão Manoel Januário; deflete à direita e segue 
6,00 metros, confrontando com o prédio nº 248 da Rua Capitão 
Manoel Januário; continua em reta 4,20 metros, confrontando 
com o remanescente da área em questão, indo atingir o ponto de 
partida desta descrição, onde fecha o perímetro.”
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel exclusivamente 
para estacionamento dos beneficiários da FUNSERV, vedado, na 
área, qualquer tipo de edificação e a prática de utilização para 
fins comerciais. 
Art. 3º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade 
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, 
defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo 
que os agentes da municipalidade adentrem a área sempre que 
necessário. 
Art. 4º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando 
de sua devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao 
Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção. 
Art. 5º A presente permissão é revogável a qualquer tempo, 
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a 
critério da Administração Pública Municipal. 
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria. 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 26 de Março de 2 014, 359º da 
Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 

Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 

Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 

Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, 
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 27.845/2010)

DECRETO Nº 21.090, DE 26 DE MARÇO DE 2 014.

(Dispõe sobre revogação do Decreto nº 20.981 de 5 Fevereiro 
de 2014, que dispõe sobre permissão de uso de bem público 
municipal a título precário e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de 
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 20.981, de 
5 de Fevereiro de 2014, que dispõe sobre permissão de uso 
de bem público municipal ao Sr. JOSÉ OLIVEIRA PROENÇA, 
conforme consta do Processo Administrativo nº 27.845/2010.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de Março de 2 014, 359º da 
Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 

Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 

Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 

Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, 
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 8.239/2012 – SAAE)

DECRETO Nº 21.091, DE 26 DE MARÇO DE 2 014.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de instituição de 
faixa de servidão de passagem para implantação de rede de 
drenagem, e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de 
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:

Art.1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser instituído, 
pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, 
faixa de servidão de passagem, o imóvel abaixo descrito e 
caracterizado, situado nesta cidade de Sorocaba, conforme 
consta no Processo 8.239/2012 – SAAE, a saber:

Proprietário: consta pertencer a Sebastião Leles da Silva e/ou 
sucessores. 

Local: Imóvel situado no Bairro Terra Vermelha – Sorocaba – SP.

Matrícula nº 30.401 do 1° Oficial de Registro de Imóveis de 
Sorocaba.

Área de faixa de servidão: 100,00 m²

Área remanescente: 150,00 m²

Área total do imóvel: 250,00 m²

Descrição: O terreno, situado na Rua José Parra Sanches, no 
Bairro Terra Vermelha, Município e Comarca de Sorocaba com 
área enunciativa de 250,00 metros quadrados, terá a instituição 
de faixa de servidão para passagem de rede de drenagem, a 
descrição tem como inicio no ponto “1”; ponto este localizado 
na divisa do lote 11 com o n° 150, reflete à esquerda, segue 
em linha reta por uma distancia de 4,00 metros até o ponto 
“2”, reflete à direita, segue em linha reta, por uma distancia 
de 25,00 metros, confrontando com área remanescente do lote 
11, até o ponto “3”; deflete à direita, segue em linha reta por 
distancia de 4,00 metros, confrontando com a propriedade de 
Adhemar Dromani Vicentini e Cia. Ltda., até o ponto “4”; deflete 
à direita, segue em linha reta, por distancia de 25,00 metros, 
confrontando com o n° 150, até o ponto “1”, inicio da descrição, 
encerrando uma área de 100,00 metros quadrados. Essa área 
se encontra totalmente inserida na área da APP.

Art. 2º A presente instituição visa à implantação de rede de 
drenagem, razão pela qual sobre referida área não poderá ser 
levantada construções de quaisquer espécies, nem poderão ser 
opostos quaisquer embaraços que inviabilizem ou prejudiquem 
a obra.

Art. 3º A servidão será instituída por escritura pública, em 
havendo acordo ou anuência do proprietário, ou judicialmente 
na hipótese contrária.

Art. 4º Havendo comprovada necessidade de indenização e, 
diante de acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a 
instituição se dará numa das formas previstas no Código Civil 
Brasileiro, uma vez satisfeita às seguintes exigências:

I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;

II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem 
como certidões negativas, que provem não existirem quaisquer 
ônus sobre o imóvel expropriado.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária própria.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de Março de 2 014, 359º da 
Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 

Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 

Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 

Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos 
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 30.593/2013)
DECRETO Nº 21.092, DE 26 DE MARÇO DE 2 014.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário e dá 
outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de 
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser 
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, 
destinado à melhoria do sistema viário, o imóvel abaixo descrito 
e caracterizado, conforme consta do Processo Administrativo nº 
30.593/2013, a saber;
 
Proprietário: consta pertencer a Maria Mariano dos Reis e/ou 
sucessores           
Local: Rua Seraphim Bannietti – Recreio dos Sorocabanos – 
Sorocaba - SP
Área: 2.253,79 m² 
Matrícula nº 133.378 – 1º ORI
Descrição: Inicia-se no vértice da área destinada ao 
alargamento da Rua Seraphim Banietti e o imóvel em questão, 
deste ponto segue em reta no sentido horário na extensão 
de 83,00 metros, confrontando com a Rua Seraphim Banietti, 
deflete à direita e segue em reta na extensão de 114,00 metros, 
confrontando com o prédio nº 870 da Rua Seraphim Banietti 
propriedade de Carlos Eduardo Kroehn e outros, deflete à direita 
e segue em reta na extensão de 13,91 metros, confrontando 
com a propriedade de Milton Festa Júnior e Januário Festa, 
deflete á direita e segue em reta na extensão de 99,37 metros, 
deflete à esquerda e segue em curva em um desenvolvimento 
de 10,85 metros, deste ponto segue em reta na extensão de 
60,83 metros, confrontando em todas essas extensões com 
a área remanescente, deflete á direita e segue em reta na 
extensão de 15,23 metros, confrontando com a área destinada 
ao alargamento da Rua Seraphim Banietti atingindo aí o ponto 
de início desta descrição e perfazendo a área de 2.253,79 
metros quadrados.               

Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e ao pagamento, 
as aquisições far-se-ão por qualquer das formas previstas 
no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes 
exigências;

I – que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;

II – que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem 
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer 
ônus sobre o imóvel expropriado.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de Março de 2 014, 359º da 
Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, 
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 1.735/2014)
DECRETO Nº 21.093, DE 26 DE MARÇO  DE  2 014.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário e dá 
outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de 
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser 
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, 
destinado à melhoria do sistema viário, o imóvel abaixo descrito 
e caracterizado, conforme consta do Processo Administrativo nº 
1.735/2014, a saber;

Proprietário: consta pertencer a Carlos Eduardo Kroehn e/ou 
sucessores           
Local: Rua Seraphim Bannietti nº 870 – Recreio dos Sorocabanos 
– Sorocaba - SP
Área: 370,02 m² 
Matrícula nº 18.550 – 1º ORI
Descrição: Inicia-se no vértice da propriedade de Ana Maria 
Schezaro Gogolla e outros e o imóvel em questão, deste ponto 
segue em reta na extensão de 5,66 metros, confrontando com o 
prédio nº 940 da Rua Seraphim Banietti de propriedade de Ana 
Maria Schezaro Gogolla, deflete à direita e segue em reta na 
extensão de 46,56 metros, deflete à esquerda em curva em um 
desenvolvimento de 24,75 metros, deflete à direita na extensão 
de 12,00 metros, deflete à direita na extensão de 4,40 metros, 
deflete à direita na extensão de 3,17 metros, deflete à direita 
na extensão de 4,00 metros, deflete à direita na extensão de 
3,85 metros, confrontando em todas essas extensões com a 
área remanescente, onde está edificado o prédio nº 870 da Rua 
Seraphim Banietti, deflete à direita e segue em reta na extensão 
de 48,96 metros, confrontando com a Rua Seraphim Banietti, 
atingindo aí o ponto de início dessa descrição e perfazendo a 
área de 370,02 metros quadrados. 

Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e ao pagamento, 
as aquisições far-se-ão por qualquer das formas previstas 
no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes 
exigências;

I – que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;

II – que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem 
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer 
ônus sobre o imóvel expropriado.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de Março de 2 014, 359º da 
Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos 
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
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DECRETO Nº 21.097, DE 26 DE MARÇO DE 2 014.

(Dispõe sobre compensação ambiental para intervenção 
em vegetação de porte arbóreo e intervenção em Área de 
Preservação Permanente (APP), decorrente de processo de 
licenciamento ambiental, atendido o disposto na Lei Municipal 
nº 10.060 de 3 Maio de 2012 e dá outras providências). 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de 
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o determinado na Constituição Federal de 
1988, em seus Arts. 23 e 24, no que tange à competência 
comum e concorrente para legislar sobre temas ambientais;

CONSIDERANDO o Termo de Convênio e suas atualizações, entre 
a Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB e o 
Município de Sorocaba, visando à cooperação institucional nas 
áreas de fiscalização e licenciamento ambiental, firmado em 14 
de Outubro de 2010;

CONSIDERANDO a importância da conservação dos 
exemplares de porte arbóreo localizados em centros urbanos, 
especialmente por seu valor paisagístico, contribuição com a 
melhoria do microclima, favorecimento da infiltração de água 
no solo, abrigo e suporte à fauna e potencial de conexão entre 
fragmentos de vegetação;

CONSIDERANDO que as compensações ambientais estão 
previstas na Política Municipal de Meio Ambiente, nos termos 
da Lei Municipal nº 10.060 de 3 de Maio de 2012;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 124, da Lei Municipal nº 
10.060, de 3 de Maio de 2012;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação municipal 
sobre as questões referentes à supressão, poda, transplante 
de vegetação de porte arbóreo e intervenção em Área de 
Preservação Permanente (APP);

CONSIDERANDO que a Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, foi 
concebida como órgão ambiental local, integrante do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, conforme disposto na 
Lei Federal nº 6.938, de 31 de Agosto de 1981;

CONSIDERANDO as disposições do Art. 4º, § 4º, da Lei Federal nº 
12.651/2012, do Art. 5º da Resolução CONAMA nº 369, de 28 de 
Março de 2006, e do Art. 51, inciso III, da Lei Federal nº 11.977, 
de 7 de Julho de 2009, 

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto estabelece formas de compensação 
ambiental no que se refere à supressão de vegetação arbórea e 
intervenção em Área de Preservação Permanente (APP).

Parágrafo único. As normas e critérios estabelecidos neste 
Decreto serão exercidos pela Secretaria do Meio Ambiente - 
SEMA, órgão de coordenação, controle e execução da Política 
Municipal de Meio Ambiente.

Art. 2º Para efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes 
definições:

I - Área de Preservação Permanente - APP: área legalmente 
protegida, coberta ou não por vegetação, com a função 
ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a 
estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de 
fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das 
populações humanas, com delimitação e dimensões definidas 
conforme legislação ambiental em vigor;

II - Área Verde: espaço urbano com predomínio de áreas 
permeáveis e vegetação, concebido com o propósito de 
contribuir para o bem-estar da população local;

III - Árvores Isoladas: exemplares de porte arbóreo, nativos ou 
exóticos situados fora de Fragmentos Florestais ou Maciços 
Arbóreos, destacando-se da paisagem como indivíduos 
isolados; 

IV - Certidão de Atendimento à Compensação Ambiental: 
documento que comprova o atendimento do estabelecido no 
Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental (TCRA);

V - Compensação Ambiental: mecanismo para contrabalançar 
os impactos ambientais identificados no processo de 
licenciamento ambiental de supressão de exemplares de porte 
arbóreo e intervenção em APP;

VI - Compensação em Pecúnia: pagamento em dinheiro das 
obrigações ambientais decorrentes de intervenções em 
vegetação ou Área de Preservação Permanente autorizadas pelo 
órgão ambiental competente que não possam ser cumpridas 
por meio de outras formas que não tenham natureza financeira;

VII - Diâmetro à Altura do Peito - DAP: é o diâmetro do caule do 
exemplar de porte arbóreo à altura de, aproximadamente, 1,30 
m (um metro e trinta centímetros) do solo;

VIII - Empreendimentos Habitacionais de Interesse Social (HIS): 
urbanização integrada e regularização fundiária, conforme 
definidas em Leis Municipais, e a produção de habitação 
destinada às famílias de baixa renda, bem como ao morador 
de assentamentos habitacionais irregulares e precários ou 
oriundos destes, produzida pelo Município ou em parceria com 
outros órgãos públicos;

IX - Espécies Exóticas: qualquer espécie fora de sua área 
natural de distribuição geográfica;

X - Espécies Nativas: são aquelas espécies que apresentam 
suas populações naturais dentro dos limites de sua distribuição 
geográfica, participando de ecossistemas onde apresenta 
seus níveis de interação e controles demográficos tais como, 
espécimes do Bioma Cerrado e Mata Atlântica;

XI - Exemplar de Porte Arbóreo: espécime vegetal lenhoso com 
DAP superior a 5,00cm (cinco centímetros);

XII - Fator Multiplicador - FM: índice utilizado para o cálculo 
da compensação ambiental considerando um ou mais fatores 
descritos na Tabela 2, Anexo I;

XIII - Fragmento Florestal: remanescente de vegetação nativa, 
primária ou secundária, em processo de regeneração natural, 
com composição estrutural e florística característica, conforme 
definido na Resolução CONAMA 01/94, interrompido ou não por 
barreiras naturais ou antrópicas;

XIV - Infração Administrativa Ambiental: é toda ação ou omissão 
que viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e 
recuperação do meio ambiente;

XV - Interessado: pessoa física ou jurídica, de direito público ou 
privado, responsável pelo pedido de Autorização, podendo ser o 
proprietário do imóvel objeto da sua solicitação ou o procurador, 
nomeado por procuração pública; 

XVI - Interesse Social: 

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da 
vegetação nativa, tais como, prevenção, combate e controle do 
fogo, controle da erosão, erradicação de invasoras e proteção de 
plantios, com espécimes nativas de acordo com o estabelecido 
pelo órgão ambiental competente;

b) o manejo agroflorestal, ambientalmente sustentável, 
praticado na pequena propriedade ou posse rural familiar, que 
não descaracterize a cobertura vegetal nativa, ou impeça sua 
recuperação, e não prejudique a função ecológica da área; 

c) as atividades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro e 

cascalho, outorgadas pela autoridade competente; e

d) demais obras, planos, atividades ou projetos previstos em 
resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA ou 
em legislação federal ou estadual aplicável;

XVII - Intervenção em APP: qualquer tipo de intervenção como 
impermeabilização, uso, movimento de terra ou supressão de 
vegetação, em área legalmente definida como de preservação 
permanente, pela legislação florestal em vigor; 

XVIII - Laudo de Cobertura Vegetal: levantamento técnico que 
qualifica, quantifica e identifica toda vegetação existente no 
imóvel, discriminando exemplares arbóreos isolados, maciços 
florestais, áreas de compensação ambiental, APP, intervenções 
pretendidas, bem como as características gerais do imóvel, 
ilustrado por documentação fotográfica e plantas ou croqui;

XIX - Maciço Arbóreo: agrupamento de exemplares de porte 
arbóreo, nativos ou exóticos, que se desenvolveram por forte 
influência antrópica, especialmente através de plantio direto 
ou dispersão de espécies introduzidas na região, no caso de 
espécies exóticas;

XX - Penalidade: conjunto de penas relacionadas em especial 
ao descumprimento do Termo de Compromisso de Recuperação 
Ambiental (TCRA);

XXI - Poda: corte de até 1/3 (um terço) da copa ou de parte das 
raízes de exemplar de porte arbóreo;

XXII - Poda Drástica: corte de ramos ou raízes, de exemplar 
de porte arbóreo, superior a 1/3 (um terço), configurando-se 
também, nos seguintes casos:

a) remoção total da copa, permanecendo acima do tronco, ramos 
com menos de 1,0m (um metro) de comprimento; 

b) remoção total de um ou mais ramos principais, resultando no 
desequilíbrio irreversível do exemplar de porte arbóreo; e

c) remoção total da copa restando apenas o tronco;

XXIII - Responsável Técnico: profissional devidamente registrado 
no órgão de classe, compatível com o objeto do licenciamento, 
que assumirá a responsabilidade pela gestão ambiental da 
atividade ou empreendimento objeto de licenciamento, ou 
autorização ambiental;

XXIV - Risco de Queda: é a possibilidade de queda de exemplar 
de porte arbóreo, em decorrência de sua localização, inclinação, 
estado fitossanitário, interferência antrópica ou causas naturais;
XXV – Sanção: medida repressiva infligida por uma autoridade;

XXVI - Supressão: é a eliminação de exemplar de porte arbóreo;

XXVII - Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental – 
TCRA, é um documento firmado entre o Poder Público Municipal 
e o interessado, por meio do qual o último se compromete a 
adotar as medidas de compensação, adequação, recuperação 
ou demais medidas ambientais definidas como necessárias, 
em decorrência da intervenção em vegetação ou Área de 
Preservação Permanente;

XXVIII - Transplante: procedimento de retirada, transferência e 
replantio de exemplar de porte arbóreo;

XXIX - Utilidade Pública: 

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária;

b) as obras essenciais de infraestrutura destinadas aos serviços 
públicos de transporte, saneamento e energia e aos serviços de 
telecomunicações e de radiodifusão;

c) as atividades de pesquisa e extração de substâncias minerais, 
outorgadas pela autoridade competente, exceto areia, argila, 
saibro e cascalho;

d) a implantação de área verde pública em área urbana;

e) pesquisa arqueológica;

f) obras públicas para implantação de instalações necessárias à 
captação e condução de água e de efluentes tratados; 

g) implantação de instalações necessárias à captação e 
condução de água e de efluentes tratados para projetos privados 
de aquicultura, obedecidos os critérios e requisitos previstos nos 
§§ 1º e 2º do Art. 11, da Resolução CONAMA 369, de 28 de Março 
de 2006; e

h) demais obras, planos, atividades ou projetos previstos em 
resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA ou 
em legislação federal ou estadual aplicável.

CAPÍTULO II
DAS COMPENSAÇÕES AMBIENTAIS

Art. 3º A supressão de vegetação arbórea e a intervenção em 
APP, em propriedades públicas ou privadas autorizadas pelo 
órgão municipal competente, com base na legislação pertinente, 
deverão ser ambientalmente compensadas. 

§ 1º A compensação dar-se-á preferencialmente por meio 
de plantio de mudas de espécimes nativas dos Biomas 
Mata Atlântica/Cerrado, no imóvel objeto de intervenção, em 
quantidade a ser calculada conforme Anexo I e especificações 
para plantio, constantes no Anexo II deste Decreto. 

§ 2º Na absoluta impossibilidade de efetuar o plantio no imóvel 
objeto de licenciamento, a compensação ambiental poderá ser 
executada em áreas privadas dentro do Município, indicadas 
pelo requerente, e desde que tenha a aprovação do proprietário.

Art. 4º Na total impossibilidade da realização do plantio 
compensatório, citado no art. 3º deste Decreto, comprovada 
tecnicamente pelo interessado no ato de abertura do processo 
administrativo, a compensação ambiental poderá ser convertida, 
parcialmente ou em sua totalidade, visando os interesses da 
coletividade e os princípios da Administração Pública, sendo 
aceitos, em ordem de prioridade: 

I - Execução de obras públicas, serviços ou projetos ambientais, 
para implantação e/ou manutenção de áreas verdes públicas e 
parques municipais, com a anuência das Secretarias de Serviços 
Públicos – SERP, Meio Ambiente - SEMA e SAAE, pelo tempo 
que se fizer necessário, para compensações acima de 20 (vinte) 
mudas plantadas, na existência de projetos em andamento na 
Prefeitura; 

II - Doação de mudas, quando houver interesse do Poder Público, 
para os projetos de recuperação ambiental, de acordo com 
especificações constantes no Anexo III; 

III - Aquisição e manutenção de áreas devidamente vinculadas e 
averbadas em cartório como Área Verde; e

IV - Em pecúnia e desde que analisado pelo COMDEMA, com seu 
valor revertido para o Fundo de Apoio ao Meio Ambiente – FAMA.

Parágrafo único. No caso de conversão em plantio e demais 
atividades de manejo da arborização em área pública, a 
obrigação será executada por profissional habilitado, com 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

Art. 5º A compensação por supressão de árvores isoladas 
será calculada com base na especificação dos indivíduos e na 
quantidade autorizada, conforme Tabelas 1 e 2 do Anexo I. 

Art. 6º As compensações por intervenção em APP serão 
calculadas com base na área total de intervenção, sendo 
que esta área, em metros quadrados, será dividida pelo valor 
correspondente na Tabela 3 do Anexo I, e o resultado será a 
quantidade de mudas a serem plantadas, prioritariamente, na 
APP afetada, independente de outras compensações decorrentes 
da supressão de vegetação no mesmo imóvel.

Parágrafo único. Para os casos de intervenção em APP para a 

implantação de obra de interesse social ou de utilidade pública, a 
compensação ambiental será calculada conforme o caput deste 
Artigo, sendo este valor multiplicado pelo Fator Multiplicador 
específico, conforme Tabela 2 do Anexo I.

Art. 7º A compensação ambiental por intervenção em Fragmento 
Florestal em estágio inicial de regeneração, independente da 
área que ocupe e, em Maciço Arbóreo, nativo ou exótico, com 
área mínima de 500,00 m² (quinhentos metros quadrados) 
de projeção contínua de copa, fora de APP, se dará por meio 
de manutenção, sob a responsabilidade do proprietário, de 
Área Verde no interior do imóvel, a ser averbada à margem da 
matrícula, junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente.

§ 1º Quando se tratar de supressão de Fragmento Florestal 
secundário em estágio inicial de regeneração, deverá ser 
garantida a preservação de área mínima correspondente a 20% 
(vinte por cento) da área total do imóvel.

§ 2º Quando se tratar de intervenção em Maciço Arbóreo, deverá 
ser garantida a preservação de área mínima correspondente a 
15% (quinze por cento) da área de vegetação a ser suprimida.

§ 3º A escolha da área a ser averbada, no lote, deve priorizar 
áreas em melhor estado de conservação ou dentro ou próximo 
de áreas legalmente protegidas, sendo que caso encontrem-
se degradadas, as áreas averbadas deverão ser recuperadas, 
sendo de responsabilidade do proprietário do imóvel ou do 
empreendedor, quando couber, garantir esta recuperação.

§ 4º Nos casos em que esteja determinada a recuperação 
ou enriquecimento da área averbada mediante plantio, 
deverão ser juntados ao Processo Administrativo, a cada 6 
(seis) meses, relatórios técnicos com informações a respeito 
do desenvolvimento das mudas plantadas, sendo que este 
acompanhamento deverá ser contínuo pelo prazo mínimo de 2 
(dois) anos.

§ 5º Quando o Maciço Arbóreo apresentar área menor do que a 
estabelecida no caput deste Artigo, a compensação ambiental 
será calculada conforme o critério utilizado para árvores 
isoladas, verificando o disposto no Anexo I.

Art. 8º A compensação ambiental por intervenção em Fragmento 
Florestal em estágio pioneiro de regeneração será calculada 
com base na área total de intervenção, sendo que esta área, em 
metros quadrados, será dividida por 6 (seis), e o resultado será 
a quantidade de mudas a serem plantadas no local, podendo 
ser alterado o número de mudas, caso haja a necessidade de 
utilização de algum Fator Multiplicador – FM, conforme disposto 
na Tabela 2 do Anexo I.

Art. 9º A compensação de que tratam os Arts. 3º e 4º deste 
Decreto se dará por meio do Termo de Compromisso de 
Recuperação Ambiental – TCRA.

§ 1º Constará no Termo de Compromisso de Recuperação 
Ambiental um item referente à Valoração da Compensação 
Ambiental – VCA, a ser utilizado nos casos de compensação 
em pecúnia e para o cálculo de penalidade referente ao 
descumprimento do TCRA.

§ 2º O valor da compensação ambiental a que se refere o § 
1º deste Artigo será definido no processo de licenciamento, 
considerando a quantidade equivalente de mudas para 
compensação e os custos de recuperação mediante plantio.

Art. 10. É facultada ao requerente a solicitação de alteração 
da proposta de compensação ambiental determinada no TCRA, 
desde que justificada tecnicamente pelo requerente, por fato 
novo que permita refutar a conclusão da análise anterior.

Parágrafo único. Os casos de solicitação de alteração de 
TCRA serão analisados pela Área de Licenciamento e Controle 
Ambiental, que poderá, nos casos de maior complexidade, enviar 
para apreciação do COMDEMA.

Art. 11. A responsabilidade de assinatura e execução 
do estabelecido no TCRA é do proprietário do imóvel, na 
impossibilidade deste, poderá ser nomeado um procurador, 
mediante apresentação de procuração pública.

Art. 12. A responsabilidade de assinatura e execução do 
estabelecido no TCRA, em caso de obras públicas, será da 
Secretaria executora e responsável pela obra.

CAPÍTULO III
DAS COMPENSAÇÕES AMBIENTAIS PARA EMPREENDIMENTOS 
HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL (HIS)

Art. 13. As autorizações ambientais expedidas para os casos de 
urbanização integrada em Zonas Residenciais (ZR), conforme 
classificação da Lei Municipal nº 8.181, de 5 de Junho de 
2007, caso haja necessidade de novas intervenções em APP 
ou em vegetação, estarão vinculadas às seguintes medidas de 
compensação:

I - Comprovação da melhoria das condições ambientais em 
relação à situação de ocupação irregular anterior;
II - Manutenção de áreas permeáveis e arborizadas, de acordo 
com as possibilidades técnica e locacional da área objeto de 
intervenção; e

III - Plantio de mudas ou adoção das medidas previstas nos 
Arts. 3º e 4º deste Decreto, referente à compensação calculada, 
utilizando-se o Fator Multiplicador de 0,7, quando Poder Público.

Parágrafo único. A localização, quantificação e disposição das 
áreas permeáveis previstas neste Artigo serão avaliadas pela 
Secretaria do Meio Ambiente e COMDEMA, para Aprovação 
de Empreendimentos Localizados em Zonas Residenciais de 
Interesse Social.

Art. 14. Nos casos de regularização fundiária de interesse social 
em que não haja necessidade de novas intervenções poderão 
ser definidas, no âmbito da Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, 
medidas de melhoria das condições ambientais, quando couber.

Art. 15. Nos casos de empreendimentos habitacionais de 
interesse social em ZR, conforme classificação da Lei Municipal 
nº 8.181, de 5 de Junho de 2007, as autorizações ambientais 
expedidas para intervenção em APP ou em vegetação estarão 
vinculadas às medidas de compensação previstas nos Arts. 
3º e 4º deste Decreto, calculadas com a utilização do Fator 
Multiplicador de 0,7 conforme Tabela 2 do Anexo I.

CAPÍTULO IV
DO CONTROLE AMBIENTAL

Art. 16. Após a data de vencimento da Autorização, o local objeto 
de intervenção estará sujeito à vistoria de controle ambiental 
para verificação do atendimento das medidas definidas no TCRA.

Parágrafo único. No caso de descumprimento das obrigações 
determinadas no TCRA, ficará o interessado sujeito às 
penalidades aplicáveis. 

Art. 17. Constatado o cumprimento do TCRA será emitida a 
Certidão de Atendimento à Compensação Ambiental.

Parágrafo único. A Certidão de Atendimento à Compensação 
Ambiental será entregue ao interessado, ou a um representante 
legal, desde que apresente procuração simples devidamente 
autenticada.

Art. 18. Para exemplares transplantados é obrigatório o 
monitoramento por parte do requerente por meio de relatório 
elaborado por profissional habilitado, com recolhimento de ART, 
informando as condições do exemplar e o local de destino, com 
registro fotográfico. 

Parágrafo único. O acompanhamento se dará por prazo não 
inferior a 24 (vinte quatro) meses, sendo que o primeiro relatório 
deverá ser apresentado logo após a realização do transplante e 
os demais a cada 6 (seis) meses.

Art. 19. Ocorrendo alterações das condições do exemplar de 
porte arbóreo, podado ou transplantado, inclusive a morte do 
mesmo, o responsável técnico deverá apresentar relatório 
informando sobre as prováveis causas das alterações. 

Art. 20. A vistoria de controle ambiental poderá ser realizada 
mesmo nos casos de indeferimento da solicitação.
CAPÍTULO V
DOS PRAZOS

Art. 21. O estabelecido no TCRA deverá ser cumprido no prazo 
de 6 (seis) meses da data da sua emissão. 

Parágrafo único. Para projetos de construção civil o TCRA terá 
prazo de 12 (doze) meses.

Art. 22. O interessado poderá solicitar prorrogação de prazo 
para atendimento da compensação ambiental, devidamente 
justificada, e que será analisada pela equipe técnica da 
Secretaria do Meio Ambiente – SEMA do Município, desde que 
já tenha sido executada no mínimo 50% (cinquenta por cento) 
da compensação ambiental devida.

I - Por 2 (duas) vezes com duração de 2 (dois) dois meses cada, 
nos casos de entrega de mudas ao viveiro municipal; e

II - Por 2 (duas) vezes com duração de 4 (quatro) meses cada, 
nos casos de plantio de mudas e averbação e aquisição de 
áreas. 

CAPÍTULO VI
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 23. O valor da compensação ambiental é estabelecido no 
TCRA, a partir dos cálculos para valoração e não contempla 
eventual dano ambiental causado a terceiro.

Art. 24. Na hipótese de descumprimento das obrigações e 
prazos previstos no TCRA, o proprietário do imóvel pagará, a 
título de multa moratória, o valor de 0,16% (zero dezesseis por 
cento) da quantia estabelecida no TCRA, por dia de atraso no 
cumprimento da obrigação, valor este que deverá ser destinado 
ao Fundo de Apoio ao Meio Ambiente – FAMA, além da obrigação 
de reparar o dano, segundo a análise da Área Licenciamento e 
Controle Ambiental, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal.

Art. 25. Caso o Município de Sorocaba tenha que ingressar em 
juízo para a execução de quaisquer das obrigações assumidas 
pelo proprietário ou procurador no TCRA, será cobrada a multa 
moratória prevista no Art. 24 deste Decreto, ou outra que venha 
a ser fixada pelo juiz, a contar da mora no cumprimento do 
prazo estabelecido no TCRA.

Art. 26. O valor da recuperação fixado no TCRA será atualizado 
monetariamente pela variação do IPCA, ou outro índice adotado 
pelo Município de Sorocaba, para correção dos tributos 
municipais, a partir da vigência deste Decreto.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 27. O Fundo de Apoio ao Meio Ambiente - FAMA, vinculado à 
Secretaria de Meio Ambiente - SEMA, observadas as atribuições 
da Lei Orgânica do Município, receberá os repasses previstos 
neste Decreto, no caso de penalidade de natureza financeira. 

Art. 28. Os empreendimentos de construção civil passarão 
por análise técnica para avaliação da adequação do projeto 
em relação aos exemplares de porte arbóreo existentes na 
área, podendo a Área de Licenciamento e Controle Ambiental, 
solicitar alterações no projeto objetivando ganhos ambientais.

Art. 29. As áreas utilizadas para atendimento à compensação 
ambiental não poderão ser utilizadas para outra finalidade, a 
não ser em casos previstos em legislação.

Art. 30. Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação, 
ficando expressamente revogado o Decreto nº 9.515, de 14 de 
Dezembro de 1995.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de Março de 2 014, 359º da 
Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos 
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

ANEXO I

CÁLCULO PARA QUANTIFICAÇÃO DA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

Para se obter o número de mudas da compensação ambiental 
deve-se, a partir do DAP do exemplar a ser suprimido, obter 
o valor de mudas pela Tabela 1 e depois multiplicar por um 
ou mais Fatores Multiplicadores (FM), de acordo com as 
especificidades descritas na Tabela 2.

Quando houver mais de um exemplar, devem-se somar os 
valores obtidos para cada um dos exemplares, para se chegar 
ao valor final. 

Para os casos de intervenção em APP será utilizada a Tabela 3 
para o cálculo da compensação ambiental, podendo este valor 
ser ainda multiplicado por algum Fator Multiplicador da Tabela 
2. 

Tabela 1
 Proporção de Mudas para Compensação Ambiental, por DAP

Poderá ser solicitada compensação ambiental na razão de 3:1, 
para os exemplares de espécies nativas que apresentarem 
tamanho inferior a 1,30 cm e DAP inferior a 05,00 cm, caso 
não haja possibilidade de transplante deste exemplares para 
outro local no interior do próprio imóvel, ou para outro imóvel 
particular neste Município.

PREFEIT                      

                         PREFEITURA DE SOROCABA

 >5 a <=15 5:1 
>15 a <=30 10:1 
>30 a <=45 15:1 
>45 a <=60 20:1 
> 60 30:1 
Pinus e Eucalipto 3:1 
Morta 2:1 
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Decreto nº 21.097, de 26/3/2014 – fls. 11. 
 

 
Tabela 2 

Fator Multiplicador – FM 
 

ELEMENTO PARA ANÁLISE FM 
APP  3 
Doação  2 
Espécie em perigo de extinção 5 
Espécie Exótica 2 
Espécie Nativa 3 
Exemplar tombado 4 
Interesse social, HIS e utilidade pública 0,7 
Risco de queda 0,5 

 
 

Tabela 3 
Valor correspondente para cálculo de Compensação Ambiental, com intervenção em APP 

 
A área total de intervenção em APP deverá ser dividida pelo valor correspondente da tabela, conforme a condição em que se 
encontra a região da APP que sofrerá intervenção e o valor será a quantidade de mudas a serem plantadas prioritariamente na 
própria APP. 
 
 

Condição Valor 
Correspondente 

Impermeável  25 
Permeável sem vegetação 16 
Permeável com Árvores Isoladas 09 
Permeável com Maciço Arbóreo 09 
Permeável com Fragmento Florestal Nativo 06 

 
 

PREFEIT                      

                         PREFEITURA DE SOROCABA

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 
 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária 

 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

 
SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Decreto nº 21.097, de 26/3/2014 – fls. 10. 
 
 

ANEXO I 
CÁLCULO PARA QUANTIFICAÇÃO DA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL 

 
Para se obter o número de mudas da compensação ambiental deve-se, a partir do DAP do exemplar a ser suprimido, obter o 
valor de mudas pela Tabela 1 e depois multiplicar por um ou mais Fatores Multiplicadores (FM), de acordo com as 
especificidades descritas na Tabela 2. 
 
Quando houver mais de um exemplar, devem-se somar os valores obtidos para cada um dos exemplares, para se chegar ao 
valor final.  
 
Para os casos de intervenção em APP será utilizada a Tabela 3 para o cálculo da compensação ambiental, podendo este valor 
ser ainda multiplicado por algum Fator Multiplicador da Tabela 2.  

 
 

Tabela 1 
 Proporção de Mudas para Compensação Ambiental, por DAP 

 
Poderá ser solicitada compensação ambiental na razão de 3:1, para os exemplares de espécies nativas que apresentarem 
tamanho inferior a 1,30 cm e DAP inferior a 05,00 cm, caso não haja possibilidade de transplante deste exemplares para outro 
local no interior do próprio imóvel, ou para outro imóvel particular neste M unicípio. 
 

DAP Proporção 
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ANEXO II

ESPECIFICAÇÃO DE PLANTIO

As mudas a serem plantadas deverão obedecer às seguintes 
características: 

1. Altura maior ou igual a um metro – 1,30m; 
2. Deve apresentar bom estado fitossanitário;
3. Deve conter a etiqueta de identificação em material durável;
4. As espécies das mudas devem seguir o estipulado em TCRA;
5. A cova para o plantio da muda arbórea deve ter dimensões 
mínimas de 0,60m x 0,60m x 0,60m, devendo conter, com 
folga, o torrão; 
6. O solo de preenchimento da cova deve estar livre de entulho 
e lixo. Todo o solo inadequado, ou seja, compactado, subsolo, 
ou com excesso de entulho, deve ser substituído por outro, 
com constituição, porosidade, estrutura e permeabilidade 
adequadas ao bom desenvolvimento da muda plantada; o 
solo ao redor da muda deve ser preparado de forma a criar 
condições para a captação de água; 
7. As mudas devem ser sustentadas por tutores de madeira 
enterrados a uma profundidade que permaneçam estáveis; os 
tutores não devem prejudicar o torrão onde estão as raízes, 
devendo para tanto serem fincados no fundo da cova ao lado 
do torrão;
8.  As mudas devem ser fixadas ao tutor com cordas de sisal 
ou outro material decomponível e amarração em forma de oito 
deitado, de modo que um dos elos envolva o caule e outro o 
tutor, permitindo, porém, certa mobilidade; 
9. Deverá ser colocado junto ao solo, envolvendo o caule da 
muda, um protetor contra danos mecânicos;

10. Adubação e irrigação devem ser feitas de maneira a atender o 
bom desenvolvimento da muda;
11. O local de plantio deve observar as construções e demais 
intervenções físicas existentes para desenvolvimento adequado 
da muda; 
12. O reflorestamento deve seguir a legislação pertinente.

 ANEXO III

 ESPECIFICAÇÃO DAS MUDAS PARA DOAÇÃO

Quando tratar-se de doação de mudas, as mesmas devem 
atender os seguintes critérios:

1. Apresentar bom estado fitossanitário;
2. Apresentar folhas e caule com coloração e formas normais;
3. O sistema radicular deve estar bem formado e consolidado;
4. Estarem isentas de pragas e doenças;
5. Virem acondicionadas em embalagem plástica resistente;
6. Devem conter a etiqueta de identificação em material durável;
7. Deverão ser entregues tutores de pontalete de eucalipto 
separadamente, para execução de plantio das mudas;
8. As espécies e porte das mudas devem seguir o estipulado por 
técnico da Secretaria do Meio Ambiente - SEMA;
9. As mudas serão entregues no viveiro municipal;
10. O interessado deverá apresentar a nota fiscal referente à 
compra das mudas.
11. As mudas terão que apresentar mais de 1, 20 m (um metro e 
vinte centímetros) de altura.

PREFEIT                      

                         PREFEITURA DE SOROCABA

Decreto nº 21.097, de 26/3/2014 – fls. 11. 
 

 
Tabela 2 

Fator Multiplicador – FM 
 

ELEMENTO PARA ANÁLISE FM 
APP  3 
Doação  2 
Espécie em perigo de extinção 5 
Espécie Exótica 2 
Espécie Nativa 3 
Exemplar tombado 4 
Interesse social, HIS e utilidade pública 0,7 
Risco de queda 0,5 

 
 

Tabela 3 
Valor correspondente para cálculo de Compensação Ambiental, com intervenção em APP 

 
A área total de intervenção em APP deverá ser dividida pelo valor correspondente da tabela, conforme a condição em que se 
encontra a região da APP que sofrerá intervenção e o valor será a quantidade de mudas a serem plantadas prioritariamente na 
própria APP. 
 
 

Condição Valor 
Correspondente 

Impermeável  25 
Permeável sem vegetação 16 
Permeável com Árvores Isoladas 09 
Permeável com Maciço Arbóreo 09 
Permeável com Fragmento Florestal Nativo 06 

 
 

(Processo nº 7.749/1993)

DECRETO Nº 21.099, DE 26 DE MARÇO DE 2 014.

(Dispõe sobre os critérios e os procedimentos para a seleção 
dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida 
(PMCMV), no âmbito do Município de Sorocaba, e dá outras 
providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de 
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no art. 
2º, § 4º, do Decreto Federal nº 6.962, de 17 de Setembro de 
2009, que regulamenta a Lei nº 11.977, de 7 de Julho de 2009.
 
DECRETA:

Art. 1º Ficam estabelecidos, na forma do Anexo deste 
Decreto, os critérios e os procedimentos para a seleção dos 
beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), 
no âmbito do Município de Sorocaba.

Art. 2º As despesas com a execução deste Decreto correrão por 
conta de verbas orçamentárias próprias.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de Março de 2 014, 359º da 
Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos 
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

ANEXO 

CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS PARA A SELEÇÃO DOS 
BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA 
(PMCMV), NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SOROCABA.

1. OBJETIVO
Estabelecer os critérios e os procedimentos para a seleção 
dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida 
(PMCMV), no âmbito do Programa Nacional de Habitação 
Urbana (PNHU), no que se referem às operações realizadas 
com os recursos advindos da integralização de cotas no Fundo 
de Arrendamento Residencial (FAR), recursos transferidos ao 
Fundo de Desenvolvimento Social (FDS) e por meio de oferta 
pública de recursos.
 
2. CADASTRO DE CANDIDATOS
Os candidatos compreendem as pessoas físicas com renda 
familiar mensal bruta que se enquadrem nas diretrizes e 
normas vigentes dos programas integrantes do PMCMV. 

2.1. Os candidatos devem estar inscritos junto ao cadastro 
habitacional do Município, denominado Nossa Casa, 
encerradas em 15/3/2014.

2.2. A inscrição do interessado será gratuita.

2.3. O candidato não pode possuir imóvel no território Nacional.

3. INDICAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS

3.1. A indicação dos candidatos, por parte da Prefeitura, 
se dará a partir da aplicação dos critérios de priorização e 
procedimentos de seleção definidos neste Decreto.

3.2. Será admitida a indicação de famílias provenientes de um 
mesmo assentamento irregular, em razão de estarem em área de 
risco, ter sido desabrigada por motivo de risco ou outros motivos 
justificados em projetos de regularização fundiária e que tiverem 
que ser realocadas, ficando dispensadas da aplicabilidade dos 
critérios de priorização de que trata o item 4.1..

3.2.1 A indicação fica limitada a 50% (cinquenta por cento) 
da quantidade de unidades habitacionais contratadas no 
Município.

3.3. A Prefeitura indicará as pessoas com deficiência de 
acordo com a Lei Municipal nº 6.955, de 19 de Dezembro de 
2003, na quantidade de unidades habitacionais adaptadas ou 
adaptáveis do empreendimento.

3.4. Deverão ser reservados, no mínimo, 3% (três por cento) das 
unidades habitacionais do empreendimento para atendimento 

a pessoas idosas, conforme disposto no inciso I do art. 38 da Lei 
nº 10.741, de 1 de Outubro de 2003, Estatuto do Idoso, e suas 
alterações.
 
4. CRITÉRIOS DE HIERARQUIZAÇÃO
 
4.1. São considerados critérios nacionais de priorização, 
conforme o disposto na Lei nº 11.977, de 7 de Julho de 2009:

a) famílias residentes em áreas de risco ou insalubres ou que 
tenham sido desabrigadas;

b) famílias com mulheres responsáveis pela unidade familiar; e

c) famílias de que façam parte pessoas com deficiência.
 
4.1.1. São consideradas áreas de risco aquelas que apresentam 
risco geológico ou de insalubridade, tais como, erosão, 
solapamento, queda e rolamento de blocos de rocha, eventos 
de inundação, taludes, barrancos, áreas declivosas, encostas 
sujeitas a desmoronamento e lixões, áreas contaminadas ou 
poluídas, bem como, outras assim definidas pela Defesa Civil.

4.2 CRITÉRIOS LOCAIS

a) Famílias que possuam portadores de doença grave, conforme 
estabelecido na Lei Federal nº 7.713/88 e portaria MPAS/MS nº 
2.998/2001, sendo elas:

- Espondiloartrose anquilosante
- Estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante)
- Tuberculose ativa
- Hanseníase
- Alienação mental
- Esclerose múltipla
- Neoplasia maligna (Câncer)
- Cegueira
- Paralisia irreversível e incapacitante
- Cardiopatia grave
- Doença de ParkinsonNefropatia grave
- Síndrome da deficiência imunológica adquirida – AIDS.
- Contaminação por radiação, com base em conclusão da 
medicina especializada.
- Hepatopatia grave.
- Fibrose cística (mucoviscidose).
 
b) Famílias residentes na condição de aluguel, com comprovação 
documental;

c) Famílias residentes em Sorocaba há mais de três anos, com 
comprovação documental.
 
5. SELEÇÃO DA DEMANDA

5.1. Descontadas as unidades destinadas aos candidatos 
enquadrados no  subitem  3.3., a seleção dos demais candidatos 
deverá ser qualificada de acordo com a quantidade de critérios 
atendidos pelos candidatos, devendo ser agrupada, conforme 
segue:

a) Grupo I - representado pelos candidatos que atendam de cinco 
a seis critérios de priorização entre os nacionais e os adicionais; 
e

b) Grupo II - representado pelos candidatos que atendam até 
quatro critérios de priorização entre os nacionais e os adicionais.

5.2. Os candidatos de cada grupo serão selecionados e ordenados 
por meio de sorteio, obedecendo a seguinte proporção:

a) 75% (setenta e cinco por cento) de candidatos do Grupo I; e

b) 25% (vinte e cinco por cento) de candidatos do Grupo II.
  
5.3. Será assegurado que, do total de unidades habitacionais 
do empreendimento, 7% (sete por cento) serão destinadas ao 
atendimento a pessoa com deficiência ou à famílias de que 
façam parte pessoas com deficiência, conforme legislação 
municipal.

5.4. O número de candidatos selecionados deverá corresponder 
à quantidade de unidades habitacionais do empreendimento, 
acrescida de 30% (trinta por cento).

6. DISPOSIÇÕES FINAIS
 
6.1. Serão utilizados, no que couberem, os conceitos de família, 
pessoa responsável pela unidade familiar, morador e outros 
previstos na legislação do CadÚnico, notadamente no Decreto 
nº 6.135, de 26 de Junho de 2007 e na Portaria MDS nº 376, de 
16 de Outubro de 2008, publicada no DOU em 20 de Outubro de 
2008, Seção 1, páginas 89 a 91.

6.2. O candidato que omitir informações ou as prestar de forma 
inverídica, sem prejuízo de outras sanções, deverá ser excluído, 
a qualquer tempo, do processo de seleção estabelecido neste 
instrumento.
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(Processo nº 381/2014 - SAAE )

DECRETO Nº 21.094, DE 26 DE MARÇO DE 2 014. 

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de instituição de 
faixa de servidão de passagem de rede de esgoto e drenagem 
pluvial, e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de 
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser instituída, 
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Sorocaba, faixa de servidão de passagem, 
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, situado nesta cidade, 
conforme consta no Processo nº 381/2014 – SAAE, a saber:

Proprietário: consta pertencer a Rispetto Empreendimentos 
Ltda. e/ou sucessores
Local: Av. São Paulo - Bairro Jardim Gonçalves – Sorocaba – SP. 
Matricula n° 155.977 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de 
Sorocaba.
Área da faixa de servidão: 1.841,07 m²
Área remanescente: 13.257,42 m²
Área total do imóvel: 15.098,49 m²
Descrição: Inicia-se no ponto “V19A” localizado no vértice 
formado pela divisa do imóvel com a “Gleba B” e a Rua Belmira 
Loureiro de Almeida; deste ponto segue no azimute 306°21’26”, 
numa distância de 4,00 metros, até encontrar o ponto “1”, 
confrontando com a Rua Belmira Loureiro de Almeida; 
deste ponto deflete à direita, segue no azimute 57°48’03”, 
numa distância de 80,45 metros, até encontrar o ponto “2”, 
confrontando com área remanescente da propriedade; deste 
ponto deflete à esquerda e segue no azimute 303°42’51”, 
numa distância de 25,00 metros, até encontrar o ponto 
“3”, confrontando com área remanescente da propriedade; 
deste ponto deflete à direita e segue no azimute 57°48’03”, 
numa distância de 4,00 metros, até encontrar o ponto “V7”, 
confrontando com área remanescente da propriedade; deste 
ponto deflete à direita, segue no azimute 123°42’51”, numa 
distância de 32,59 metros, até encontrar o ponto “V7A”, 
confrontando com propriedade de Julião Rodrigues Moreno; 
deste ponto deflete à direita e segue no azimute 237°48’03”, 
numa distância de 84,65 metros, até encontrar o ponto “V19A”, 
confrontando com Gleba B; início desta descrição, encerrando a 
área de 1.841,07 metros quadrados.

Art. 2º A presente instituição visa à implantação de rede de 
esgoto e drenagem pluvial, razão pela qual, sobre referida 
área não poderão ser levantadas construções de quaisquer 
espécies, nem poderão ser opostos quaisquer embaraços que 
inviabilizem ou prejudiquem a obra.

Art. 3º A servidão será instituída por escritura pública, em 
havendo acordo ou anuência do proprietário, ou judicialmente 
na hipótese contrária.

Art. 4º Havendo comprovada necessidade de indenização e, 
diante de acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a 
instituição se dará numa das formas previstas no Código Civil 
Brasileiro, uma vez satisfeitas às seguintes exigências:

I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;

II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem 
como certidões negativas, que provem não existirem quaisquer 
ônus sobre o imóvel expropriado.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária própria.

Art.6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de Março de 2 014, 359º da 
Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, 
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 21.101, DE 27 DE MARÇO DE 2 014

(Dispõe sobre a Exoneração do Assessor Jurídico da Empresa 
e Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, e dá 
outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de 
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica o Sr. LAERTE AMÉRICO MOLLETA exonerado do cargo 
de Assessor Jurídico da Empresa de Desenvolvimento Urbano 
e Social de Sorocaba – URBES, o qual foi nomeado através do 
Decreto nº 20.418, de 28 de Janeiro de 2013, a partir de 1 de 
Abril de 2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 27 de Março de 2 014, 359º da 
Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, 
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 531/2014 – SAAE)

DECRETO Nº 21.096, DE 26 DE MARÇO DE 2 014.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de instituição de 
faixa de servidão de passagem de rede de esgoto e drenagem 
pluvial, e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de 
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, 

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser instituída, 
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Sorocaba, faixa de servidão de passagem, 
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, situado nesta cidade, 
conforme consta no Processo nº 531/2014 - SAAE, a saber:

Proprietário: consta pertencer a Roca Distribuidora de Produtos 
Alimentícios Ltda. e/ou sucessores.
Local: Imóvel situado na Rua Francisco Mucciollo, 28, Bairro 
Jardim Gonçalves – Sorocaba – SP.
Matrícula n° 93.120 do 1° Oficial de Registro de Imóveis de 
Sorocaba.
Área de faixa de servidão: 96,50 m²
Área remanescente: 1.782,15 m²
Área total do imóvel: 1.878,65 m²
Descrição: O terreno denominado Gleba B-2, situado no Bairro 
da Árvore Grande, na Rua Francisco Mucciollo, com as seguintes 
medidas e confrontações para a instituição de faixa de servidão 
para passagem de rede de águas pluviais e rede de esgoto, a 
descrição tem como início no ponto “1”, localizado na divisa da 
Gleba B-1 do desdobro e a Rua Francisco Mucciollo; deste ponto 
segue em curva na extensão de 4,05 metros até o ponto “2” 
confrontando com a Rua Francisco Mucciollo; deflete à direita, 
segue em linha reta por uma distância de 23,41 metros, por 
rumo de 60°58’18”SW, até o ponto “3”, confrontando com área 
remanescente do imóvel pertencente à Roca Distribuidora de 
Produtos Alimentícios Ltda.; deflete à direita, segue em linha reta 
por distância de 4,55 metros, por rumo de 50°26’51” NW, até o 
ponto “4”, confrontando com propriedade de Empreendimentos 
J. M. S/C Ltda.; deflete à direita, segue em linha reta por distância 
de 25,00 metros, por rumo de 67°58’32”NE, até o ponto “1”, 
confrontando com a Gleba B-1, inicio da descrição, encerrando 
uma área de 96,50 metros quadrados.

Art. 2º A presente instituição visa à implantação de rede de 
esgoto e drenagem pluvial, razão pela qual, sobre referida área 
não poderão ser levantadas construções de quaisquer espécies, 
nem poderão ser opostos quaisquer embaraços que inviabilizem 
ou prejudiquem a obra.

Art. 3º A servidão será instituída por escritura pública, em 
havendo acordo ou anuência do proprietário, ou judicialmente 
na hipótese contrária.

Art. 4º Havendo comprovada necessidade de indenização e, 
diante de acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a 
instituição se dará numa das formas previstas no Código Civil 
Brasileiro, uma vez satisfeitas às seguintes exigências:

I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;

II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem 
como certidões negativas, que provem não existirem quaisquer 
ônus sobre o imóvel expropriado.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária própria.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de Março de 2 014, 359º da 
Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, 
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

ECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO 

Processo nº 31.689/2013 
Data: 19/3/2014

Objeto: Termo de Convênio celebrado entre o Município de 
Sorocaba, através da Secretaria da Cultura e a Associação 
Amigos de São Bento, de repasse financeiro para obras  de  
restauração do  Mosteiro  de  São  Bento de Sorocaba e a Igreja 
de Sant’Ana.

Prazo: 12 meses

Valor: R$ 499.544,42

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR. SECRETÁRIO DOS 
NEGÓCIOS JURÍDICOS

1 –    PROCESSO Nº  2.048-8/2014
Interessado – José Manual Rodrigues
Assunto – Solicitação
Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI  LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

LEIS

PREFEIT                      

                         PREFEITURA DE SOROCABA

PREFEIT                      

                         PREFEITURA DE SOROCABA

  

(Processo nº 20.448/2000)
LEI Nº 10.763, DE 27 DE MARÇO DE 2 014.

(Altera o parágrafo único do art. 1º da Lei nº 6.342, de 5 de 
Dezembro de 2000 e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 59/2014 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º O parágrafo único do art. 1º da Lei nº 6.342, de 5 de 
Dezembro de 2000, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º ...

Parágrafo único. Poderá ser autorizado o uso de defensivos 
agrícolas, conforme orientação técnica e normatização vigente, 
nos seguintes casos:

I - em projetos de reflorestamentos nativos ou florestas nativas; 
e
II - em calçadas e passeios públicos.” (NR)   

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta de verba orçamentária própria.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Março de 2 014, 359º da 
Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, 
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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(Processo nº 32.319/2013)

LEI Nº 10.762, DE 27 DE MARÇO DE 2 014.

(Autoriza o Município de Sorocaba a contratar com a DESENVOLVE 
SP - Agência de Fomento do Estado de São Paulo, operações de 
crédito com outorga de garantia e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 49/2014 – autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei:
  
Art. 1º Fica o Chefe do Executivo do Município de Sorocaba 
autorizado a celebrar com a DESENVOLVE SP - Agência de 
Fomento do Estado de São Paulo, operações de crédito no 
montante de até R$ 11.000.000,00 (onze milhões de reais), 
destinadas as obras de pavimentação e/ou recape, no âmbito 
do programa VIA SP, cujas condições encontram-se prevista no 
art. 2º desta Lei observada à legislação vigente, em especial as 
disposições da Lei Complementar nº 101 de 04 de Maio de 2000.

Art. 2º As operações de crédito de que trata o art. 1º desta Lei 
subordinar-se-ão às seguintes condições gerais:

a) a taxa de juros do financiamento é a de 8% ao ano, calculada 
pro rata die, acrescida de atualização monetária do IPC-FIPE, 
ou aquele que venha a substituí-lo no caso de sua extinção, 
pagáveis inclusive durante o prazo de carência a Desenvolve SP 
- Agência de Fomento do Estado de São Paulo;

b) o prazo total de financiamento será de até 72 (setenta e dois) 
meses, contados a partir da liberação da primeira parcela ou 
parcela única do financiamento, sendo de até 12 (doze) meses o 
prazo de carência com juros pagos trimestralmente;

c) a participação do Município, a título de contrapartida, somente 
será requerida se o valor do objeto ultrapassar o limite do valor a 
ser contratado neste financiamento.

Art. 3º Fica o Município autorizado a oferecer a vinculação em 
garantia das operações de crédito, por todo o tempo de vigência 
dos contratos de financiamento e até a liquidação total da dívida, 
sob a forma de Reserva de Meio de Pagamento, das Receitas de 
Transferências oriundas do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS (art. 158 inciso 
IV da CF) e do Fundo de Participação dos Municípios – FPM (art. 
159, inciso I, alínea b da CF), cumulativamente ou apenas um 
destes, em montante necessário e suficiente para a amortização 
das parcelas do principal e o pagamento dos acessórios da 
dívida.
Parágrafo único. As receitas de transferências sobre as quais 
se autoriza a vinculação em garantia, em caso de sua extinção, 
serão substituídas pelas receitas que vierem a ser estabelecidas 
constitucionalmente, independentemente de nova autorização.

Art. 4º O Chefe do Executivo do Município está autorizado a 
constituir, a DESENVOLVE SP - Agência de Fomento do Estado 
de São Paulo, como sua mandatária, com poderes irrevogáveis 
e irretratáveis, para receber junto às fontes pagadoras das 
receitas de transferências mencionadas no caput do art. 3º, 
os recursos vinculados, podendo utilizar esses recursos no 
pagamento do que lhe for devido por força dos contratos a que 
se refere o art. 1º.

Parágrafo único. Os poderes mencionados se limitam aos 
casos de inadimplemento do Município e se restringem às 
parcelas vencidas e não pagas.

Art. 5º Fica o Município autorizado a:
a) participar e assinar contratos, convênios, aditivos e termos 
que possibilitem a execução da presente Lei;

b) aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas 
da Desenvolve SP - Agência de Fomento do Estado de São 
Paulo, referentes às operações de crédito, vigentes à época 
da assinatura dos contratos de financiamento;

c) aceitar o foro da cidade de São Paulo para dirimir quaisquer 
controvérsias decorrentes da execução dos contratos.

Art. 6º Os orçamentos municipais consignarão, 
obrigatoriamente, as dotações necessárias às amortizações e 
aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos 
de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 7º Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos 
especiais destinados a fazer face aos pagamentos de 
obrigações decorrentes das operações de crédito ora 
autorizadas.

Art. 8º O Chefe do Executivo Municipal prestará contas 
do andamento das obras de pavimentação (início, 
desenvolvimento e conclusão) e dos gastos públicos perante 
a Câmara Municipal. 

Art. 9º No caso de contrapartida do Município a Prefeitura 
Municipal deverá encaminhar à Câmara Municipal Estudo do 
Impacto Orçamentário.

Art. 10. O Chefe do Executivo fica autorizado a abrir Créditos 
Especiais ou Suplementares no orçamento vigente à época 
da contratação dos recursos até o limite fixado no art. 1º, 
de modo a atender as receitas e despesas provenientes da 
operação a ser contratada, e, caso necessário, promover 
alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias e Plano 
Plurianual, vigentes.

Art. 11.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 27 de Março de 2 014, 359º da 
Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos 
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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SEAD Secretaria da
Administração

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
Processo: CPL n° 3299/2011 – CPI nº 68/2011
Objeto: Prestação de serviços de construção de infraestrutura 
viária com pavimentação asfáltica e construção de viaduto do 
Programa Ambiental e de Integração Social de Sorocaba – Eixo 
C
Assunto: Fica o contrato celebrado em 20/04/2012, prorrogado 
por 91 (noventa e um) dias, a partir de 18/01/2014 até 
18/04/2014, nos termos dos artigos 57, § 1º, inciso II, da Lei 
nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Consórcio Obragen / Arvek

ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE APOIO A CONTRATOS DE SERVIÇOS E OBRAS

TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO
Processo CPL nº 041/2013 – Pregão Presencial nº. 004/2013.
Objeto: Fornecimento de Material de Escritório para atender à 
toda Prefeitura
Assunto: Fica o contrato celebrado em 07/08/2013, aditado 
em aproximadamente 18,11% (dezoito vírgula onze por cento), 
dentro dos limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º Lei 
8.666/93.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: L R LIMA DADA PAPELARIA EPP
Valor: R$ 19.141,10 (Dezenove mil, cento e quarenta e um 
reais e dez centavos)

Simone Aparecida Lourenço
Chefe da Seção de Apoio a Contratos de Materiais

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 28326/2012 
OBJETO – Av: Santos Dumont 
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADORA –  Condomínio Quality Place
PERÍODO – 05/11/2013 à 04/11/2014
VALOR – R$ 2.606,32 mensais

EDINALDO SOUTO PROENÇA
Diretor da Área de Administração e Serviços

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 2860/2000 
OBJETO – Rua: Aparecida, 244 
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADORA – Maria de Lourdes Coelho Roccon
PERÍODO – 01/12/2013 à 30/11/2014
VALOR – R$ 4.426,84 mensais

EDINALDO SOUTO PROENÇA
Diretor da Área de Administração e Serviços

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 1789/2012 
OBJETO – Rua: Luiz Mendes de Almeida, 1190 
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADORA –  ACM SOROCABA
PERÍODO – 10/01/2014 à 10/03/2014
VALOR – R$ 5.261,17 mensais

EDINALDO SOUTO PROENÇA
Diretor da Área de Administração e Serviços

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 21772/2008 
OBJETO –Rua: Benedito Ferreira Telles, 341 
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADORA – Conjunto Residencial Jardim Simus
PERÍODO – 10/10/2013 à 09/10/2014
VALOR – R$ 1.000,00 mensais

A Prefeitura de Sorocaba, através da Secretaria da 
Administração, torna público às licitantes participantes no 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 172/2013 – CPL 730/2013, destinado 
à LOCAÇÃO DE TENDAS PARA O ESPAÇO FEIRA DE ARTESANATO 
DO PROJETO “VIVA O CENTRO”, que, em resposta ao recurso 
contra a penalidade de multa apresentado pela empresa 
A. T. BISMARA SERVIÇOS – ME, resolve o Senhor Prefeito 
Municipal conhecer o recurso interposto, no entanto, negar-lhe 
provimento. Sorocaba, 15 de janeiro de 2014. Antonio Carlos 
Pannunzio – Prefeito Municipal.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
Processo CPL nº 4208/2010 – PP nº 132/2010
Objeto: Prestação de serviço de implantação, suporte e 
manutenção do sistema TV Indoor.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 21/07/2011, prorrogado 
por 06 (seis) meses,  a partir de 01/03/2014 até 31/08/2014, nos 
termos do artigo 57, Inciso II § 2º da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Monica Govinda Lipparotti Me
Valor: R$ 452.520,00 (Quatrocentos e Cinquenta e Dois Mil, 
Quinhentos e Vinte Reais).

ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE APOIO A CONTRATOS DE SERVIÇOS E OBRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 2153/2012.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 0312/2013.
OBJETO: FORNECIMENTO DE AGULHAS E SERINGAS PARA 
ATENDER A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS 
LTDA.
VALOR: R$ 115.000,00 (Cento e Quinze Mil Reais).

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 583/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 141/2013.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE MASSA ASFÁLTICA 
QUENTE (CBUQ)
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: SPLBASE ENGENHARIA LTDA
VALOR TOTAL: R$ 4.188.000,00 (Quatro Milhões, Cento e 
Oitenta e Oito Mil Reais)
DOTAÇÃO: 190100.3.3.90.30.99.15.452.5003.2122

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1106/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 237/2013.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE CURATIVOS 
E INSUMOS DE ENFERMAGEM PARA ATENDER UNIDADES DE 
SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: EMPÓRIO MÉDICO COMÉRCIO DE PRODUTOS 
CIRÚRGICOS HOSPITALARES LTDA
Item 12: CURATIVO CARVAO ATIVADO
- Marca: Systagenix
- Preço unitário: R$ 30,50 (Trinta Reais e Cinquenta Centavos).
- Quantidade:720 (setecentos e vinte) unidades

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1107/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 238/2013.
DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: ECOGLOBAL COMÉRCIO ODONTO-HOSPITALAR 
EIRELI - EPP
Item 01: APARELHO DE RAIO-X ODONTOLOGICO
- Preço unitário: R$ 3.980,00 (Três Mil, Novecentos e Oitenta 
Reais)
- Quantidade: 20 (vinte) peças
- Marca: Íon 70 - Digital Procion

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1107/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 238/2013.
DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: JD EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA ME
Item 03: PROTETOR PLUMBIFERO P/ TIREOIDE - SST
- Preço unitário: R$ 96,70 (Noventa e Seis Reais e Setenta 
Centavos)
- Quantidade: 20 (vinte) unidades
- Marca: Nmartins
Item 04: BIOMBO DE CHUMBO
- Preço unitário: R$ 540,00 (Quinhentos e Quarenta Reais)
- Quantidade: 20 (vinte) peças
- Marca: Nmartins

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1108/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 239/2013.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE 
MEDICAMENTOS PARA ATENDER MANDADOS JUDICIAIS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
Item 13: LUVA ANTIDERRAPANTE G
- Preço unitário: R$ 2,76 (Dois Reais e Setenta e Seis Centavos)
- Quantidade: 380 (trezentos e oitenta) pares.
- Marca: Mucambo
Item 14: LUVA ANTIDERRAPANTE M
- Preço unitário: R$ 2,76 (Dois Reais e Setenta e Seis Centavos)
- Quantidade :550 (quinhentos e cinquenta) pares
- Marca: Mucambo
Item 15: LUVA ANTIDERRAPANTE P
- Preço unitário: R$ 2,76 (Dois Reais e Setenta e Seis Centavos)
- Quantidade: 380 (trezentos e oitenta) pares.
- Marca: Mucambo
Item 16: LUVA PLASTICA ESTERIL DESCARTAVEL P/ GINECO
- Preço unitário: R$ 0,11 (Onze Centavos)
- Quantidade: 25.000 (vinte e cinco mil) unidades
- Marca: Luplast
CONTRATADA: MED CENTER COMERCIAL LTDA
Item 04: LUVA CIRURGICA N 8,0
- Marca: Maxitex
- Preço unitário: R$ 0,75 (Setenta e Cinco Centavos)
- Quantidade: 21.000 (vinte e um mil) pares
Item 05: LUVA CIRURGICA N 8,5
- Marca: Maxitex
- Preço unitário: R$ 0,72 (Setenta e Dois Centavos)
- Quantidade: 12.000 (doze mil) pares
CONTRATADA: CIRURGICA KD LTDA
Item 01: LUVA CIRURGICA N 6,5
- Marca: Supermax
- Preço unitário: R$ 0,70 (Setenta Centavos)
- Quantidade: 15.000 (quinze mil) pares
Item 02: LUVA CIRURGICA N 7,0
- Marca: Supermax
- Preço unitário: R$ 0,70 (Setenta Centavos)
- Quantidade: 21.000 (vinte e um mil) pares
Item 03: LUVA CIRURGICA N 7,5
- Marca: Supermax
- Preço unitário: R$ 0,70 (Setenta Centavos)
- Quantidade: 23.500 (vinte e três mil e quinhentos) pares
Item 09: LUVA LATEX P/ PROCEDIMENTO NAO-CIRURGICO G
- Marca: Embramac
- Preço unitário: R$ 0,11 (Onze Centavos)
- Quantidade: 800.000 (oitocentos mil) unidades

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1419/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 323/2013.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 
PARA ATENDER MANDADOS JUDICIAIS
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA
Item 07: LEVOTIROXINA SODICA 75 MG - MJ
- Preço unitário: R$ 0,23 (Vinte e Três Centavos)
- Quantidade: 900 (Novecentos) comprimidos
- Marca: Aché Laboratórios Farmacêuticos S/A
Item 08: LEVOTIROXINA SODICA 88 MG - MJ
- Preço unitário: R$ 0,28 (Vinte e Oito Centavos)
- Quantidade: 450 (Quatrocentos e Cinquenta) comprimidos
- Marca: Aché Laboratórios Farmacêuticos S/A
Item 13: OXCARBAZEPINA 600 MG - MJ
- Preço unitário: R$ 2,13 (Dois Reais e Treze Centavos)
- Quantidade: 1.350 (Um Mil, Trezentos e Cinquenta) 
comprimidos
- Marca: Novartis
Item 18: BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75 MG - MJ
- Preço unitário: R$ 0,50 (Cinquenta Centavos)
- Quantidade: 4.956 (Quatro Mil, Novecentos e Cinquenta e 
Seis) comprimidos
- Marca: Sandoz Private Ltd
Item 25: CLORIDRATO DE OXICODONA 20 MG (COMP.) - MJ
- Preço unitário: R$ 7,77 (Sete Reais e Setenta e Sete Centavos)
- Quantidade: 3.600 (Três Mil e Seiscentos) comprimidos
- Marca: Purdue Pharmaceuticals L.P.
Item 26: CLORTALIDONA 25 MG - MJ
- Preço unitário: R$ 0,27 (Vinte e Sete Centavos)
- Quantidade: 1.800 (Um Mil e Oitocentos) comprimidos
- Marca: Novartis
Item 27: CLOXAZOLAN 1 MG - MJ
- Preço unitário: R$ 0,52 (Cinquenta e Dois Centavos)
- Quantidade: 450 (Quatrocentos e Cinquenta) comprimidos
- Marca: Novartis
Item 28: CODEINA 50 MG + DICLOFENACO SODICO 50 MG - MJ
- Preço unitário: R$ 1,87 ( Um Real e Oitenta e Sete Centavos)
- Quantidade: 1.350 (Um Mil, Trezentos e Cinquenta) 
comprimidos.
- Marca: Novartis

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1809/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 380/2013.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE 
CLORANFENICOL PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: Pablo Peixoto dos Santos
Item 01: CLORAFENICOL + CLORIDRATO DE LIDOCAINA
- Marca: Ouvidonal
- Preço unitário: R$ 7,94 (Sete Reais e Noventa e Quatro 
Centavos)
- Quantidade: 8.000 (oito mil) frascos

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1412/2013.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 064/2013.
DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: FARMACE – INDÚSTRIA QUÍMICO – 
FARMACÊUTICA CEARENSE LTDA
Item 91: SOLUCAO FISIOLOGICA NASAL 0,9 %
Marca: Nasolive
Preço unitário: R$ 1,15 (Um Real e Quinze Centavos)
Quantidade: 123.000 (Cento e Vinte e Três Mil) frascos

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1846/2013.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 094/2013.
DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE PEÇAS AUTOMOTIVAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: ALBERTO CAIO TAMBORRINO - EPP
Item 12 – VOLSKWAGEN
Percentual de Desconto: 79% (Setenta e Nove Por Cento)

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1846/2013.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 094/2013.
DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE PEÇAS AUTOMOTIVAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: MARVANS AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - EPP
Item 08 – MERCEDES BENZ
Percentual de Desconto: 68% (Sessenta e Oito Por Cento)

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

SEÇÃO DE LICITAÇÕES
PROCESSO: CPL nº. 1252/2013.

MODALIDADE: Convite nº. 117/2013.
OBJETO: DESTINADO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO 
ESPECIALIZADO DE MANUTENÇÃO EM SISTEMA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE GÁS ENCANADO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: LOSPERTEC COMÉRCIO E SERVIÇO DE GLP LTDA. 
VALOR: R$ 120.016,98 (Cento e Vinte Mil Dezesseis Reais e 
Noventa e Oito Centavos).
DOTAÇÃO: 100400.3.3.90.39.16.12.361.2001.2185.

CÍNTIA APARECIDA ANTUNES MORGAN
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
SEÇÃO DE LICITAÇÃO.

PROCESSO: CPL nº. 0036/2014
MODALIDADE: DISPENSA nº. 011/2014
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA 
ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS NECESSÁRIOS PARA CELEBRAÇÃO 
DE CONTRATOS DE PARCERIAS PÚBLICO- PRIVADAS PELA 
PREFEITURA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS 
ECONÔMICAS FIPE
VALOR: R$ 2.344.728,93 (Dois Milhões, Trezentos e Quarenta 
e Quatro Mil, Setecentos e Vinte e Oito Reais e Noventa e Três 
Centavos).
DOTAÇÃO: 120100.3.3.90.35.01.04.130.7011.2260.

CINTIA APARECIDA ANTUNES MORGAN
Seção de Licitações 

PREFEITURA DE SOROCABA 
PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 01/2014  

Estágio na área de Administração 
 

RESULTADO PARCIAL 
 
 A Secretaria da Administração comunica o resultado parcial do Processo Seletivo  Edital nº 

01/2014 para estágio na área de Administração, realizado em 23/03/2014. 

 
APROVADOS 
 

CLASS. Nº INSC               NOME RG NOTA 
5 3 ADRIANO DONATO DE SOUZA 42.216.437-9 14 
6 47 ANA CLAUDIA AIRES CARVALHO 33.951.575-2 14 
1 57 ANTONIO VITOR MUNHOZ FORAMIGLIO 32.117.117-2 17 
4 31 BRUNA DE CAMPOS VAZ LINARES 41.887.709-9 15 

12 12 CAMILA CRISTINA AUGUSTO 43.987.346-0 12 
20 26 CLEITON WILLIAM DO COUTO 40.713.565-0 10 
13 11 EDVALDO ROBERTO DE ALMEIDA 43.806.781-2 12 
21 23 ERICKSON DOS REIS BELCHIOR  49.618.478-7 10 
3 61 FLAVIO MOREIRA DE CASTRO 54.960.118-1 16 
2 41 GIOVANA FERNANDES SILVA 44.278.569-0 17 
8 45 GRACIELA DA COSTA CABRAL 34.747.238-2 13 

19 2 JÉSSICA RANGEL DE OLIVEIRA 40.597.493-0 11 
16 6 JOANA D'ARC DE SOUZA 28.065.535-6 11 
17 54 KENNYER DE ALMEIDA 40.052.238-X 11 
14 42 MARIELE DE CASSIA LACERDA 48.007.102-0 12 
15 30 MARLENE DE OLIVEIRA MELLO  11.503.305-1 11 
7 17 NATALIA DE SOUZA GALLINARI 48.569.499-2 14 
9 53 REINALDO RODRIGO PEREIRA GALVAO 46.215.209-1 13 

18 15 ROMULO MANOEL PIERRE PINHEIRO 48.188.420-8 11 
11 29 ROSEMEIRE MATEUS DE OLIVEIRA 18.668.159-8 12 
22 33 STEFANO AFFONSO DOS SANTOS 45.473.665-4 10 
10 25 THALITA CALLADO NUNES SILVA 48.278.059-9 13 

 
REPROVADOS  – Nº DE INSCRIÇÃO 
 

14 34 68 
       

AUSENTES – Nº DE INSCRIÇÃO 
 

1 10 21 35 43 51 60 

4 13 22 36 44 52 137 

5 16 24 37 46 55 
 7 18 27 38 48 56 
 8 19 28 39 49 58 
 9 20 32 40 50 59 
  

Caberá recurso do Resultado Parcial à Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos 
Públicos, no dia 31/03/2014, das 09h às 16h, 1º andar do Paço Municipal. 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Sorocaba,  26 de março de 2014. 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

PROCESSO: CPL nº. 0165/2014
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 010/2014
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE VALE TRANSPORTE 
PARA DESTINADO AOS MUNÍCIPES CARENTES ATENDIDOS PELA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCAL.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
SOCIAL DE SOROCABA – URBES
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 323.025,00 (Trezentos e Vinte e Três Mil, Vinte e 
Cinco Reais).
DOTAÇÃO: 080100.3.3.90.32.00.08.244.4001.2213

CINTIA APARECIDA ANTUNES
Seção de Licitações 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

PROCESSO: CPL nº. 0334/2014
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 012/2014
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE VALE TRANSPORTE 
PARA CADASTRO ÚNICO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
SOCIAL DE SOROCABA – URBES
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 1.180.000,00 (Um Milhão, Cento e Oitenta Mil Reais).
DOTAÇÃO: 100400.3.3.90.39.72.12.365.2002.2192

CINTIA APARECIDA ANTUNES
Seção de Licitações 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

PROCESSO: CPL nº. 2234/2013
MODALIDADE: Inexigibilidade nº. 068/2013
OBJETO: DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE BILHETE DE ACESSO AO SISTEMA DE 
TRANSPORTE COLETIVO URBANO. 
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBABO E 
SOCIAL DE SOROCABA - URBES
PRAZO: 09 (nove) meses.
VALOR: R$ 82.305,00 (Oitenta e Dois Mil, Trezentos e Cinco 
Reais).
DOTAÇÃO: 050100.3.3.90.39.72.04.122.7001.2075.

CINTIA APARECIDA ANTUNES
Seção de Licitações 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1655/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 360/2013.
DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS DE DIETAS E 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA ATENDER A REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: ROGÉRIO ZERBINATTI SOROCABA EPP
Lote 03: SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA RECUPERAÇÃO DE 
MUCOSA INTESTINAL
- Marca: Nestlé
- Preço unitário: R$ 268,88 (Duzentos e Sessenta e Oito Reais e 
Oitenta e Oito Centavos).
- Quantidade: 396 (trezentos e noventa e seis) latas.
Lote 06: FÓRMULA INFANTIL SEM LACTOSE PARA LACTENTES
- Marca: Nestlé
- Preço unitário: R$ 36,00 (Trinta e Seis Reais).
- Quantidade: 360 (trezentos e sessenta) latas.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: CPL n° 3299/2011 – CPI nº 68/2011
Objeto: Prestação de serviços de construção de infraestrutura 
viária com pavimentação asfáltica e construção de viaduto do 
Programa Ambiental e de Integração Social de Sorocaba – Eixo 
C
Assunto: Fica o contrato celebrado em 20/04/2012, prorrogado 
por 91 (noventa e um) dias, a partir de 18/01/2014 até 
18/04/2014, nos termos dos artigos 57, § 1º, inciso II, da Lei nº 
8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Consórcio Obragen / Arvek

ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE APOIO A CONTRATOS DE SERVIÇOS E OBRAS
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PREFEITURA DE SOROCABA 
PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 01/2014  

Estágio na área de Administração  
 

 A Secretaria da Administração divulga o gabarito do Processo Seletivo Edital nº 
01/2014,  realizado no dia  23/03/2014 para estágio na área de Administração. 
 

Gabarito 
 

1 – B 2 – A 3 – D 4 – D 5 – C 
6 – A 7 – B 8 – C 9 – A 10 – B 

11 – C 12 – A 13 – D 14 – A 15 – C 
16 – D 17 – B 18 – B 19 – A 20 – B 

 
 

Caberá recurso do Gabarito à Comissão Permanente de Concursos e Processos 
Seletivos Públicos, no dia 31/03/2014, das 09h às 16h, 1º andar do Paço Municipal. 

 
 

Sorocaba, 26 de março de 2014. 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

 

PREFEITURA DE SOROCABA 
PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 02/2014  

Estágio na área de Ciências Contábeis e Ciências Econômicas  
 

 A Secretaria da Administração divulga o gabarito do Processo Seletivo Edital nº 
02/2014,  realizado no dia  23/03/2014 para estágio na área de Ciências Contábeis e Ciências 
Econômicas. 
 

Gabarito 
 

1 – A 2 – C 3 – B 4 – C 5 – D 
6 – C 7 – B 8 – A 9 – D 10 – D 

11 – A 12 – D 13 – A 14 – C 15 – D 
16 – B 17 – B 18 – C 19 – D 20 – C 

 
Caberá recurso do Gabarito à Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos 
Públicos, no dia 31/03/2014, das 09h às 16h, 1º andar do Paço Municipal. 

 
Sorocaba, 26 de março de 2014. 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

PREFEITURA DE SOROCABA 
PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 03/2014  

Estágio na área de Direito  
 

 A Secretaria da Administração divulga o gabarito do Processo Seletivo Edital nº 
03/2014,  realizado no dia  23/03/2014 para estágio na área de Direito. 
 

Gabarito 
 

1 – A 2 – C 3 – B 4 – C 5 – D 
6 – C 7 – B 8 – A 9 – D 10 – D 

11 – A 12 – D 13 – A 14 – C 15 – D 
16 – B 17 – B 18 – C 19 – D 20 – C 

 
Caberá recurso do Gabarito à Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos 
Públicos, no dia 31/03/2014, das 09h às 16h, 1º andar do Paço Municipal. 

 
Sorocaba, 26 de março de 2014. 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

PREFEITURA DE SOROCABA 
PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 02/2014  

Estágio na área de Ciências Contábeis e Ciências Econômicas 
 
 

RESULTADO PARCIAL 
 
 A Secretaria da Administração comunica o resultado parcial do Processo Seletivo  Edital nº 

02/2014 para estágio na área de Ciências Contábeis e Ciências Econômicas, realizado em 23/03/2014. 

 
APROVADOS 
 

CLASS. Nº INSC               NOME RG NOTA 

6 42 ARIANA SARA ANTUNES 44.725.558-7 17 

21 33 AUREA PIRES OROZCO DA COSTA 34.334.764-7 10 

18 25 CLAUDINEI DA SILVA 33.038.594-X 11 

13 52 EDUARDO NUNES CARNEIRO 48.746.511-8 13 

12 26 GABRIELA PEREIRA SOUSA 44.513.630-3 13 

20 20 GIOVANNI RODRIGO DA COSTA BORTOLUCCI 49.846.792-2 11 

19 28 HELIO NICOLETTI NETO 34.888.478-3 11 

15 29 IMIRA TAIRA RANDO 47.999.400-6 12 

8 24 ISABELLE FERNANDES SCACALOSSI 35.863.537-8 17 

7 35 JOÃO PAULO TEIXEIRA CARDOSO 47.769.817-7 17 

3 13 LAURENT ALPHONSE FERREIRA 32.668.554-6 19 

4 21 LEONARDO FRANCISCONI KOLONOVITS 49.728.779-1 19 

14 7 LUÍS FERNANDO VIANA DE OLIVEIRA 41.394.469-4 13 

2 32 MATHEUS LANDIM LIBARDI 37.018.381-2 20 

11 16 MICHELE SILVA BORGES 40.654.239-9 13 

5 50 RICARDO MITIHARU YAMAGUCHI 32.404.543-8 18 

1 47 ROBERTO NATALE PEROTTI JUNIOR 46.267.848-9 20 

9 2 SIMONE BAPTISTA DA SILVA 25.549.848-2 14 

17 17 STEPHANIA MENDONÇA DE OLIVEIRA SANTOS 24.152.621-8 11 

10 27 SUELEN OLIVEIRA DA SILVA 41.915.024-9 14 

16 40 SUELEN PEREIRA DOS SANTOS 48.952.585-4 12 
 
 
 
REPROVADOS  – Nº DE INSCRIÇÃO 
 

9 10 11 14 23 34 37 39 51 
 
 
 
 
AUSENTES – Nº DE INSCRIÇÃO  
 

1 6 18 31 41 46 
3 8 19 35 43 48 
4 12 22 36 44 49 
5 15 30 38 45 

  
 
 
 

Caberá recurso do Resultado Parcial à Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos 
Públicos, no dia 31/03/2014, das 09h às 16h, 1º andar do Paço Municipal. 

 
 
 
 
 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
Sorocaba,  26 de março de 2014. 

  

Termo Declaratório

   As portarias nos 21.111/DDP e 21.112/DDP de 21 de março de 2014 foram afixadas 
no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na data de 24/03/2014 nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do 

Município.

         Sorocaba, 24 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração 
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PREFEITURA DE SOROCABA 
PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 03/2014  

Estágio na área de Direito 
 
 

RESULTADO PARCIAL 
 
 A Secretaria da Administração comunica o resultado parcial do Processo Seletivo  Edital nº 

03/2014 para estágio na área de Direito, realizado em 23/03/2014. 

 
APROVADOS 
 

CLASS. Nº INSC               NOME RG NOTA 

74 64 ADMARY OLIVEIRA MOREIRA 37.064.240-5 10 

5 105 ALLISSON RODRIGUES DA CUNHA LUCIALDO 1756244-9 18 

15 126 AMANDA BRAGA 36.935.936-7 18 

34 112 AMANDA VALETTA MONTEIRO 45.159.274-8 16 

58 172 ANA MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA 56.512.524-2 13 

30 100 ANDERSON BISPO DE CAMARGO JUNIOR 40.719.221-9 16 

56 78 APARECIDA SOLFIATI 43.299.492-0 14 

75 10 ARIANE RUBINATTO 45.996.097-0 10 

38 80 AUGUSTO CESAR DE ALMEIDA JUNIOR 48.828.016-3 15 

46 149 AUGUSTO HOLTZ DE C COSTA 35.393.541-4 14 

4 81 BARBARA LAIS FURLANES 36.383.912-4 18 

67 117 BRENDA RIBEIRO ALVES 48.976.480-0 12 

41 90 BRIAN VIEIRA 48.823.504-2 15 

61 24 BRUNA GABRIELLE DE OLIVEIRA SERAFIM 42.263.689-7 12 

60 154 BRUNA STRAUB DE OLIVEIRA 35.550.870-9 13 

31 136 CAMILA ALAMINO MARTINS 42.283.007-0 16 

16 65 CYNTHIA HOEPERS LEITE 6.477.357 17 

44 16 DANIELE ELISA RAMOS BRANDÃO 15.511.599 15 

17 89 DIEGO JUNIOR DOS SANTOS 44.557.643-1 17 

21 104 DIOGO DE ARAUJO ZANARDO 41.062.987-X 17 

52 28 EDNEI JOSE DE FRANÇA 27.517.060-3 14 

62 130 EVELYN SHIRLEY DA COSTA RIBEIRO 33.939.904-1 12 

76 162 FERNANDO AUGUSTO GORI LIMA 47.830.971-5 10 

36 49 FERNANDO HENRIQUE ALVES PEREIRA 25.739.368-7 15 

8 174 FRANCIELLEN MENDES DE OLIVEIRA 47.648.491-1 18 

10 85 GIOVANNA NAIME KUPPER 40.356.358-6 18 

64 27 GRACIELE APARECIDA DOS SANTOS ALECRIM 33.705.371-6 12 

32 44 GUILHERME DE OLIVEIRA GARCIA 41.011.322-0 16 

54 97 ICARO LEANDRO SANTOS DE JESUS 36.046.330-7 14 

28 118 INGRID GONÇALVES RIBERA 47.303.836-5 16 

53 2 ISAURA LEONTINA DE ALMEIDA 46.817.747-4 14 

18 99 JANAINA CARLA REGIS LEITE 47.816.242-X 17 

1 102 JEMINE ALENCAR 35.351.988-1 19 

24 32 JESSICA ALVES MALAQUIAS 48.110.924-9 17 

59 153 JESSICA PEREIRA 48.716.233-X 13 

45 107 JESSICA TEODORO 48.049.771-0 14 

12 129 JOAO ADRIANO BASTOS LAO 53.872.082-7 18 

13 157 JOAO LUCAS DOURADO DE MORAES 40.741.576-2 18 

70 144 JOSEILZA DOS PASSOS LEITE SILVA 29.264.821-2 11 

66 26 JULIANA RIE TANIGUCHI IKEDA 40.188.239-1 12 

77 17 KAREN BENGOZI 48.859.452-2 10 

33 155 KETLIN NISHIYAMA DOS REIS 45.480.912-8 16 

69 67 LAIS LOPES PEREIRA 41.783.013-0 11 

39 33 LARISSA GOES MACIEL 40.979.484-3 15 

2 140 LETICIA MENDES GRANDE 10.701.029-7 19 

40 9 LUCAS ADRIAO FRANCO DA SILVA 33.705.753-9 15 

65 54 LUCAS PEREIRA DE ALMEIDA LEITE 39.512.526-1 12 

48 83 LUIS ADRIANO GOMES 22.407.020-4 14 

42 175 LUIS FELIPE HADDAD E SILVA BORTOLLI 37.376.582-4 15 

26 111 MARCELLA VIRGINIA M F DINIZ 45.337.895-X 16 

51 59 MARIA IZABELA SILVA ROSA 41.905.240-9 14 

29 18 MARINA DE FATIMA ALBERTO MENDONÇA 48.884.784-9 16 

11 20 MAYARA CARVALHO DE SOUZA 40.621.199-1 18 

9 165 MAYARA CRISTINA DE MORAES 48.969.472-X 18 

47 166 MAYARA MORENO 57.373.131-7 14 

71 95 MICHELE XARÃO SEQUEIRA 27.856.433-1 11 

6 19 MONAIZE DA SILVA 44.567.085-X 18 

37 66 NATALIA MARIA DA SILVA 43.230.868-4 15 

55 177 NATHALIA DE FREITAS OLIVEIRA 42.221.210-6 14 

3 21 NAYARA SEIXAS DOS SANTOS 45.945.579-5 19 

20 119 PALOMA FRANCINE CAMPOS MAGRI 48.851.660-2 17 

14 114-A RAINIER ZAMONER CABELLO 46.215.192-X 18 

73 170 RAPHAEL RIBEIRO PUGLIA AFONSO DE ARAUJO 43.896.383-0 10 

49 92 RAYKLA BATISTA SPINATO 29.352.027-6 14 

23 50 RODRIGO LOVISON CORTEZ CAMARA 41.838.272-4 17 

63 69 SAMIR EDUARDO SCAFF 58.077.230-5 12 

22 53 STEFANNY CARDOSO DE ASSUNÇÃO 41.599.114-6 17 

79 22 STEPHANIE CHRISTINE DE ALMEIDA 41.951.679-7 10 

25 128 SUELLEN TUMASZ RIBEIRO 46.597.581-1 17 

27 113 SUSI DOS SANTOS 53.262.533-X 16 

57 58 THAILAINE EDUARDA SANTOS BAPTISTA 41.770.202-4 14 

50 30 VANESSA SANTOS FOGAÇA 48.881.790-0 14 

72 173 VANUSA SIMONE DUCA 43.910.554-7 11 

68 106 VICTOR AUGUSTO KATO 35.681.870-6 12 

35 103 VINICIUS LOPES CUOCO 47.799.433-7 15 

78 56 VITOR VASQUES RODRIGUES ALMENARA 40.283.198-6 10 

7 29 WELLINGTON DOS SANTOS MACHADO 46.217.437-2 18 

43 52 YASMIN GABRIELL GONÇALVES LEITE 42.004.574-0 15 

19 121 YOHANA MOREIRA FIGUEIRAS 9.550.711-5 17 
 
 
 
REPROVADOS  – Nº DE INSCRIÇÃO 
 

08 51 91 101 108 164 178 
 
 
 
AUSENTES – Nº DE INSCRIÇÃO 
 

1 14 39 55 73 87 115 132 146 160 
3 15 40 57 74 88 116 133 147 161 
4 23 41 60 75 93 120 134 148 163 
5 25 42 61 76 94 122 135 150 167 
6 31 43 62 77 96 123 138 151 168 
7 34 45 63 79 98 124 141 152 169 
11 36 46 70 82 109 125 142 156 171 
12 37 47 71 84 110 127 143 158 176 
13 38 48 72 86 114-B 131 145 159 

  
 

Caberá recurso do Resultado Parcial à Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos 
Públicos, no dia 31/03/2014, das 09h às 16h, 1º andar do Paço Municipal. 

 
 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
Sorocaba,  26 de março de 2014. 

  
PORTARIA Nº 70.194/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve cessar, 
a partir de 08 de março de 2014 os efeitos da Portaria nº 69.980/
DICAF, de 25 de fevereiro de 2014, que designou ROSEMARY 
SERRAO DE OLIVEIRA, para exercer, em substituição, o cargo de 
Diretor de Escola, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 21 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.195/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve designar 
EDUARDO CAVALCANTE SORRILHA para exercer, em substituição, 
o cargo de Supervisor de Arrecadação de Execução Fiscal, na 
Secretaria de Negócios Jurídicos, durante o afastamento de 
Rogério Vieira Carlos, no período de 17 até 31 de março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 21 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.235/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve cessar, 
a pedido, a partir de 06 de março de 2014 os efeitos da Portaria 
nº 68.791/DICAF, de 10 de outubro de 2013, que nomeou CELSO 
THEODORICO GOMES, para exercer, em comissão, o cargo de 
Chefe da Seção de Apoio à Formação Continuada, da Secretaria 
da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 21 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.236/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014 e de acordo com 
Decreto nº 20.952 de 16 de janeiro de 2014 e a Lei nº 10.722 de 
28 de janeiro de 2014, resolve nomear LUIZ MARCELO DE ARAUJO 
para compor a Comissão de Gestão da Irmandade Santa Casa de 
Misericórdia de Sorocaba, no cargo de Gestor Administrativo, a 
partir de 25 de março de 2014. 
Palácio dos Tropeiros, 24 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.238/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve nomear 
LUCIANA APARECIDA BARBOSA, para exercer, a partir de 31 de 
março de 2014, em comissão, o cargo de Oficial de Gabinete, 
Nível I, criado pela Lei nº 9.134, de 26 de maio de 2010, com vaga 
criada pela Lei nº 10.589 de 03 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.240/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve nomear 
RODRIGO SEABRA PEDRICO, para exercer, a partir de 24 de março 
de 2014, em comissão, o cargo de Assessor Técnico, criado pela 
Lei nº 3.134, de 27 de outubro de 1989, com vaga criada pela Lei 
nº 10.589 de 03 de outubro de 2013, cessando-se os efeitos da 
Portaria nº 68.819/DICAF de 10 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.241/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
nomear LEONARDO RODRIGUES DE LIMA, para exercer, a partir 
de 24 de março de 2014, em comissão, o cargo de Oficial de 
Gabinete, Nível IV, criado pela Lei nº 9.134, de 26 de maio de 
2010, com vaga criada pela Lei nº 10.589 de 03 de outubro de 
2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 66.604/DICAF de 21 
de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.242/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve nomear 
ALEXANDRE LUIZ CORREA, para exercer, a partir de 24 de março 
de 2014, em comissão, o cargo de Oficial de Gabinete, Nível III, 
criado pela Lei nº 9.134, de 26 de maio de 2010, com vaga criada 
pela Lei nº 10.589 de 03 de outubro de 2013, cessando-se os 
efeitos da Portaria nº 67.725/DICAF de 06 de junho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.244/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
nomear GIOVANNA DOMINGUES SANCHES, para exercer, a partir 
de 24 de março de 2014, em comissão, o cargo de Assessor 
de Assuntos Internacionais, criado pela Lei nº 10.589 de 03 de 
outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.245/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve nomear 
FABRICIO CESAR MENA, para exercer, a partir de 24 de março 
de 2014, em comissão, o cargo de Oficial de Gabinete, Nível II, 
criado pela Lei nº 9.134 de 26 de maio de 2010, com vaga criada 
pela Lei nº 10.589 de 03 de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.246/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
exonerar com base no disposto no artigo 29, inciso II, do Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, conforme o 
Processo Administrativo nº 32.143-5/2012, a funcionária MARA 
SILVIA MACHADO SANTOS, Professor de Educação Básica I, da 
Secretaria da Educação, a partir de 28 de março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.247/DICAF
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de 
Sorocaba, no uso das atribuições legais e de acordo com o 
artigo 8º, § 6º, da Lei nº 6.039, de 27 de outubro de 1999, resolve 
reconduzir SETEMBRINO FERRAZ JUNIOR, como Supervisor 
Técnico, responsável pela Assistência à Saúde do Servidor 
Público Municipal de Sorocaba, em decorrência da Portaria nº 
56.549/DAP, a partir de 01 de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 70.248/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 
de março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, 
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos 
de JOARA FERNANDA ROMEIRO, Professor de Educação Básica 
I, da Secretaria da Educação, o seu nome de casada JOARA 
FERNANDA ROMEIRO ANTONELLI.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.249/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
dispensar, a pedido, GEISE PEREIRA DE ARAUJO, Auxiliar de 
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 19 de março 
de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.250/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
dispensar, a pedido, TATIANA GOMES DE AZEVEDO (matrícula 
52652-0), Professor de Educação Básica I, da Secretaria da 
Educação, a partir de 20 de março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.251/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
dispensar, a pedido, GISELE APARECIDA DE OLIVEIRA VICENTE, 
Professor de Educação Básica I, da Secretaria da Educação, a 
partir de 24 de março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.252/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
exonerar, a pedido, TANIA APARECIDA DE ARAUJO FERREIRA 
OLIVEIRA do cargo de Auxiliar de Administração, da Secretaria 
de Desenvolvimento Social, a partir de 18 de março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração
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PORTARIA Nº 70.253/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 
de março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, 
resolve exonerar, a pedido, GIANE CRISTINA FURLAN do cargo 
de Professor de Educação Básica I, da Secretaria da Educação, 
a partir de 18 de março de 2014, cessando-se os efeitos da 
Portaria nº 69.919/DICAF de 18 de fevereiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.254/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
exonerar, a pedido, JULIANA ALVES DA SILVA BARCELLOS do 
cargo de Ajudante Geral, da Secretaria da Cultura, a partir de 
18 de março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.255/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
exonerar, a pedido, MARCELA BERBEL YOGUI do cargo de 
Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de 
18 de março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.256/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
exonerar, a pedido, SANDRA GALAO FIGUEIREDO MACHADO 
(matrícula 17530-7) do cargo de Agente Infantil, da Secretaria 
da Educação, a partir de 19 de março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.257/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 
de março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, 
resolve exonerar, a pedido, SELMA APARECIDA PINTO SALERNO 
(matrícula 26450-4) do cargo de Professor de Educação Básica 
I, da Secretaria da Educação, a partir de 19 de março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.258/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
exonerar, a pedido, ANA LUCIA PEREIRA DO NASCIMENTO 
CARVALHO do cargo de Professor de Educação Básica I, da 
Secretaria da Educação, a partir de 19 de março de 2014, 
cessando-se os efeitos da Portaria nº 69.915/DICAF de 18 de 
fevereiro de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.259/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
exonerar, a pedido, ALESSANDRA DAIANE RODRIGUES ALVES DA 
SILVA do cargo de Auxiliar de Administração, da Secretaria da 
Saúde, a partir de 19 de março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.260/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
exonerar, a pedido, CLAUDIA NATALIA DE MACEDO (matrícula 
44082-0) do cargo de Auxiliar de Educação, da Secretaria da 
Educação, a partir de 19 de março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.261/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
exonerar, a pedido, FABIANA GOVEIA GAVA (matrícula 45125-3) 
do cargo de Professor de Educação Básica I, da Secretaria da 
Educação, a partir de 19 de março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.262/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 
de março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, 
resolve exonerar, a pedido, ORSELIO PEREIRA JUNIOR do 
cargo de Técnico de Controle Administrativo, da Secretaria da 
Administração, a partir de 19 de março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.263/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
exonerar, a pedido, MARIA LIVIA MALZONI do cargo de Auxiliar 
da Administração, da Secretaria da Educação, a partir de 20 de 
março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.264/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
exonerar, a pedido, VALQUIRIA BERNARDO DA SILVA CONCEICAO 
do cargo de Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde, 
a partir de 21 de março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.265/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
exonerar, a pedido, BRUNA DE OLIVEIRA SANTOS do cargo de 
Inspetor de Alunos, da Secretaria da Educação, a partir de 21 
de março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração
PORTARIA Nº 70.266/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
exonerar, a pedido, VANESSA APRIGIO BATISTA do cargo de 
Agente Social, da Secretaria de Desenvolvimento Social, a partir 
de 21 de março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.267/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
exonerar, a pedido, ELIANA CELIA BUENO HATENCIA (matrícula 
48244-2) do cargo de Técnico de Enfermagem, da Secretaria da 
Saúde, a partir de 24 de março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.268/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
exonerar, a pedido, KARINA NOGUEIRA DOMINI DOS SANTOS do 
cargo de Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde, a 
partir de 24 de março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.269/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve designar 
SANDRA ANTONIA CONVENTO DE MOURA FERRAZ para exercer, 
em substituição, o cargo de Diretor de Escola, na Secretaria da 
Educação, durante o afastamento de Éder Rodrigues Proença, no 
período de 17 de março até 15 de abril de 2014, nos termos 
da Resolução SEDU/GS nº 03/2013 e resolução complementar 
SEDU/GS nº 12/2013.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.270/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
designar ALINE REGINA DE SOUZA para exercer, em substituição, 
o cargo de Vice Diretor, na Secretaria da Educação, durante o 
afastamento de Sandra Antonia Convento de Moura Ferraz, no 
período de 17 de março até 15 de abril de 2014, nos termos 
da Resolução SEDU/GS nº 03/2013 e resolução complementar 
SEDU/GS nº 12/2013.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.271/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve designar 
MARIA DE FATIMA RAPHAEL para exercer, em substituição, o 
cargo de Chefe da Seção de Gestão de Próprios, da Secretaria 
da Cultura, durante o afastamento de Claudia Tavares Ribeiro, no 
período de 05 até 25 de março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.272/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve designar 
RENATA CAMPOS VIEIRA para exercer, em substituição, o cargo 
de Coordenador de Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde, 
durante o afastamento de Vanderson Farley Brito Santos, no 
período de 01 até 15 de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.273/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve designar 
RENATA FERRAZ DE OLIVEIRA para exercer, em substituição, o 
cargo de Coordenador de Unidade de Saúde, da Secretaria da 
Saúde, durante o afastamento de Daniele Fogaça Moreno, no 
período de 01 até 15 de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.274/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve designar 
ROBERTO BATISTA CAMARGO para exercer, em substituição, 
o cargo de Chefe da Divisão de Manutenção e Transporte, da 
Secretaria da Saúde, durante o afastamento de Claudinei Leite 
Camargo, no período de 01 até 15 de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.275/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve designar 
MAIARA CRISTINA SAGRILO LES para exercer, em substituição, o 
cargo de Chefe da Seção de Expediente e Cadastro, da Secretaria 
da Administração, durante o afastamento de Roberto Romano 
Poveda, no período de 01 até 30 de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.276/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve designar 
VANESSA ANTUNES MARCIANO para exercer, em substituição, o 
cargo de Diretor da Área de Atenção à Saúde, da Secretaria da 
Saúde, durante o afastamento de Magda Aparecida Arantes de 
Oliveira, no período de 01 até 15 de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.277/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve designar 
PATRICIA AKEMI KOBAYASHI para exercer, em substituição, o 
cargo de Chefe da Seção de Intermediação de Mão de Obra, da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, durante o 
afastamento de Ana Paula Costa Modesto, no período de 01 até 
15 de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração
PORTARIA Nº 70.278/DICAF

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve designar 
ROSELENE FERRAZ FOGACA para exercer, em substituição, o 
cargo de Chefe da Divisão de Segurança e Saúde Ocupacional, 
da Secretaria da Administração, durante o afastamento de Carlos 
Alberto de Carvalho, no período de 20 de março até 08 de abril 
de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.279/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve designar 
JOSE CLOVIS MARTINS FERIGATO para exercer, em substituição, 
o cargo de Chefe da Seção de Segurança do Trabalho e Saúde 
Ocupacional, da Secretaria da Administração, durante o 
afastamento de Roselene Ferraz Fogaça, no período de 20 de 
março até 08 de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.280/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve cessar, a 
partir de 25 de fevereiro de 2014 os efeitos da Portaria nº 69.026/
DICAF, de 05 de novembro de 2013, que designou JESIEL PONTES 
DE OLIVEIRA, para exercer, em substituição, o cargo de Chefe da 
Seção de Medicamentos, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.281/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve cessar, o 
contrato firmado com esta Prefeitura, de RODRIGO LIMA DO VALLE, 
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 27 de março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.282/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve designar 
ELISETE PROENCA KOCKS para exercer, em substituição, o cargo 
de Orientador Pedagógico, na Secretaria da Educação, a partir 
de 13 de março de 2014, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 
03/2013 e resolução complementar SEDU/GS nº 12/2013.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.283/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve designar 
ELAINE MENDES DA SILVA para exercer, em substituição, o cargo 
de Orientador Pedagógico, na Secretaria da Educação, a partir 
de 13 de março de 2014, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 
03/2013 e resolução complementar SEDU/GS nº 12/2013.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.284/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve designar 
ELAINE CRISTINE DA SILVA para exercer, em substituição, o cargo 
de Vice Diretor, na Secretaria da Educação, a partir de 17 de 
março de 2014, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 03/2013 e 
resolução complementar SEDU/GS nº 12/2013.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.285/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve designar 
GISELE MARIA PELARINI VASQUEZ para exercer, em substituição, 
o cargo de Orientador Pedagógico, na Secretaria da Educação, a 
partir de 13 de março de 2014, nos termos da Resolução SEDU/
GS nº 03/2013 e resolução complementar SEDU/GS nº 12/2013.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.286/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
designar THAIS HELENA DE OLIVEIRA MORAES para exercer, em 
substituição, o cargo de Vice Diretor, na Secretaria da Educação, 
a partir de 13 de março de 2014, nos termos da Resolução SEDU/
GS nº 03/2013 e resolução complementar SEDU/GS nº 12/2013.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.288/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve cessar, 
a partir de 21 de março de 2014 os efeitos da Portaria nº 69.854/
DICAF, de 05 de fevereiro de 2014, que designou LAERCIO 
MONTENEGRO DE SOUSA, para exercer, em substituição, o cargo 
de Chefe da Seção de Patrimônio Imobiliário e Territorial, da 
Secretaria de Negócios Jurídicos.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.289/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve cessar, 
o contrato firmado com esta Prefeitura, de LUIS FERNANDO 
HOFFMANN MIRANDA, Médico, da Secretaria da Saúde, a partir 
de 01 de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 26 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.290/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, e tendo em 
vista a aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve 
desligar de seu cargo MARIA CECILIA CREMONINI STEFANELLI 
SILVA, RG: 14.861.315, CPF: 050.210.958-03, Professor de 
Educação Básica I, da Secretaria da Educação, a partir de 01 
de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 26 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.291/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, e tendo em 
vista a aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve 
desligar de seu cargo NEUSA MARIA MELO PINHEIRO, RG: 
97196873, CPF: 081.857.568-99, Servente, da Secretaria da 
Educação, a partir de 01 de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 26 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.292/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, e tendo em 
vista a aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve 
desligar de seu cargo ANTONIO TADEU FONSECA, RG: 7378142, 
CPF: 002.886.798-06, Auxiliar de Fiscalização, da Secretaria da 
Fazenda, a partir de 01 de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 26 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.293/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, e tendo em 
vista a aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve 
desligar de seu cargo LUCIA HELENA RODRIGUES IORIO, RG: 
16.188.426-X, CPF: 083.237.518-70, Professor de Educação 
Básica I, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de abril de 
2014.
Palácio dos Tropeiros, 26 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.294/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, e tendo em 
vista a aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, 
resolve desligar de seu cargo HELENA GOMES DA SILVA ALVES, 
RG: 80336644, CPF: 009.516.488-02, Assistente Social I, da 
Secretaria de Desenvolvimento Social, a partir de 01 de abril 
de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 26 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.295/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, e tendo em 
vista a aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, 
resolve desligar de seu cargo FLORDELI DA COSTA MACIEL, RG: 
12870346, CPF: 045.108.338-57, Oficial de Administração I, da 
Secretaria de Governo e Segurança Comunitária, a partir de 01 
de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 26 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.296/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, e tendo em 
vista a aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve 
desligar de seu cargo ROSELI APARECIDA MENON FERREIRA, 
RG: 86655954, CPF: 027.007.028-16, Oficial de Administração 
I, da Secretaria de Negócios Jurídicos, a partir de 01 de abril de 
2014, cessando-se os efeitos da Portaria nº 68.968/DICAF de 22 
de outubro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 26 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.297/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
exonerar, a pedido, TIAGO DE CASTRO FOGACA do cargo de 
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 25 
de março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.298/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de 
março de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve 
exonerar, a pedido, KELLI DINIZ DE ALMEIDA SOUZA do cargo de 
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 25 
de março de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.299/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, e tendo em 
vista a aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve 
desligar de seu cargo CLAUDIO BARBOSA, RG: 9229550, CPF: 
002.992.168-61, Motorista, da Secretaria da Saúde, a partir de 
01 de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 26 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.300/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, e tendo em 
vista a aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve 
desligar de seu cargo ELZA APARECIDA CARDOSO SOUTO, RG: 
11240889, CPF: 030.865.108-11, Auxiliar de Educação, da 
Secretaria da Educação, a partir de 01 de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 26 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.301/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, e tendo em 
vista a aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve 
desligar de seu cargo SANDRA MORETTO GOMES DE SOUZA, RG: 
81431156, CPF: 752.260.818-04, Professor de Educação Básica 
I, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 26 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.302/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, e tendo em 
vista a aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve 
desligar de seu cargo LAURI LANE MARIA HOLTZ BATISTUZZO 
(matrícula 14315-4), RG: 14440158, CPF: 046.470.548-70, 
Professor de Educação Básica II, Nível II - Readaptado, da 
Secretaria da Educação, a partir de 01 de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 26 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.303/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, e tendo em 
vista a aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve 
desligar de seu cargo FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS, RG: 
5234735, CPF: 486.964.398-72, Professor de Educação Básica 
II, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 26 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.111/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições legais constantes do Decreto nº 21.006, 
de 05 de fevereiro de 2014, e de acordo com o artigo 16 da 
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, 
resolve prorrogar por 15 dias, a posse de ANA CAROLINA DE 
JESUS RODRIGUES, nomeada pela portaria nº 21.051/DDP, 
de 28 de fevereiro de 2014, para o cargo de ENFERMEIRO.                                                           
Palácio dos Tropeiros, em 21 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.112/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições legais constantes do Decreto nº 21.006, de 05 
de fevereiro de 2014, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve 
prorrogar por 15 dias, a posse de MONICA MICHELSEN, nomeada 
pela portaria nº 21.057/DDP, de 28 de fevereiro de 2014, para o 
cargo de AGENTE SOCIAL.                                                           Palácio 
dos Tropeiros, em 21 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração
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PORTARIA Nº 21.113/DDP

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 21.006 de 05 de 
fevereiro de 2014, resolve revogar a Portaria nº. 21.017/DDP, 
de 24 de fevereiro de 2014, que nomeou ANA MARIA DA SILVA, 
para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, 
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.114/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 21.006 de 05 de 
fevereiro de 2014, resolve revogar a Portaria nº. 21.037/DDP, de 
26 de fevereiro de 2014, que nomeou ELVIS NEY PANSANATO, 
para exercer o cargo de ORIENTADOR PEDAGÓGICO, pelo não 
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO
 Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.115/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 21.006 de 05 de 
fevereiro de 2014, resolve revogar a Portaria nº. 21.044/DDP, 
de 26 de fevereiro de 2014, que nomeou LUCIANA APARECIDA 
PEDROSO, para exercer o cargo de ORIENTADOR PEDAGÓGICO, 
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2014.

 ROBERTO JULIANO
 Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.116/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 21.006 de 05 de 
fevereiro de 2014, resolve revogar a Portaria nº. 21.050/DDP, 
de 28 de fevereiro de 2014, que nomeou FERNANDO HENRIQUE 
ROLIM, para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, 
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO
 Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.117/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 21.006 de 05 de fevereiro 
de 2014, resolve revogar a Portaria nº. 21.053/DDP, de 28 de 
fevereiro de 2014, que nomeou LARISSA MARIA CANEVORELO 
GOMES, para exercer o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, pelo não 
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2014.

 ROBERTO JULIANO
 Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.118/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 21.006 de 05 de 
fevereiro de 2014, resolve revogar a Portaria nº. 21.055/DDP, 
de 28 de fevereiro de 2014, que nomeou MARIA APARECIDA DE 
SOUZA, para exercer o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, pelo não 
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2014.

 ROBERTO JULIANO
 Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.119/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 21.006 de 05 de 
fevereiro de 2014, resolve revogar a Portaria nº. 21.058/DDP, 
de 28 de fevereiro de 2014, que nomeou HENRIQUE PEREIRA 
DELFINO, para exercer o cargo de AGENTE SOCIAL, pelo não 
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2014.

 ROBERTO JULIANO
 Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.120/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 21.006 de 05 de 
fevereiro de 2014, resolve revogar a Portaria nº. 21.060/DDP, de 
28 de fevereiro de 2014, que nomeou PAULA YOSHIKO ISHIZAKA, 
para exercer o cargo de AGENTE SOCIAL, pelo não cumprimento 
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2014.

 ROBERTO JULIANO
 Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.121/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 21.006 de 05 de 
fevereiro de 2014, resolve revogar a Portaria nº. 21.061/DDP, 
de 28 de fevereiro de 2014, que nomeou MARILIA GABRIELA 
SOARES, para exercer o cargo de AGENTE SOCIAL, pelo não 
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2014.

 ROBERTO JULIANO
 Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.122/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 21.006 de 05 de fevereiro 
de 2014, resolve revogar a Portaria nº. 21.062/DDP, de 28 de 
fevereiro de 2014, que nomeou GABRIELA LOPES BATISTA, para 
exercer o cargo de AGENTE SOCIAL, pelo não cumprimento do 
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2014.

 ROBERTO JULIANO
 Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.123/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 21.006 de 05 de 
fevereiro de 2014, resolve revogar a Portaria nº. 21.066/DDP, de 
28 de fevereiro de 2014, que nomeou ROSALINA DOS SANTOS 
ALVES, para exercer o cargo de AJUDANTE GERAL, pelo não 
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2014.

 ROBERTO JULIANO
 Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.124/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso 
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 21.006 de 05 de 
fevereiro de 2014, resolve revogar a Portaria nº. 21.074/DDP, de 
28 de fevereiro de 2014, que nomeou GUILHERME MARCOLINO 
MIGUEL, para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE 
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2014.

 ROBERTO JULIANO
 Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.125/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 21.006, artigo 4º, Inciso 
VI, de 05 de fevereiro de 2014, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado 
em 02/07/2010, nomeia KAREN CRISTINA FERNANDES, para 
exercer na Secretaria de Desenvolvimento Social, em caráter 
efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei nº 
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 
10.145 de 14 de junho de 2012 .
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2014.

 ROBERTO JULIANO
 Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.126/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 21.006, artigo 4º, Inciso 
VI, de 05 de fevereiro de 2014, e a vista do resultado final 
do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado 
em 02/07/2010, nomeia MARCIA CASTANHO DA CUNHA, para 
exercer na Secretaria de Desenvolvimento Social, em caráter 
efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei nº 
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 
6.400 de 23 de maio de 2001 .
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2014.

 ROBERTO JULIANO
 Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.127/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 21.006, artigo 4º, Inciso 
VI, de 05 de fevereiro de 2014, e a vista do resultado final do 
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia VINÍCIUS DE ALMEIDA CASTRO, para exercer 
na Secretaria de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, 
o cargo de AGENTE SOCIAL, criado pela Lei nº 3.802 de 4 de 
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 3.971 de 24 de 
julho de 1992 .
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2014.

 ROBERTO JULIANO
 Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.128/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 21.006, artigo 4º, Inciso 
VI, de 05 de fevereiro de 2014, e a vista do resultado final do 
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia ANGELA VALENTINA CASTRO DA SILVA 
RIBEIRO VITA, para exercer na Secretaria de Desenvolvimento 
Social, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL, criado 
pela Lei nº 3.802 de 4 de dezembro de 1991, com vaga criada 
pela Lei nº 10.590 de 3 de outubro de 2013 .
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2014.

 ROBERTO JULIANO
 Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.129/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 21.006, artigo 4º, Inciso 
VI, de 05 de fevereiro de 2014, e a vista do resultado final do 
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia GLEDSON CONSANI BEZERRA, para exercer 
na Secretaria de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, 
o cargo de AGENTE SOCIAL, criado pela Lei nº 3.802 de 4 de 
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 10.590 de 3 de 
outubro de 2013 .
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2014.

 ROBERTO JULIANO
 Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.130/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 21.006, artigo 4º, Inciso 
VI, de 05 de fevereiro de 2014, e a vista do resultado final do 
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 
02/07/2010, nomeia RENATA PESCI, para exercer na Secretaria 
de Desenvolvimento Social, em caráter efetivo, o cargo de 
AGENTE SOCIAL, criado pela Lei nº 3.802 de 4 de dezembro de 
1991 .
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2014.

 ROBERTO JULIANO
 Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.131/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 21.006, artigo 4º, Inciso 
VI, de 05 de fevereiro de 2014, e a vista do resultado final do 
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 
17/05/2012, nomeia NOELENE APARECIDA RODRIGUES GLOB, 
para exercer na Secretaria de Serviços Públicos, em caráter 
efetivo, o cargo de AJUDANTE GERAL, criado pela Lei nº 3.802 de 
4 de dezembro de 1991 .
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2014.

 ROBERTO JULIANO
 Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.132/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 21.006, artigo 4º, Inciso 
VI, de 05 de fevereiro de 2014, e a vista do resultado final do 
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 
17/05/2012, nomeia FABIO RENATO QUEIROZ LIMA, para exercer 
na Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo 
de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 
8.348 de 27 de dezembro de 2007 .
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2014.

 ROBERTO JULIANO
 Secretário da Administração

PORTARIA Nº 21.133/DDP
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições constantes do Decreto nº 21.006, artigo 4º, Inciso 
VI, de 05 de fevereiro de 2014, e a vista do resultado final do 
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 
24/02/2011, nomeia ADRIANA SILVA MONTEIRO, para exercer na 
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 8 de outubro de 2009, 
com vaga criada pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012 .
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2014.

 ROBERTO JULIANO
 Secretário da Administração

RESOLUÇÃO SEAD/DICAF Nº 07/2014

ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014,
Considerando os fatos constantes do Processo Administrativo nº 
14.873-5/2009.
    
RESOLVE:

Aplicar a pena de Advertência, ao funcionário BENEDITO DE 
CAMPOS, Zelador, da Secretaria da Educação, com fulcro no 
artigo 160 c/c artigo 153, inciso X do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Sorocaba.

Publique-se
Palácio dos Tropeiros, em 25 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.304/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, resolve designar 
REGINALDO CESAR PACHECO para exercer, em substituição, o 
cargo de Chefe da Seção de Transporte, da Secretaria da Saúde, 
durante o afastamento de Roberto Batista Camargo, no período 
de 01 até 15 de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 27 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 70.295/DICAF
ROBERTO JULIANO, Secretário da Administração, no uso das 
atribuições conferidas pelos Decretos nº 16.089 de 19 de março 
de 2008 e nº 21.006, de 05 de fevereiro de 2014, e tendo em 
vista a aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, 
resolve desligar de seu cargo FLORDELI DA COSTA MACIEL, RG: 
12870346, CPF: 045.108.338-57, Oficial de Administração I, da 
Secretaria de Governo e Segurança Comunitária, a partir de 01 
de abril de 2014.
Palácio dos Tropeiros, 26 de março de 2014.

ROBERTO JULIANO 
Secretário da Administração

GPE Gabinete do
Poder Executivo

SEDET Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Trabalho

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Trabalho
Serviço de Inspeção Municipal

Av. Gal. Osório, 1840 – Vila Barão
Tel. 33161648

Divulgação

Nos termos da Legislação do Código Sanitário do Estado de São Paulo - Lei 10083 de 23/09/98 
–artigo 96 – parágrafo 3º, a Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, Divisão de 
Desenvolvimento Empresarial, Agronegócios e Turismo publica para fins de divulgação e 
conhecimento dos interessados, a relação das autoridades sanitárias que compõe a equipe do 
Serviço de Inspeção Municipal – SIM, criado pela Lei Municipal 9.440 de 20 de dezembro de 2010.
   
   1- Alan Teixeira da Silva
        Engenheiro Agrônomo

   2 – André Luiz Mota da Costa
        Médico Veterinário

Sorocaba 25/03/14

Geraldo César de Almeida
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Trabalho

Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico 

e Trabalho – SEDET
 
Notificação
Concessão de Incentivos 
Fiscais.

 Notificamos a quem possa 
interessar que a empresa 
ÁGATHOS – PARTICIPAÇÕES 
E EMPREENDIMENTOS S/A, 
CNPJ 09.522.595/0001-
10, solicitou a concessão 
de incentivos fiscais, nos 
termos da Lei nº 6.344/2.000, 
através do Processo nº 
005.875-1/2014.
  

Geraldo C. Almeida
Secretário

SPG Secretaria de Planejamento e Gestão
                       

 

 
PALÁCIO DOS TROPEIROS – 4º andar 

Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 3.041 – Alto da Boa Vista – CEP 18013-280 – Sorocaba – SP 
Fone: (15) 3238.2382

Secretaria de Planejamento e Gestão  

DIVISÃO DE GESTÃO DE DOCUMENTOS 

NOTIFICAÇÃO 

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram deferidas as solicitações 
de Cópias de Processo (cópias integrais e parciais).   

Referidas cópias devem ser retiradas no Protocolo Geral, localizado no térreo do Paço 
Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis. 
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados serão encaminhados para arquivo. 

PROCESSO INTERESSADO SOLICITANTE 

05016/2010 Construtora Telo & Cardoso Tiago Campos Rosa 

16031/1987 Darson Lopes Romano Flavia Sampaio Vieira 

09020/2010 Ferrostaal do Brasil Com. Ind. Ltda. Luciane Costa Mendes 

09984/2008 Lantor Empreendimentos Imobiliários Ltda. Willian Darc de Souza 

10208/2007 Man Ferrostaal do Brasil Com Ind Ltda. Luciane Costa Mendes 

06770/2011 Reinaldo Ferreira Pinto Reinaldo Ferreira Pinto 

00833/2009 TNL - PCS - OI Willian Darc de Souza 

08976/2009 TNL - PCS - OI Willian Darc de Souza 

19543/2008 TNL - PCS - OI Willian Darc de Souza 

Sorocaba, 26 de Março de 2014. 

MARCOS APARECIDO PIARDI 
Chefe da Divisão de Gestão de Documentos 
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SEF Secretaria da Fazenda
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PREFEITURADESOROCABA

Curta a página oficial
da Prefeitura de Sorocaba
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PREFEITURADESOROCABA
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  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                       MUNICIPIO DE SOROCABA                                                       CONAM   |
|                                                                                                                                                    |
|                                      DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                     |
|                                                       ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                     |
| LRF, art. 48 - Anexo 14           Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2014 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO                            R$ 1,00 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                        BALANCO ORCAMENTARIO                        |              No Bimestre              |             Ate o Bimestre            |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITAS                                                           |                                       |                                       |
|   Previsao Inicial                                                 |                  ---                  |             1.562.617.250,00          |
|   Previsao Atualizada                                              |                  ---                  |             1.575.837.054,34          |
|   Receitas Realizadas                                              |              267.236.060,34           |               267.236.060,34          |
|   Deficit Orcamentario                                             |                  ---                  |                         0,00          |
|   Saldos de Exerc. Anteriores (utilizados para creditos adicionais)|                  ---                  |                40.263.925,60          |
| DESPESAS                                                           |                                       |                                       |
|   Dotacao  Inicial                                                 |                  ---                  |             1.402.006.325,00          |
|   Creditos Adicionais                                              |                  ---                  |                42.963.298,30          |
|   Dotacao  Atualizada                                              |                  ---                  |             1.444.969.623,30          |
|   Despesas Empenhadas                                              |              587.086.754,97           |               587.086.754,97          |
|   Despesas Executadas                                              |                                       |                                       |
|     Liquidadas                                                     |              186.205.453,02           |               186.205.453,02          |
|     Inscritas em Restos a Pagar Nao-Processados                    |                                       |                         0,00          |
|   Superavit Orcamentario                                           |                  ---                  |                81.030.607,32          |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                   DESPESAS POR FUNCAO / SUBFUNCAO                  |              No Bimestre              |             Ate o Bimestre            |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Despesas Empenhadas                                                |              587.086.754,97           |               587.086.754,97          |
| Despesas Executadas                                                |                                       |                                       |
|   Liquidadas                                                       |              186.205.453,02           |               186.205.453,02          |
|   Inscritas em Restos a Pagar Nao-Processados                      |                                       |                         0,00          |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                   RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL                   |                                       |             Ate o Bimestre            |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Receita Corrente Liquida                                           |                                       |             1.617.087.537,28          |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|           RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDENCIA           |              No Bimestre              |             Ate o Bimestre            |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Regime Proprio de Previdencia dos Servidores                       |                                       |                                       |
|   Receitas Previdenciarias Realizadas (IV)                         |                        0,00           |                         0,00          |
|   Despesas Previdenciarias Executadas (V)                          |                                       |                                       |
|     Liquidadas                                                     |                        0,00           |                         0,00          |
|     Inscritas em Restos a Pagar Nao-Processados                    |                        0,00           |                         0,00          |
|   Resultado Previdenciario (VI)=(IV - V)                           |                        0,00           |                         0,00          |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                   RESULTADOS NOMINAL E PRIMARIO                    | Meta Fixada no Anexo de Metas|    Resultado Apurado ate o   |%  em Relacao a  |
|                                                                    |      Fiscais da LDO (a)      |         bimestre (b)         |    Meta (b/a)   |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Resultado Nominal                                                  |          245.569.000,00      |          -86.858.276,60      |       -0,35     |
| Resultado Primario                                                 |          -70.240.000,00      |           86.694.899,45      |       -1,23     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                      RESTOS A PAGAR POR PODER                      |     Inscricao     |    Cancelamento   |     Pagamento     |       Saldo       |
|                                                                    |                   |   ate o bimestre  |  ate o  bimestre  |      a Pagar      |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RESTOS A PAGAR PROCESSADOS                                         |                   |                   |                   |                   |
|   Poder Executivo                                                  |     12.903.020,03 |         51.801,78 |     10.478.157,52 |      2.373.060,73 |
|   Poder Legislativo                                                |              0,00 |              0,00 |              0,00 |              0,00 |
| RESTOS A PAGAR NAO-PROCESSADOS                                     |                   |                   |                   |                   |
|   Poder Executivo                                                  |     64.345.113,67 |      2.060.914,00 |     34.780.296,82 |     27.503.902,85 |
|   Poder Legislativo                                                |              0,00 |              0,00 |              0,00 |              0,00 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| TOTAL                                                              |     77.248.133,70 |      2.112.715,78 |     45.258.454,34 |     29.876.963,58 |

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                      CONAM 1.0-2014 
                                                                                                                                       Continua (1/2)

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                       MUNICIPIO DE SOROCABA                                                       CONAM   |
|                                                                                                                                                    |
|                                      DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                     |
|                                                       ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                     |
| LRF, art. 48 - Anexo 14           Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2014 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO                            R$ 1,00 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                    |                                       |     Limites Constitucionais Anuais    |
|                  DESPESAS COM ACOES TIPICAS DE MDE                 |      Valor apurado ate o bimestre     |---------------------------------------|
|                                                                    |                                       | % Minimo a Aplicar|    %  Aplicado    |
|                                                                    |                                       |    no Exercicio   |  ate  o bimestre  |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Minimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE                |                                       |        25%        |                   |
| Minimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneracao do Magisterio com     |                                       |                   |                   |
|  Educacao Infantil e Ensino Fundamental                            |                                       |        60%        |                   |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                    |                                       |      Limite Constitucional Anual      |
|          DESPESAS COM ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE           |      Valor apurado ate o bimestre     |---------------------------------------|
|                                                                    |                                       | % Minimo a Aplicar|  % Aplicado  ate  |
|                                                                    |                                       |    no Exercicio   |    o Bimestre     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| * Despesas Proprias com Acoes e Servicos Publicos de Saude         |                69.970.857,43          |        15,00      |        32,15      |
|   Liquidadas                                                       |                48.764.560,27          |          -        |          -        |
|   Inscritas em Restos a Pagar Nao-Processados                      |                                       |          -        |          -        |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                      CONAM 1.0-2014 
  FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE

  Data da emissao 26/MAR/2014 e hora de emissao 15:42

 Nota: 
 * O valor constante da linha de Despesas Proprias com Acoes e Servicos Publicos de Saude, representa o total da despesa empenhada com recursos da saude 
ate o periodo.
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 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                           MUNICIPIO DE SOROCABA                                                           CONAM |
|                                                                                                                                                          |
|                                                        Relatorio Resumido da Execucao Orcamentaria                                                       |
|                                     Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutencao e Desenvolvimento do Ensino - MDE                               |
|                                                          Orcamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                        |
|                                        Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2014 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO                                     |
| RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)                                                                                                                     R$ 1,00 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                   RECEITAS DO ENSINO                                                                     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                         |                |    Previsao    |               Receitas Realizadas            |
|                                                                         |     Previsao   |   Atualizada   |----------------------------------------------|
|    RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art.212 da Constituicao)    |     Inicial    |                |  No Bimestre   | Ate o Bimestre|     %       |
|                                                                         |                |       (a)      |                |      (b)      |(c)=(b/a)X100|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|1 - RECEITAS DE IMPOSTOS                                                 |  500.015.000,00|  500.015.000,00|   66.211.395,65|  66.211.395,65|     13,24   |
| 1.1- Receita Resultante do Imp.s/ Propr.Predial e Ter.Urbana-IPTU       |  134.097.000,00|  134.097.000,00|    4.578.789,44|   4.578.789,44|      3,41   |
|  1.1.1- Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU |  102.779.000,00|  102.779.000,00|    1.773.155,84|   1.773.155,84|      1,72   |
|  1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU                 |      972.000,00|      972.000,00|       65.416,67|      65.416,67|      6,73   |
|  1.1.3- Divida Ativa do IPTU                                            |   18.899.000,00|   18.899.000,00|    1.690.058,59|   1.690.058,59|      8,94   |
|  1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualizacao Monetaria e Outros  Encargos |                |                |                |               |             | 
|         da Divida Ativa do IPTU                                         |   11.447.000,00|   11.447.000,00|    1.050.158,34|   1.050.158,34|      9,17   |
|  1.1.5- (-) Deducoes da Receita do IPTU                                 |                |                |                |               |             |
| 1.2- Receita Resultante do Imp. s/ Transmissao Inter Vivos - ITBI       |   58.685.000,00|   58.685.000,00|   10.335.193,02|  10.335.193,02|     17,61   |
|  1.2.1- Imposto sobre a Transmissao Inter Vivos - ITBI                  |   57.605.000,00|   57.605.000,00|   10.229.586,46|  10.229.586,46|     17,75   |
|  1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI                 |      756.000,00|      756.000,00|       19.776,98|      19.776,98|      2,61   |
|  1.2.3- Divida Ativa do ITBI                                            |      216.000,00|      216.000,00|       39.304,40|      39.304,40|     18,19   |
|  1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualizacao Monetaria e Outros  Encargos |                |                |                |               |             | 
|         da Divida Ativa do ITBI                                         |      108.000,00|      108.000,00|       46.525,18|      46.525,18|     43,07   |
|  1.2.5- (-) Deducoes da Receita do ITBI                                 |                |                |                |               |             |
| 1.3- Receita Resultante do Imp. s/ Servicos Qualquer Natureza-ISS       |  255.289.000,00|  255.289.000,00|   41.280.287,26|  41.280.287,26|     16,17   |
|  1.3.1- Imposto sobre Servicos de Qualquer Natureza - ISS               |  247.513.000,00|  247.513.000,00|   39.921.295,22|  39.921.295,22|     16,12   |
|  1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS                  |    3.996.000,00|    3.996.000,00|      315.417,92|     315.417,92|      7,89   |
|  1.3.3- Divida Ativa do ISS                                             |    1.620.000,00|    1.620.000,00|      774.377,72|     774.377,72|     47,80   |
|  1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualizacao Monetaria e Outros  Encargos |                |                |                |               |             | 
|         da Divida Ativa do ISS                                          |    2.160.000,00|    2.160.000,00|      269.196,40|     269.196,40|     12,46   |
|  1.3.5- (-) Deducoes da Receita do ISS                                  |                |                |                |               |             |
| 1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte- IRRF       |   51.944.000,00|   51.944.000,00|   10.017.125,93|  10.017.125,93|     19,28   |
|  1.4.1- Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF                         |   51.944.000,00|   51.944.000,00|   10.017.125,93|  10.017.125,93|     19,28   |
|  1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF                 |                |                |                |               |             |
|  1.4.3- Divida Ativa do IRRF                                            |                |                |                |               |             |
|  1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualizacao Monetaria e Outros  Encargos |                |                |                |               |             | 
|         da Divida Ativa do IRRF                                         |                |                |                |               |             |
|  1.4.5- (-) Deducoes da Receita do IRRF                                 |                |                |                |               |             |
| 1.5- Receita Res. do Imp. Territorial Rural-ITR(CF,art.153,p.4.,inc.III)|                |                |                |               |             |
|  1.5.1- Imposto de Renda Retido na Fonte - ITR                          |                |                |                |               |             |
|  1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR                  |                |                |                |               |             |
|  1.5.3- Divida Ativa do ITR                                             |                |                |                |               |             |
|  1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualizacao Monetaria e Outros  Encargos |                |                |                |               |             | 
|         da Divida Ativa do ITR                                          |                |                |                |               |             |
|  1.5.5- (-) Deducoes da Receita do ITR                                  |                |                |                |               |             |
|2 - RECEITAS DE TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS                  |  513.688.800,00|  513.688.800,00|  151.406.782,82| 151.406.782,82|     29,47   |
| 2.1- Cota-Parte FPM                                                     |   42.764.000,00|   42.764.000,00|   11.426.882,51|  11.426.882,51|     26,72   |
|  2.1.1- Parcela referente a CF, art.159,I,alinea b                      |   42.764.000,00|   42.764.000,00|   11.426.882,51|  11.426.882,51|     26,72   |
|  2.1.2- Parcela referente a CF, art.159,I,alinea d                      |                |                |                |               |             |
| 2.2- Cota-Parte ICMS                                                    |  375.374.400,00|  375.374.400,00|   71.166.263,39|  71.166.263,39|     18,95   |
| 2.3- ICMS-Desoneracao - L.C. No.87/1996                                 |    1.900.800,00|    1.900.800,00|      387.704,20|     387.704,20|     20,39   |
| 2.4- Cota-Parte IPI-Exportacao                                          |    2.851.200,00|    2.851.200,00|      630.103,75|     630.103,75|     22,09   |
| 2.5- Cota-Parte ITR                                                     |       86.400,00|       86.400,00|        1.394,86|       1.394,86|      1,61   |
| 2.6- Cota-Parte IPVA                                                    |   90.712.000,00|   90.712.000,00|   67.794.434,11|  67.794.434,11|     74,73   |
| 2.7- Cota-Parte IOF-Ouro                                                |                |                |                |               |             |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|3 - TOTAL DA RECEITA IMPOSTOS (1+2)                                      |1.013.703.800,00|1.013.703.800,00|  217.618.178,47| 217.618.178,47|     21,46   |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                            CONAM 1.0-2014 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                           MUNICIPIO DE SOROCABA                                                           CONAM |
|                                                                                                                                                          |
|                                                        Relatorio Resumido da Execucao Orcamentaria                                                       |
|                                     Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutencao e Desenvolvimento do Ensino - MDE                               |
|                                                          Orcamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                        |
|                                        Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2014 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO                                     |
| RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)                                                                                                                     R$ 1,00 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                         |                |    Previsao    |               Receitas Realizadas            |
|                                                                         |     Previsao   |   Atualizada   |----------------------------------------------|
|            RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO             |     Inicial    |                |  No Bimestre   | Ate o Bimestre|     %       |
|                                                                         |                |       (a)      |                |      (b)      |(c)=(b/a)X100|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|4 - RECEITA DA APLIC.FINANC.DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC.AO ENSINO|                |                |                |               |             |
|5 - RECEITA DE TRANSFERENCIAS DO FNDE                                    |   32.377.000,00|   32.377.000,00|    3.826.056,21|   3.826.056,21|     11,81   |
| 5.1- Transferencias do Salario-Educacao                                 |   21.598.000,00|   21.598.000,00|    3.690.869,77|   3.690.869,77|     17,08   |
| 5.2- Outras Transferencias do FNDE                                      |   10.237.000,00|   10.237.000,00|                |               |             |
| 5.3- Aplicacao Financeira dos Recursos do FNDE                          |      542.000,00|      542.000,00|      135.186,44|     135.186,44|     24,94   |
|6 - RECEITA DE TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS                               |   25.884.000,00|   26.748.052,97|    1.458.721,77|   1.458.721,77|      5,45   |
| 6.1- Transferencias de Convenios                                        |   25.884.000,00|   26.748.052,97|    1.458.721,77|   1.458.721,77|      5,45   |
| 6.2- Aplicacao Financeira dos Recursos de Convenios                     |                |                |                |               |             |
|7 - RECEITA DE OPERACOES DE CREDITO                                      |                |                |                |               |             |
|8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO                         |                |                |                |               |             |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO(4+5+6+7+8)|   58.261.000,00|   59.125.052,97|    5.284.777,98|   5.284.777,98|      8,93   |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                         FUNDEB                                                                           |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                         |                |    Previsao    |               Receitas Realizadas            |
|                                                                         |     Previsao   |   Atualizada   |----------------------------------------------|
|                           RECEITAS DO FUNDEB                            |     Inicial    |                |  No Bimestre   | Ate o Bimestre|     %       |
|                                                                         |                |       (a)      |                |      (b)      |(c)=(b/a)X100|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB                                        |                |                |   30.281.356,43|  30.281.356,43|      0,00   |
| 10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB (20% de 2.1.1)                 |                |                |    2.285.376,37|   2.285.376,37|      0,00   |
| 10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB (20% de 2.2)                  |                |                |   14.233.252,68|  14.233.252,68|      0,00   |
| 10.3- ICMS-Desoneracao Destinada ao FUNDEB (20% de 2.3)                 |                |                |       77.540,84|      77.540,84|      0,00   |
| 10.4- Cota-Parte IPI-Exportacao Destinada ao FUNDEB (20% de 2.4)        |                |                |      126.020,76|     126.020,76|      0,00   |
| 10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrec.Destinados ao FUNDEB(20% de 1.5 +2.5) |                |                |          278,95|         278,95|      0,00   |
| 10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB (20% de 2.6)                  |                |                |   13.558.886,83|  13.558.886,83|      0,00   |
|11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB                                         |  174.403.000,00|  174.403.000,00|   36.404.904,43|  36.404.904,43|     20,87   |
| 11.1- Transferencias de Recursos do FUNDEB                              |  172.784.000,00|  172.784.000,00|   36.197.297,46|  36.197.297,46|     20,94   |
| 11.2- Complementacao da Uniao ao FUNDEB                                 |                |                |                |               |             |
| 11.3- Receita de Aplicacao Financeira dos Recursos do FUNDEB            |    1.619.000,00|    1.619.000,00|      207.606,97|     207.606,97|     12,82   |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|12- RESULTADO LIQUIDO DAS TRANSFERENCIAS DO FUNDEB (11.1-10)             |  172.784.000,00|  172.784.000,00|    5.915.941,03|   5.915.941,03|      3,42   |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|    ACRESCIMO  RESULTANTE DAS TRANSFERENCIAS DO FUNDEB                                                                                                    |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                               |                |                |                    DESPESAS EXECUTADAS                 |
|                                                               |     Dotacao    |     Dotacao    |--------------------------------------------------------|
|                      DESPESAS DO FUNDEB                       |     Inicial    |    Atualizada  |        DESPESAS LIQUIDADAS     |INSCRITAS EM   |   %   |
|                                                               |                |                |--------------------------------|RESTOS A PAGAR |  (g)= |
|                                                               |                |                |  No Bimestre   | Ate o Bimestre|NAO PROCESSADOS| ((e+f)|
|                                                               |                |       (d)      |                |      (e)      |      (f)      |/d)X100|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO                  |             *  |             *  |   26.002.271,06|  26.002.271,06|               |    *  |
| 13.1- Com Educacao Infantil                                   |             *  |             *  |   12.559.229,32|  12.559.229,32|               |    *  |
| 13.2- Com Ensino Fundamental                                  |             *  |             *  |   13.443.041,74|  13.443.041,74|               |    *  |
|14- OUTRAS DESPESAS                                            |             *  |             *  |    6.986.617,78|   6.986.617,78|               |    *  |
| 14.1- Com Educacao Infantil                                   |             *  |             *  |    4.002.403,88|   4.002.403,88|               |    *  |
| 14.2- Com Ensino Fundamental                                  |             *  |             *  |    2.984.213,90|   2.984.213,90|               |    *  |

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)                       |             *  |             *  |   32.988.888,84|          32.988.888,84        |    *  |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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                                                                                                                                            CONAM 1.0-2014 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                           MUNICIPIO DE SOROCABA                                                           CONAM |
|                                                                                                                                                          |
|                                                        Relatorio Resumido da Execucao Orcamentaria                                                       |
|                                     Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutencao e Desenvolvimento do Ensino - MDE                               |
|                                                          Orcamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                        |
|                                        Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2014 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO                                     |
| RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)                                                                                                                     R$ 1,00 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                    DEDUCOES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO                   |                     VALOR   |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB                              |                         0,00|
|17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERAVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB                                         |                 3.770.747,77|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)                                                 |                 3.770.747,77|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|19- MINIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERACAO DO MAGISTERIO COM EDUCACAO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 1.((13-18) / 11) X 100% |                     61,06 % |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                 CONTROLE DA UTILIZACAO DE RECURSOS NO EXERCICIO SUBSEQUENTE                                |                     VALOR   |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2013 QUE NAO FORAM UTILIZADOS                                                           |                 3.770.747,79|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|21- DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATE O 1o. TRIMESTRE DE 2014                                                   |                         0,00|
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                 MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB                    |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                         |                |    Previsao    |               Receitas Realizadas            |
|                                                                         |     Previsao   |   Atualizada   |----------------------------------------------|
|                    RECEITAS COM ACOES TIPICAS DE MDE                    |     Inicial    |                |  No Bimestre   | Ate o Bimestre|     %       |
|                                                                         |                |       (a)      |                |      (b)      |(c)=(b/a)X100|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|22- IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS DESTINADAS A MDE ’. (25% de 3)             |  253.425.950,00|  253.425.950,00|   54.404.544,61|  54.404.544,61|     21,46   |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                               |                |                |                    DESPESAS EXECUTADAS                 |
|                                                               |     Dotacao    |     Dotacao    |--------------------------------------------------------|
|               DESPESAS COM ACOES TIPICAS DE MDE               |     Inicial    |    Atualizada  |        DESPESAS LIQUIDADAS     |INSCRITAS EM   |   %   |
|                                                               |                |                |--------------------------------|RESTOS A PAGAR |  (g)= |
|                                                               |                |                |  No Bimestre   | Ate o Bimestre|NAO PROCESSADOS| ((e+f)|
|                                                               |                |       (d)      |                |      (e)      |      (f)      |/d)X100|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|23- EDUCACAO INFANTIL                                          |             *  |             *  |   20.766.554,22|  20.766.554,22|               |    *  |
| 23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB               |             *  |             *  |   16.561.633,20|  16.561.633,20|               |    *  |
| 23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos      |             *  |             *  |    4.204.921,02|   4.204.921,02|               |    *  |
|24- ENSINO FUNDAMENTAL                                         |             *  |             *  |   23.332.794,97|  23.332.794,97|               |    *  |
| 24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB               |             *  |             *  |   16.427.255,64|  16.427.255,64|               |    *  |
| 24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos      |             *  |             *  |    6.905.539,33|   6.905.539,33|               |    *  |
|25- ENSINO MEDIO                                               |                |                |                |               |               |       |
|26- ENSINO SUPERIOR                                            |                |                |                |               |               |       |
|27- ENSINO PROFISSIONAL NAO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR        |                |                |                |               |               |       |
|28- OUTRAS                                                     |             *  |             *  |      150.000,00|     150.000,00|               |    *  |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|29- TOTAL DESPESAS COM ACOES TIPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)|             *  |             *  |   44.249.349,19|          44.249.349,19        |    *  |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                             DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL                                       |                     VALOR   |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|30- RESULTADO LIQUIDO DAS TRANSFERENCIAS DO FUNDEB = (12)                                                                   |                 5.915.941,03|
|31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTACAO DO FUNDEB NO EXERCICIO                                                          |                             |
|32- RECEITA DE APLICACAO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATE O BIMESTRE = (50.h)                                          |                   207.606,97|
|33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERAVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB                                         |                 3.770.747,77|
|34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERAVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS                    |                         0,00|
|35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERC. SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4.       |                         0,00|
|36- CANCELAMENTO, NO EXERCICIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS          |                         0,00|
|    VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)                                                                                           |                             |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|37- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)                               |                 9.894.295,77|

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) - (37))                                                                 |                34.205.053,42|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|39- MINIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5. [(38)/(3)] X 100%                                          |                     15,71 % |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

                                                                                                                                            CONAM 1.0-2014 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                           MUNICIPIO DE SOROCABA                                                           CONAM |
|                                                                                                                                                          |
|                                                        Relatorio Resumido da Execucao Orcamentaria                                                       |
|                                     Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutencao e Desenvolvimento do Ensino - MDE                               |
|                                                          Orcamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                        |
|                                        Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2014 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO                                     |
| RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)                                                                                                                     R$ 1,00 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                            OUTRAS INFORMACOES PARA CONTROLE                                                              |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                               |                |                |                    DESPESAS EXECUTADAS                 |
|                                                               |     Dotacao    |     Dotacao    |--------------------------------------------------------|
|       OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS       |     Inicial    |    Atualizada  |        DESPESAS LIQUIDADAS     |INSCRITAS EM   |   %   |
|                 PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO                  |                |                |--------------------------------|RESTOS A PAGAR |  (g)= |
|                                                               |                |                |  No Bimestre   | Ate o Bimestre|NAO PROCESSADOS| ((e+f)|
|                                                               |                |       (d)      |                |      (e)      |      (f)      |/d)X100|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICACAO FINANCEIRA DE OUTROS    |                |                |                |               |               |       |
|    RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO.                 |                |                |                |               |               |       |
|41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIB.SOCIAL DO SALARIO-EDUCACAO|             *  |             *  |    5.299.965,36|   5.299.965,36|               |    *  |
|42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERACOES DE CREDITO                |                |                |                |               |               |       |
|43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS P/ FINANC. DO ENSINO|             *  |             *  |      773.948,84|     773.948,84|               |    *  |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS|                |                |                |               |               |       |
|    PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40+41+42+43)                 |             *  |             *  |    6.073.914,20|   6.073.914,20|               |    *  |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)                   |             *  |             *  |   50.323.263,39|          50.323.263,39        |    *  |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                     RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA                  |     Saldo ate o Bimestre    |      Cancelado em  2014     |
|                           DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO                       |                             |             (g)             |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE                                                        |                         0,00|                         0,00|
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                   FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS                              |             VALOR FUNDEB (h)|               VALOR FUNDEF  |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|47-  SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013                                               |                    56.476,16|                         0,00|
|48-  (+) INGRESSO DE RECURSOS ATE O BIMESTRE                                                  |                36.197.297,46|                         0,00|
|49-  (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATE O BIMESTRE                                                  |                33.253.822,55|                         0,00|
|50-  (+) RECEITA DE APLICACAO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATE O BIMESTRE                          |                   207.606,97|                         0,00|
|51-  (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCICIO ATUAL                                                  |                 3.207.558,04|                         0,00|
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                            CONAM 1.0-2014 
  FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE

  Data da emissao 26/MAR/2014 e hora de emissao 15:42

 NOTAS:
 1. Limites minimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercicio.
 2. Art. 21,par.2o, Lei 11.494/2007: Ate 5% dos recursos recebidos a conta dos Fundos, inclusive relativos a complementacao da Uniao recebidos nos termos
    do par.1o, artigo 6 desta Lei, poderao ser utilizados no 1o.trimestre do exercicio imediamente subsequente, mediante abertura de credito adicional.
 3. Caput do artigo 212 da CF/1988.
 4. Os valores referentes a parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada a educacao deverao ser  informados  somente  no 
    RREO do ultimo bimestre do exercicio.
 5. Limites minimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercicio, no ambito de atuacao prioritaria, conforme LDB, art. 11, V.

 (*) Valores nao informados considerando que na Lei Orcamentaria, a  discriminacao  da  despesa, quanto  a  sua  natureza,  foi  elaborada  por  categoria
    economica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicacao, nos termos  do  artigo 6o. da  Portaria  Interministerial  STN/SOF  No. 163/2001 e
    alteracoes posteriores.
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  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                         MUNICIPIO DE SOROCABA              CONAM |
|                                                                                       RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                    |
|                                                                                                   BALANCO ORCAMENTARIO                    |
|                                                                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                    |
|                    |
|                                                                      Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2014 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO                    |
| RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e paragrafo 1o)            R$ 1,00 |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                  |                        |                        |                           RECEITAS REALIZADAS                           |                    |
|                                                                  |       Previsao         |       Previsao         |-------------------------------------------------------------------------|                    |
|                         RECEITAS                                 |       Inicial          |       Atualizada       |       No Bimestre      |     %     |     Ate o Bimestre     |     %     |    SALDO           |
|                                                                  |                        |          (a)           |           (b)          |   (b/a)   |          (c)           |   (c/a)   |    (a-c)           |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITAS (EXCETO INTRA-ORCAMENTARIAS) (I)                        |       1.562.617.250,00 |       1.575.837.054,34 |         267.236.060,34 |   16,95   |         267.236.060,34 |   16,95   |   1.308.600.994,00 |
|  RECEITAS CORRENTES                                              |                        |                        |                        |           |                        |           |                    |
|     receita tributaria                                           |                        |                        |                        |           |                        |           |                    |
|        impostos                                                  |         459.841.000,00 |         459.841.000,00 |          61.941.163,45 |   13,47   |          61.941.163,45 |   13,47   |     397.899.836,55 |
|        taxas                                                     |          61.978.000,00 |          68.206.761,84 |           1.678.580,34 |    2,46   |           1.678.580,34 |    2,46   |      66.528.181,50 |
|        contribuicao de melhoria                                  |             111.000,00 |             111.000,00 |               1.654,63 |    1,49   |               1.654,63 |    1,49   |         109.345,37 |
|     receita patrimonial                                          |                        |                        |                        |           |                        |           |                    |
|        receitas imobiliarias                                     |             324.000,00 |             324.000,00 |              25.383,31 |    7,83   |              25.383,31 |    7,83   |         298.616,69 |
|        receitas de valores mobiliarios                           |          12.625.000,00 |          12.975.135,95 |           3.673.553,27 |   28,31   |           3.673.553,27 |   28,31   |       9.301.582,68 |
|     transferencias correntes                                     |                        |                        |                        |           |                        |           |                    |
|        transferencias intergovernamentais                        |         844.102.800,00 |         844.348.880,48 |         182.655.502,87 |   21,63   |         182.655.502,87 |   21,63   |     661.693.377,61 |
|        transferencias de convenios                               |          12.178.450,00 |          13.642.964,21 |           3.764.408,51 |   27,59   |           3.764.408,51 |   27,59   |       9.878.555,70 |
|     outras receitas correntes                                    |                        |                        |                        |           |                        |           |                    |
|        multas e juros de mora                                    |          21.070.000,00 |          21.918.712,13 |           2.713.213,11 |   12,37   |           2.713.213,11 |   12,37   |      19.205.499,02 |
|        indenizacoes e restituicoes                               |           6.426.000,00 |           7.314.944,64 |           1.377.959,23 |   18,83   |           1.377.959,23 |   18,83   |       5.936.985,41 |
|        receita da divida ativa                                   |          29.149.000,00 |          30.017.079,04 |           3.613.584,49 |   12,03   |           3.613.584,49 |   12,03   |      26.403.494,55 |
|        receitas correntes diversas                               |          42.335.000,00 |          42.393.511,03 |           2.936.366,49 |    6,92   |           2.936.366,49 |    6,92   |      39.457.144,54 |
|  RECEITAS DE CAPITAL                                             |                        |                        |                        |           |                        |           |                    |
|     operacoes de credito                                         |                        |                        |                        |           |                        |           |                    |
|        operacoes de credito internas                             |          49.420.000,00 |          49.420.000,00 |                   0,00 |    0,00   |                   0,00 |    0,00   |      49.420.000,00 |
|     alienacao de bens                                            |                        |                        |                        |           |                        |           |                    |
|        alienacao de bens moveis                                  |               2.000,00 |               3.283,20 |               1.783,20 |   54,31   |               1.783,20 |   54,31   |           1.500,00 |
|        alienacao de bens imoveis                                 |               8.000,00 |               8.000,00 |                 411,80 |    5,14   |                 411,80 |    5,14   |           7.588,20 |
|     transferencias de capital                                    |                        |                        |                        |           |                        |           |                    |
|        transferencias intergovernamentais                        |                   0,00 |             948.453,87 |             948.453,87 |  100,00   |             948.453,87 |  100,00   |               0,00 |
|        transferencias de convenios                               |          23.047.000,00 |          24.363.327,95 |           1.904.041,77 |    7,81   |           1.904.041,77 |    7,81   |      22.459.286,18 |
| RECEITAS (INTRA-ORCAMENTARIAS) (II)                              |                        |                        |                        |           |                        |           |                    |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)                               |       1.562.617.250,00 |       1.575.837.054,34 |         267.236.060,34 |   16,95   |         267.236.060,34 |   16,95   |   1.308.600.994,00 |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| OPERACOES DE CREDITO/ REFINANCIAMENTO (IV)                       |                   0,00 |                   0,00 |                   0,00 |    0,00   |                   0,00 |    0,00   |               0,00 |
|   Operacoes de Credito Internas                                  |                        |                        |                        |           |                        |           |                    |
|     Mobiliaria                                                   |                   0,00 |                   0,00 |                   0,00 |    0,00   |                   0,00 |    0,00   |               0,00 |
|     Contratual                                                   |                   0,00 |                   0,00 |                   0,00 |    0,00   |                   0,00 |    0,00   |               0,00 |
|   Operacoes de Credito Externas                                  |                        |                        |                        |           |                        |           |                    |
|     Mobiliaria                                                   |                   0,00 |                   0,00 |                   0,00 |    0,00   |                   0,00 |    0,00   |               0,00 |
|     Contratual                                                   |                   0,00 |                   0,00 |                   0,00 |    0,00   |                   0,00 |    0,00   |               0,00 |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)                    |       1.562.617.250,00 |       1.575.837.054,34 |         267.236.060,34 |   16,95   |         267.236.060,34 |   16,95   |   1.308.600.994,00 |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| DEFICIT (VI)                                                     |                        |                        |                        |           |                   0,00 |           |                    |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| TOTAL (VII) = (V + VI)                                           |       1.562.617.250,00 |       1.575.837.054,34 |         267.236.060,34 |   16,95   |         267.236.060,34 |   16,95   |   1.308.600.994,00 |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| SALDOS DE EXERCICIOS ANTERIORES(utilizados para cred.adicionais) |                        |                        |                        |           |          40.263.925,60 |           |                    |
|    superavit financeiro                                          |                        |                        |                        |           |          40.263.925,60 |           |                    |
|    reabertura de creditos adicionais                             |                        |                        |                        |           |                   0,00 |           |                    |
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

    CONAM 1.0-2014 

  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                         MUNICIPIO DE SOROCABA              CONAM |
|                                                                                       RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                    |
|                                                                                                   BALANCO ORCAMENTARIO                    |
|                                                                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                    |
|                    |
|                                                                      Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2014 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO                    |
| RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e paragrafo 1o)            R$ 1,00 |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                           |                 |                 |                  |                                    |                 DESPESAS EXECUTADAS                 | |                  |
|                                           |                 |                 |                  |         DESPESAS EMPENHADAS        |-----------------------------------------------------| |                  |
|                                           |    Dotacao      |     Creditos    |     Dotacao      |                                    |        DESPESAS LIQUIDADAS        | INSCRITAS EM    |    % |       SALDO      | 
|                  DESPESAS                 |    Inicial      |    Adicionais   |    Atualizada    |------------------------------------|-----------------------------------| RESTOS A PAGAR  |((g+h)/f)|     (f-(g+h))    |
|                                           |      (d)        |        (e)      |     (f)=(d+e)    |   No Bimestre   |  Ate o Bimestre  |   No Bimestre   | Ate o Bimestre  | NAO PROCESSADOS | |                  |
|                                           |                 |                 |                  |                 |                  |                 |      (g)        |       (h)       | |                  |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|DESPESAS (EXCETO INTRA-ORCAMENTARIAS)(VIII)| 1.288.591.325,00|    44.790.398,30|  1.333.381.723,30|   537.960.342,92|    537.960.342,92|   164.130.393,39|   164.130.393,39|             0,00|   12,30 |  1.169.251.329,91|
| DESPESAS CORRENTES                        |                 |                 |                  |                 |                  |                 |                 |                 | |                  |
|    pessoal e encargos sociais             |   558.376.075,00|    -9.374.818,23|    549.001.256,77|    80.725.540,57|     80.725.540,57|    80.623.327,26|    80.623.327,26|             0,00|   14,68 |    468.377.929,51|
|    juros e encargos da divida             |     9.222.000,00|     1.100.000,00|     10.322.000,00|     8.123.571,37|      8.123.571,37|     2.364.660,41|     2.364.660,41|             0,00|   22,90 |      7.957.339,59|
|    outras despesas correntes              |   570.936.750,00|    51.391.556,54|    622.328.306,54|   377.737.168,26|    377.737.168,26|    58.426.003,89|    58.426.003,89|             0,00|    9,38 |    563.902.302,65|
| DESPESAS DE CAPITAL                       |                 |                 |                  |                 |                  |                 |                 |                 | |                  |
|    investimentos                          |   149.056.500,00|     1.673.659,99|    150.730.159,99|    56.156.344,30|     56.156.344,30|    15.741.021,84|    15.741.021,84|             0,00|   10,44 |    134.989.138,15|
|    amortizacao / refinanciamento da divida|             0,00|             0,00|              0,00|    15.217.718,42|     15.217.718,42|     6.975.379,99|     6.975.379,99|             0,00|    0,00 |     -6.975.379,99|
| RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RPPS|                 |                 |                  |                 |                  |                 |                 |                 | |                  |
|    reserva de contingencia ou reserva do r|     1.000.000,00|             0,00|      1.000.000,00|             0,00|              0,00|             0,00|             0,00|             0,00|    0,00 |      1.000.000,00|
|DESPESAS (INTRA-ORCAMENTARIAS) (IX)        |   113.415.000,00|    -1.827.100,00|    111.587.900,00|    49.126.412,05|     49.126.412,05|    22.075.059,63|    22.075.059,63|             0,00|   19,78 |     89.512.840,37|
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|SUBTOTAL DAS DESPESAS (X)=(VIII + IX)      | 1.402.006.325,00|    42.963.298,30|  1.444.969.623,30|   587.086.754,97|    587.086.754,97|   186.205.453,02|   186.205.453,02|             0,00|   12,88 |  1.258.764.170,28|
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|AMORTIZACAO DA DIVIDA/ REFINANCIAMENTO(XI) |    31.000.000,00|     4.670.000,00|     35.670.000,00|             0,00|              0,00|             0,00|             0,00|             0,00|    0,00 |     35.670.000,00|
|  Amortizacao da Divida Interna            |                 |                 |                  |                 |                  |                 |                 |                 | |                  |
|    Divida Mobiliaria                      |             0,00|             0,00|              0,00|             0,00|              0,00|             0,00|             0,00|             0,00|    0,00 |              0,00|
|    Outras Dividas                         |             0,00|             0,00|              0,00|             0,00|              0,00|             0,00|             0,00|             0,00|    0,00 |              0,00|
|  Amortizacao da Divida Externa            |                 |                 |                  |                 |                  |                 |                 |                 | |                  |
|    Divida Mobiliaria                      |             0,00|             0,00|              0,00|             0,00|              0,00|             0,00|             0,00|             0,00|    0,00 |              0,00|
|    Outras Dividas                         |             0,00|             0,00|              0,00|             0,00|              0,00|             0,00|             0,00|             0,00|    0,00 |              0,00|
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII)=(X + XI)| 1.433.006.325,00|    47.633.298,30|  1.480.639.623,30|   587.086.754,97|    587.086.754,97|   186.205.453,02|             186.205.453,02        |   12,57 |  1.294.434.170,28|
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|SUPERAVIT (XIII)                           |                 |                 |                  |                 |                  |                 |              81.030.607,32        | |                  |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|TOTAL (XIV) = (XII + XIII)                 | 1.402.006.325,00|    42.963.298,30|  1.444.969.623,30|   587.086.754,97|    587.086.754,97|   186.205.453,02|             267.236.060,34        |   18,49 |  1.177.733.562,96|
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

    CONAM 1.0-2014 

  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                         MUNICIPIO DE SOROCABA              CONAM |
|                                                                                       RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                    |
|                                                                                                   BALANCO ORCAMENTARIO                    |
|                                                                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                    |
|                    |
|                                                                      Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2014 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO                    |
| RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e paragrafo 1o)            R$ 1,00 |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                           |                 |                 |                  |                                    |                 DESPESAS EXECUTADAS                 | |                  |
|                                           |                 |                 |                  |         DESPESAS EMPENHADAS        |-----------------------------------------------------| |                  |
|                                           |    Dotacao      |     Creditos    |     Dotacao      |                                    |        DESPESAS LIQUIDADAS        | INSCRITAS EM    |    % |       SALDO      | 
|        DESPESAS INTRA-ORCAMENTARIAS       |    Inicial      |    Adicionais   |    Atualizada    |------------------------------------|-----------------------------------| RESTOS A PAGAR  |((g+h)/f)|     (f-(g+h))    |
|                                           |      (d)        |        (e)      |     (f)=(d+e)    |   No Bimestre   |  Ate o Bimestre  |   No Bimestre   | Ate o Bimestre  | NAO PROCESSADOS | |                  |
|                                           |                 |                 |                  |                 |                  |                 |      (g)        |       (h)       | |                  |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| DESPESAS CORRENTES                        |                 |                 |                  |                 |                  |                 |                 |                 | |                  |
|    pessoal e encargos sociais             |    84.598.000,00|    -1.827.100,00|     82.770.900,00|    20.309.412,05|     20.309.412,05|    17.575.059,63|    17.575.059,63|             0,00|   21,23 |     65.195.840,37|
|    outras despesas correntes              |    28.817.000,00|             0,00|     28.817.000,00|    28.817.000,00|     28.817.000,00|     4.500.000,00|     4.500.000,00|             0,00|   15,61 |     24.317.000,00|
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|TOTAL DAS DESPESAS INTRA-ORCAMENTARIAS     |   113.415.000,00|    -1.827.100,00|    111.587.900,00|    49.126.412,05|     49.126.412,05|    22.075.059,63|    22.075.059,63|             0,00|   19,78 |     89.512.840,37|

 - Entidade(s) sem arquivo(s) XML referente ao periodo selecionado:
    Entidade: 02 CAMARA MUNICIPAL                                   sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 03 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE           sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 04 FUND. DE SEGURIDADE SOCIAL DE SOROCABA-PREVIDENCIA sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 05 URBES - EMPRESA DE DESENV.URBANO E SOCIAL SOROCABA sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 06 FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL DE SOROCABA - SAUDE  sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 07 EMPRESA MUNICIPAL PARQUE TECNOLOGICO DE SOROCABA   sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 08 NUCLEO DE PLANEJAMENTO REGIONAL S/A NUPLAN         sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02

  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                         MUNICIPIO DE SOROCABA              CONAM |
|                                                                                       RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                    |
|                                                                               DEMONSTRATIVO DA EXECUCAO DAS DESPESAS POR FUNCAO E SUBFUNCAO                    |
|                                                                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                    |
|                    |
|                                                                      Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2014 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO                    |
| RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alinea "c")            R$ 1,00 |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                             |                  |                  |                                     |                   DESPESAS EXECUTADAS                  |        | |                  |
|                                             |                  |                  |          DESPESAS EMPENHADAS        |--------------------------------------------------------|    %   |     % |                  |
|                                             |      Dotacao     |     Dotacao      |                                     |         DESPESAS LIQUIDADAS         |  INSCRITAS EM    | ((b+c) | ((b+c)/a) |       SALDO      |
|               FUNCAO/SUBFUNCAO              |      Inicial     |    Atualizada    |-------------------------------------|-------------------------------------|  RESTOS A PAGAR  | / total| |     (a-(b+c))    |
|                                             |                  |        (a)       |    No Bimestre   |  Ate o Bimestre  |    No Bimestre   |  Ate o Bimestre  |  NAO PROCESSADOS | (b+c)) | |                  |
|                                             |                  |                  |                  |                  |                  |       (b)        |        (c)       |        | |                  |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|DESPESAS (EXCETO INTRA-ORCAMENTARIAS)(I)     |  1.288.591.325,00|  1.333.381.723,30|    537.960.342,92|    537.960.342,92|    164.130.393,39|    164.130.393,39|              0,00|   88,14|      12,30|  1.169.251.329,91|
| ESSENCIAL A JUSTICA                         |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    representacao judicial e extrajudicial   |     13.854.000,00|     13.854.000,00|      2.180.495,68|      2.180.495,68|      1.641.340,89|      1.641.340,89|              0,00|    0,88|      11,84|     12.212.659,11|
| ADMINISTRACAO                               |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    administracao geral                      |    115.613.025,00|    117.702.865,00|     54.658.169,22|     54.658.169,22|     17.674.677,35|     17.674.677,35|              0,00|    9,49|      15,01|    100.028.187,65|
|    normatizacao e fiscalizacao              |     11.083.000,00|     10.415.660,00|      1.980.247,24|      1.980.247,24|      1.674.533,32|      1.674.533,32|              0,00|    0,89|      16,07|      8.741.126,68|
|    tecnologia da informacao                 |     15.311.300,00|     15.311.300,00|        627.130,52|        627.130,52|         29.000,01|         29.000,01|              0,00|    0,01|       0,18|     15.282.299,99|
|    formacao de recursos humanos             |     16.820.000,00|     16.820.000,00|      7.968.766,55|      7.968.766,55|        226.182,32|        226.182,32|              0,00|    0,12|       1,34|     16.593.817,68|
|    administracao de receitas                |      1.300.000,00|      1.242.500,00|        682.772,11|        682.772,11|        345.582,91|        345.582,91|              0,00|    0,18|      27,81|        896.917,09|
|    administracao de concessoes              |      2.378.000,00|      2.618.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|      2.618.000,00|
|    comunicacao social                       |      5.882.000,00|      5.882.000,00|        995.690,89|        995.690,89|        231.606,12|        231.606,12|              0,00|    0,12|       3,93|      5.650.393,88|
| SEGURANCA PUBLICA                           |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    policiamento                             |     24.994.000,00|     24.994.000,00|      6.160.500,80|      6.160.500,80|      4.210.006,04|      4.210.006,04|              0,00|    2,26|      16,84|     20.783.993,96|
|    defesa civil                             |        150.000,00|        150.000,00|         39.085,39|         39.085,39|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|        150.000,00|
|    informacao e inteligencia                |        476.000,00|        476.000,00|          3.432,00|          3.432,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|        476.000,00|
| ASSISTENCIA SOCIAL                          |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    assistencia ao idoso                     |      1.138.200,00|      1.138.200,00|         51.296,50|         51.296,50|         28.233,30|         28.233,30|              0,00|    0,01|       2,48|      1.109.966,70|
|    assistencia ao portador de deficiencia   |        360.000,00|        360.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|        360.000,00|
|    assistencia a crianca e ao adolescente   |      2.205.000,00|      3.992.600,00|        403.702,82|        403.702,82|        172.891,76|        172.891,76|              0,00|    0,09|       4,33|      3.819.708,24|
|    assistencia comunitaria                  |     42.882.800,00|     45.927.620,56|     21.624.455,15|     21.624.455,15|      2.698.881,83|      2.698.881,83|              0,00|    1,44|       5,87|     43.228.738,73|
| SAUDE                                       |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    atencao basica                           |     26.929.000,00|     21.777.777,87|     13.935.363,69|     13.935.363,69|      1.221.680,06|      1.221.680,06|              0,00|    0,65|       5,60|     20.556.097,81|
|    assistencia hospitalar e ambulatorial    |    335.307.000,00|    360.056.087,54|    156.291.074,07|    156.291.074,07|     57.957.098,42|     57.957.098,42|              0,00|   31,12|      16,09|    302.098.989,12|
|    suporte profilatico e terapeutico        |      6.950.000,00|      2.862.083,09|      1.778.121,70|      1.778.121,70|        568.770,10|        568.770,10|              0,00|    0,30|      19,87|      2.293.312,99|
|    vigilancia sanitaria                     |      3.060.000,00|      2.343.700,00|      1.441.120,29|      1.441.120,29|        147.445,82|        147.445,82|              0,00|    0,07|       6,29|      2.196.254,18|
|    vigilancia epidemiologica                |      1.200.000,00|        500.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|        500.000,00|
| TRABALHO                                    |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    empregabilidade                          |      2.310.000,00|      1.895.100,00|        663.351,06|        663.351,06|        128.303,71|        128.303,71|              0,00|    0,06|       6,77|      1.766.796,29|
| EDUCACAO                                    |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    administracao geral                      |      2.737.000,00|      2.749.600,00|        897.018,35|        897.018,35|        897.018,35|        897.018,35|              0,00|    0,48|      32,62|      1.852.581,65|
|    alimentacao e nutricao                   |     21.440.000,00|     30.834.000,00|     29.315.293,95|     29.315.293,95|      6.405.191,04|      6.405.191,04|              0,00|    3,43|      20,77|     24.428.808,96|
|    ensino fundamental                       |    156.139.000,00|    174.417.914,83|     63.673.996,23|     63.673.996,23|     19.066.864,69|     19.066.864,69|              0,00|   10,23|      10,93|    155.351.050,14|
|    ensino medio                             |      3.262.000,00|      2.970.356,00|      1.606.407,80|      1.606.407,80|        500.632,65|        500.632,65|              0,00|    0,26|      16,85|      2.469.723,35|
|    ensino superior                          |        100.000,00|        100.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|        100.000,00|
|    educacao infantil                        |    183.391.000,00|    170.073.610,94|     45.232.204,70|     45.232.204,70|     18.016.481,58|     18.016.481,58|              0,00|    9,67|      10,59|    152.057.129,36|
|    educacao de jovens e adultos             |        100.000,00|         70.200,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|         70.200,00|
|    difusao cultural                         |        497.000,00|        497.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|        497.000,00|
| CULTURA                                     |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    patr.historico, artistico e arqueologico |        335.000,00|         95.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|         95.000,00|
|    difusao cultural                         |     15.760.000,00|     18.929.497,47|      8.152.046,73|      8.152.046,73|      1.283.976,17|      1.283.976,17|              0,00|    0,68|       6,78|     17.645.521,30|
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

    CONAM 1.0-2014 
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  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                         MUNICIPIO DE SOROCABA              CONAM |
|                                                                                       RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                    |
|                                                                               DEMONSTRATIVO DA EXECUCAO DAS DESPESAS POR FUNCAO E SUBFUNCAO                    |
|                                                                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                    |
|                    |
|                                                                      Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2014 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO                    |
| RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alinea "c")            R$ 1,00 |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                             |                  |                  |                                     |                   DESPESAS EXECUTADAS                  |        | |                  |
|                                             |                  |                  |          DESPESAS EMPENHADAS        |--------------------------------------------------------|    %   |     % |                  |
|                                             |      Dotacao     |     Dotacao      |                                     |         DESPESAS LIQUIDADAS         |  INSCRITAS EM    | ((b+c) | ((b+c)/a) |       SALDO      |
|               FUNCAO/SUBFUNCAO              |      Inicial     |    Atualizada    |-------------------------------------|-------------------------------------|  RESTOS A PAGAR  | / total| |     (a-(b+c))    |
|                                             |                  |        (a)       |    No Bimestre   |  Ate o Bimestre  |    No Bimestre   |  Ate o Bimestre  |  NAO PROCESSADOS | (b+c)) | |                  |
|                                             |                  |                  |                  |                  |                  |       (b)        |        (c)       |        | |                  |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|DESPESAS (EXCETO INTRA-ORCAMENTARIAS)(I)     |  1.288.591.325,00|  1.333.381.723,30|    537.960.342,92|    537.960.342,92|    164.130.393,39|    164.130.393,39|              0,00|   88,14|      12,30|  1.169.251.329,91|
| ESSENCIAL A JUSTICA                         |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    representacao judicial e extrajudicial   |     13.854.000,00|     13.854.000,00|      2.180.495,68|      2.180.495,68|      1.641.340,89|      1.641.340,89|              0,00|    0,88|      11,84|     12.212.659,11|
| ADMINISTRACAO                               |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    administracao geral                      |    115.613.025,00|    117.702.865,00|     54.658.169,22|     54.658.169,22|     17.674.677,35|     17.674.677,35|              0,00|    9,49|      15,01|    100.028.187,65|
|    normatizacao e fiscalizacao              |     11.083.000,00|     10.415.660,00|      1.980.247,24|      1.980.247,24|      1.674.533,32|      1.674.533,32|              0,00|    0,89|      16,07|      8.741.126,68|
|    tecnologia da informacao                 |     15.311.300,00|     15.311.300,00|        627.130,52|        627.130,52|         29.000,01|         29.000,01|              0,00|    0,01|       0,18|     15.282.299,99|
|    formacao de recursos humanos             |     16.820.000,00|     16.820.000,00|      7.968.766,55|      7.968.766,55|        226.182,32|        226.182,32|              0,00|    0,12|       1,34|     16.593.817,68|
|    administracao de receitas                |      1.300.000,00|      1.242.500,00|        682.772,11|        682.772,11|        345.582,91|        345.582,91|              0,00|    0,18|      27,81|        896.917,09|
|    administracao de concessoes              |      2.378.000,00|      2.618.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|      2.618.000,00|
|    comunicacao social                       |      5.882.000,00|      5.882.000,00|        995.690,89|        995.690,89|        231.606,12|        231.606,12|              0,00|    0,12|       3,93|      5.650.393,88|
| SEGURANCA PUBLICA                           |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    policiamento                             |     24.994.000,00|     24.994.000,00|      6.160.500,80|      6.160.500,80|      4.210.006,04|      4.210.006,04|              0,00|    2,26|      16,84|     20.783.993,96|
|    defesa civil                             |        150.000,00|        150.000,00|         39.085,39|         39.085,39|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|        150.000,00|
|    informacao e inteligencia                |        476.000,00|        476.000,00|          3.432,00|          3.432,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|        476.000,00|
| ASSISTENCIA SOCIAL                          |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    assistencia ao idoso                     |      1.138.200,00|      1.138.200,00|         51.296,50|         51.296,50|         28.233,30|         28.233,30|              0,00|    0,01|       2,48|      1.109.966,70|
|    assistencia ao portador de deficiencia   |        360.000,00|        360.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|        360.000,00|
|    assistencia a crianca e ao adolescente   |      2.205.000,00|      3.992.600,00|        403.702,82|        403.702,82|        172.891,76|        172.891,76|              0,00|    0,09|       4,33|      3.819.708,24|
|    assistencia comunitaria                  |     42.882.800,00|     45.927.620,56|     21.624.455,15|     21.624.455,15|      2.698.881,83|      2.698.881,83|              0,00|    1,44|       5,87|     43.228.738,73|
| SAUDE                                       |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    atencao basica                           |     26.929.000,00|     21.777.777,87|     13.935.363,69|     13.935.363,69|      1.221.680,06|      1.221.680,06|              0,00|    0,65|       5,60|     20.556.097,81|
|    assistencia hospitalar e ambulatorial    |    335.307.000,00|    360.056.087,54|    156.291.074,07|    156.291.074,07|     57.957.098,42|     57.957.098,42|              0,00|   31,12|      16,09|    302.098.989,12|
|    suporte profilatico e terapeutico        |      6.950.000,00|      2.862.083,09|      1.778.121,70|      1.778.121,70|        568.770,10|        568.770,10|              0,00|    0,30|      19,87|      2.293.312,99|
|    vigilancia sanitaria                     |      3.060.000,00|      2.343.700,00|      1.441.120,29|      1.441.120,29|        147.445,82|        147.445,82|              0,00|    0,07|       6,29|      2.196.254,18|
|    vigilancia epidemiologica                |      1.200.000,00|        500.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|        500.000,00|
| TRABALHO                                    |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    empregabilidade                          |      2.310.000,00|      1.895.100,00|        663.351,06|        663.351,06|        128.303,71|        128.303,71|              0,00|    0,06|       6,77|      1.766.796,29|
| EDUCACAO                                    |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    administracao geral                      |      2.737.000,00|      2.749.600,00|        897.018,35|        897.018,35|        897.018,35|        897.018,35|              0,00|    0,48|      32,62|      1.852.581,65|
|    alimentacao e nutricao                   |     21.440.000,00|     30.834.000,00|     29.315.293,95|     29.315.293,95|      6.405.191,04|      6.405.191,04|              0,00|    3,43|      20,77|     24.428.808,96|
|    ensino fundamental                       |    156.139.000,00|    174.417.914,83|     63.673.996,23|     63.673.996,23|     19.066.864,69|     19.066.864,69|              0,00|   10,23|      10,93|    155.351.050,14|
|    ensino medio                             |      3.262.000,00|      2.970.356,00|      1.606.407,80|      1.606.407,80|        500.632,65|        500.632,65|              0,00|    0,26|      16,85|      2.469.723,35|
|    ensino superior                          |        100.000,00|        100.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|        100.000,00|
|    educacao infantil                        |    183.391.000,00|    170.073.610,94|     45.232.204,70|     45.232.204,70|     18.016.481,58|     18.016.481,58|              0,00|    9,67|      10,59|    152.057.129,36|
|    educacao de jovens e adultos             |        100.000,00|         70.200,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|         70.200,00|
|    difusao cultural                         |        497.000,00|        497.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|        497.000,00|
| CULTURA                                     |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    patr.historico, artistico e arqueologico |        335.000,00|         95.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|         95.000,00|
|    difusao cultural                         |     15.760.000,00|     18.929.497,47|      8.152.046,73|      8.152.046,73|      1.283.976,17|      1.283.976,17|              0,00|    0,68|       6,78|     17.645.521,30|
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

    CONAM 1.0-2014 

  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                         MUNICIPIO DE SOROCABA              CONAM |
|                                                                                       RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                    |
|                                                                               DEMONSTRATIVO DA EXECUCAO DAS DESPESAS POR FUNCAO E SUBFUNCAO                    |
|                                                                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                    |
|                    |
|                                                                      Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2014 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO                    |
| RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alinea "c")            R$ 1,00 |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                             |                  |                  |                                     |                   DESPESAS EXECUTADAS                  |        | |                  |
|                                             |                  |                  |          DESPESAS EMPENHADAS        |--------------------------------------------------------|    %   |     % |                  |
|                                             |      Dotacao     |     Dotacao      |                                     |         DESPESAS LIQUIDADAS         |  INSCRITAS EM    | ((b+c) | ((b+c)/a) |       SALDO      |
|               FUNCAO/SUBFUNCAO              |      Inicial     |    Atualizada    |-------------------------------------|-------------------------------------|  RESTOS A PAGAR  | / total| |     (a-(b+c))    |
|                                             |                  |        (a)       |    No Bimestre   |  Ate o Bimestre  |    No Bimestre   |  Ate o Bimestre  |  NAO PROCESSADOS | (b+c)) | |                  |
|                                             |                  |                  |                  |                  |                  |       (b)        |        (c)       |        | |                  |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| DIREITOS DA CIDADANIA                       |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    preservacao e conservacao ambiental      |      1.622.000,00|      1.470.000,00|        509.123,52|        509.123,52|         16.866,86|         16.866,86|              0,00|    0,00|       1,14|      1.453.133,14|
| URBANISMO                                   |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    infra-estrutura urbana                   |     85.122.000,00|     85.269.650,00|     20.175.201,42|     20.175.201,42|      4.254.876,84|      4.254.876,84|              0,00|    2,28|       4,98|     81.014.773,16|
|    servicos urbanos                         |    133.451.000,00|    133.801.000,00|     72.663.403,92|     72.663.403,92|     18.943.627,23|     18.943.627,23|              0,00|   10,17|      14,15|    114.857.372,77|
|    transportes coletivos urbanos            |      5.234.000,00|      5.234.000,00|      3.463.696,17|      3.463.696,17|        811.242,49|        811.242,49|              0,00|    0,43|      15,49|      4.422.757,51|
| HABITACAO                                   |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    habitacao urbana                         |      8.466.000,00|      8.466.000,00|        836.852,18|        836.852,18|        511.526,44|        511.526,44|              0,00|    0,27|       6,04|      7.954.473,56|
| GESTAO AMBIENTAL                            |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    preservacao e conservacao ambiental      |      9.737.000,00|     10.107.700,00|      2.316.685,29|      2.316.685,29|      1.226.623,76|      1.226.623,76|              0,00|    0,65|      12,13|      8.881.076,24|
|    controle ambiental                       |         58.000,00|         58.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|         58.000,00|
|    recuperacao de areas degradadas          |        180.000,00|         29.300,00|         13.800,00|         13.800,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|         29.300,00|
| CIENCIA E TECNOLOGIA                        |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    servicos urbanos                         |      1.447.000,00|      1.097.000,00|         59.589,44|         59.589,44|         59.589,44|         59.589,44|              0,00|    0,03|       5,43|      1.037.410,56|
| AGRICULTURA                                 |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    promocao da producao vegetal             |      1.585.000,00|         85.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|         85.000,00|
| INDUSTRIA                                   |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    promocao industrial                      |      1.340.000,00|        638.000,00|        170.197,00|        170.197,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|        638.000,00|
|    promocao comercial                       |        310.000,00|        310.000,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|              0,00|    0,00|       0,00|        310.000,00|
| COMERCIO E SERVICOS                         |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    promocao comercial                       |      8.319.000,00|      7.694.900,00|      1.543.195,46|      1.543.195,46|      1.346.196,14|      1.346.196,14|              0,00|    0,72|      17,49|      6.348.703,86|
| DESPORTO E LAZER                            |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    desporto comunitario                     |     17.756.000,00|     28.064.500,00|     15.846.855,08|     15.846.855,08|      1.833.445,75|      1.833.445,75|              0,00|    0,98|       6,53|     26.231.054,25|
|DESPESAS (INTRA-ORCAMENTARIAS) (II)          |    113.415.000,00|    111.587.900,00|     49.126.412,05|     49.126.412,05|     22.075.059,63|     22.075.059,63|              0,00|   11,85|      19,78|     89.512.840,37|
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|TOTAL (III)=(I + II)                         |  1.402.006.325,00|  1.444.969.623,30|    587.086.754,97|    587.086.754,97|    186.205.453,02|              186.205.453,02         |  100,00|      12,88|  1.258.764.170,28|
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

    CONAM 1.0-2014 

  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                         MUNICIPIO DE SOROCABA              CONAM |
|                                                                                       RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                    |
|                                                                               DEMONSTRATIVO DA EXECUCAO DAS DESPESAS POR FUNCAO E SUBFUNCAO                    |
|                                                                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                    |
|                    |
|                                                                      Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2014 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO                    |
| RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alinea "c")            R$ 1,00 |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                             |                  |                  |                                     |                   DESPESAS EXECUTADAS                  |        | |                  |
|                                             |                  |                  |          DESPESAS EMPENHADAS        |--------------------------------------------------------|    %   |     % |                  |
|                                             |      Dotacao     |     Dotacao      |                                     |         DESPESAS LIQUIDADAS         |  INSCRITAS EM    | ((b+c) | ((b+c)/a) |       SALDO      |
|               FUNCAO/SUBFUNCAO              |      Inicial     |    Atualizada    |-------------------------------------|-------------------------------------|  RESTOS A PAGAR  | / total| |     (a-(b+c))    |
|                                             |                  |        (a)       |    No Bimestre   |  Ate o Bimestre  |    No Bimestre   |  Ate o Bimestre  |  NAO PROCESSADOS | (b+c)) | |                  |
|                                             |                  |                  |                  |                  |                  |       (b)        |        (c)       |        | |                  |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|DESPESAS (INTRA-ORCAMENTARIAS)               |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
| ESSENCIAL A JUSTICA                         |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    representacao judicial e extrajudicial   |      2.546.000,00|      2.546.000,00|        266.807,24|        266.807,24|        266.807,24|        266.807,24|              0,00|    1,20|      10,47|      2.279.192,76|
| ADMINISTRACAO                               |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    administracao geral                      |     10.188.000,00|      9.723.000,00|      2.556.299,40|      2.556.299,40|        786.299,40|        786.299,40|              0,00|    3,56|       8,08|      8.936.700,60|
|    normatizacao e fiscalizacao              |      2.044.000,00|      2.044.000,00|        362.844,87|        362.844,87|        362.844,87|        362.844,87|              0,00|    1,64|      17,75|      1.681.155,13|
| SEGURANCA PUBLICA                           |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    policiamento                             |      4.657.000,00|      4.657.000,00|        897.756,33|        897.756,33|        895.922,49|        895.922,49|              0,00|    4,05|      19,23|      3.761.077,51|
| ASSISTENCIA SOCIAL                          |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    assistencia comunitaria                  |      2.077.000,00|      2.027.000,00|        334.055,36|        334.055,36|        334.055,36|        334.055,36|              0,00|    1,51|      16,48|      1.692.944,64|
| SAUDE                                       |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    assistencia hospitalar e ambulatorial    |     13.403.000,00|     13.403.000,00|      6.817.093,97|      6.817.093,97|      6.367.219,32|      6.367.219,32|              0,00|   28,84|      47,50|      7.035.780,68|
| EDUCACAO                                    |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    administracao geral                      |        601.000,00|        601.000,00|        161.478,22|        161.478,22|        160.263,48|        160.263,48|              0,00|    0,72|      26,66|        440.736,52|
|    alimentacao e nutricao                   |        240.000,00|        240.000,00|          7.098,37|          7.098,37|          7.098,37|          7.098,37|              0,00|    0,03|       2,95|        232.901,63|
|    ensino fundamental                       |     19.355.000,00|     18.110.900,00|      4.099.244,77|      4.099.244,77|      3.587.815,58|      3.587.815,58|              0,00|   16,25|      19,81|     14.523.084,42|
|    ensino medio                             |        399.000,00|        399.000,00|         70.336,78|         70.336,78|         70.336,78|         70.336,78|              0,00|    0,31|      17,62|        328.663,22|
|    educacao infantil                        |     18.634.000,00|     18.634.000,00|      3.524.021,48|      3.524.021,48|      3.524.021,48|      3.524.021,48|              0,00|   15,96|      18,91|     15.109.978,52|
| CULTURA                                     |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    difusao cultural                         |      1.136.000,00|      1.136.000,00|        106.422,12|        106.422,12|        106.422,12|        106.422,12|              0,00|    0,48|       9,36|      1.029.577,88|
| URBANISMO                                   |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    infra-estrutura urbana                   |      1.590.000,00|      1.590.000,00|        340.288,79|        340.288,79|        340.288,79|        340.288,79|              0,00|    1,54|      21,40|      1.249.711,21|
|    servicos urbanos                         |      3.002.000,00|      3.002.000,00|        253.895,56|        253.895,56|        253.895,56|        253.895,56|              0,00|    1,15|       8,45|      2.748.104,44|
|    transportes coletivos urbanos            |     28.817.000,00|     28.817.000,00|     28.817.000,00|     28.817.000,00|      4.500.000,00|      4.500.000,00|              0,00|   20,38|      15,61|     24.317.000,00|
| HABITACAO                                   |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    habitacao urbana                         |        681.000,00|        681.000,00|         75.093,01|         75.093,01|         75.093,01|         75.093,01|              0,00|    0,34|      11,02|        605.906,99|
| GESTAO AMBIENTAL                            |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    preservacao e conservacao ambiental      |      1.205.000,00|      1.137.000,00|        113.197,16|        113.197,16|        113.197,16|        113.197,16|              0,00|    0,51|       9,95|      1.023.802,84|
| COMERCIO E SERVICOS                         |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    promocao comercial                       |      1.136.000,00|      1.136.000,00|        108.651,75|        108.651,75|        108.651,75|        108.651,75|              0,00|    0,49|       9,56|      1.027.348,25|
| DESPORTO E LAZER                            |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |        | |                  |
|    desporto comunitario                     |      1.704.000,00|      1.704.000,00|        214.826,87|        214.826,87|        214.826,87|        214.826,87|              0,00|    0,97|      12,60|      1.489.173,13|
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|TOTAL DAS INTRA-ORCAMENTARIAS                |    113.415.000,00|    111.587.900,00|     49.126.412,05|     49.126.412,05|     22.075.059,63|               22.075.059,63         |  100,00|      19,78|     89.512.840,37|

 - Entidade(s) sem arquivo(s) XML referente ao periodo selecionado:
    Entidade: 02 CAMARA MUNICIPAL                                   sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 03 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE           sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 04 FUND. DE SEGURIDADE SOCIAL DE SOROCABA-PREVIDENCIA sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 05 URBES - EMPRESA DE DESENV.URBANO E SOCIAL SOROCABA sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 06 FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL DE SOROCABA - SAUDE  sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 07 EMPRESA MUNICIPAL PARQUE TECNOLOGICO DE SOROCABA   sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 08 NUCLEO DE PLANEJAMENTO REGIONAL S/A NUPLAN         sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                           MUNICIPIO DE SOROCABA                                                                             CONAM   |
|                                                                         Relatorio Resumido da Execucao Orcamentaria                                                                          |
|                                                                          Demonstrativo da Receita Corrente Liquida                                                                           |
|                                                                           Orcamentos Fiscal e Da Seguridade Social                                                                           |
|                                                                                                                                                                                              |
| RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)                               Periodo de Referencia: MARCO/2013 A FEVEREIRO/2014                                                              R$ 1,00 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                         |                                       EVOLUCAO DA RECEITA REALIZADA NOS ULTIMOS 12 MESES                                           |
|                                                         |------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                    ESPECIFICACAO                        |       MAR/13     |       ABR/13     |       MAI/13     |       JUN/13     |       JUL/13     |       AGO/13     |       SET/13     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITAS CORRENTES (I)                                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
|    Receita Tributaria                                   |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
|       IPTU                                              |     31.625.805,90|      7.041.211,84|      6.609.042,74|      6.507.201,40|      6.775.970,63|      6.475.516,09|      6.125.603,76|
|       ISS                                               |     15.581.444,08|     16.414.096,58|     17.608.850,01|     16.865.768,66|     17.635.960,69|     17.883.124,41|     18.202.376,45|
|       ITBI                                              |      3.400.478,22|      4.469.067,24|      4.810.760,32|      4.334.124,51|      5.478.397,69|      4.586.087,40|      4.871.831,30|
|       IRRF                                              |      4.382.325,75|      3.985.161,10|      4.078.407,75|      4.467.290,96|      4.287.620,27|      4.329.628,15|      4.124.001,84|
|       Outras Receitas Tributarias                       |     18.164.545,61|      4.419.963,22|      4.246.875,06|      4.020.579,38|      4.224.630,39|      3.932.361,97|      3.887.203,45|
|    Receita de Contribuicoes                             |      5.841.854,51|      5.498.396,96|      5.449.464,39|      5.660.849,67|      5.842.765,01|      5.751.952,85|      5.704.727,07|
|    Receita Patrimonial                                  |      1.700.222,98|      4.482.978,01|     -2.527.371,28|        873.104,21|      2.905.781,54|      1.570.103,22|      4.064.894,41|
|    Receita de Servicos                                  |     10.456.574,18|     12.444.358,03|     13.472.730,68|     12.217.433,66|     13.996.020,73|     12.542.506,79|     12.590.788,37|
|    Transferencias Correntes                             |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
|       Cota-Parte do FPM                                 |      3.316.047,23|      3.558.043,90|      5.112.425,47|      4.265.637,34|      3.037.964,77|      3.665.952,41|      3.287.426,04|
|       Cota-Parte do ICMS                                |     33.287.031,73|     41.433.442,12|     31.609.261,43|     47.226.214,69|     42.210.183,49|     31.856.153,58|     38.207.480,56|
|       Cota-Parte do IPVA                                |     11.355.391,89|      8.151.462,58|      3.384.128,85|      6.258.711,07|      2.947.372,62|      3.832.768,53|      4.126.329,50|
|       Cota-Parte do ITR                                 |            513,87|          9.748,99|          2.135,94|          1.162,61|            586,02|          1.288,18|          5.442,69|
|       Transferencias da LC 87/1996                      |              0,00|        755.233,03|        188.808,26|              0,00|        377.616,52|        188.808,26|        188.808,26|
|       Transferencias da LC 61/1989                      |        206.629,87|        208.672,19|        274.901,17|        269.423,32|        287.558,96|        285.016,62|        268.823,59|
|       Transferencias do FUNDEB                          |     13.180.866,57|     14.793.357,80|     11.517.454,55|     15.929.863,75|     14.338.782,14|     11.275.271,41|     13.164.364,98|
|       Outras Transferencias Correntes                   |     12.783.168,56|     13.848.879,25|     19.109.230,54|     13.678.918,64|     10.093.346,87|     15.846.633,84|     15.083.988,19|
|    Outras Receitas Correntes                            |      8.052.455,30|      8.270.836,60|      7.834.656,27|      7.262.475,97|      8.824.648,11|      8.198.418,72|      7.981.665,36|
| DEDUCOES (II)                                           |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
|    Contribuicao para o Plano de Previdencia do Servidor |      4.076.701,47|      3.790.527,87|      3.771.723,28|      3.945.396,59|      4.085.649,04|      4.009.505,08|      3.969.216,02|
|    Compensacao Financeira entre Regimes de Previdencia  |        675.382,56|      1.380.454,44|      1.314.498,98|        911.347,37|      1.317.924,72|      1.308.858,54|      1.773.118,85|
|    Deducao de Receita para Formacao do FUNDEB           |      9.633.122,87|     10.823.320,51|      8.538.233,35|     11.521.637,12|      9.466.077,09|      8.027.266,36|      9.218.611,16|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITA CORRENTE LIQUIDA (III) = (I - II)               |    158.950.149,35|    133.790.606,62|    119.157.306,54|    133.460.378,76|    128.395.555,60|    118.875.962,45|    126.924.809,79|
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------_
|                                                         |                      EVOLUCAO DA RECEITA REALIZADA NOS ULTIMOS 12 MESES                      |      TOTAL       |     PREVISAO     |
|                    ESPECIFICACAO                        |----------------------------------------------------------------------------------------------|    (ULTIMOS      |    ATUALIZADA    |
|                                                         |       OUT/13     |       NOV/13     |       DEZ/13     |       JAN/14     |       FEV/14     |    12 MESES)     |       2014       |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITAS CORRENTES (I)                                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
|    Receita Tributaria                                   |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
|       IPTU                                              |      6.277.987,78|      5.912.439,47|      6.165.213,16|        637.183,61|      1.135.972,23|     91.289.148,61|    104.395.790,28|
|       ISS                                               |     26.485.957,72|     25.209.291,38|     25.278.060,68|     22.727.442,43|     17.193.852,79|    237.086.225,88|    258.818.500,13|
|       ITBI                                              |      4.328.727,87|      4.921.833,58|      9.863.268,20|      4.114.610,63|      6.114.975,83|     61.294.162,79|     63.786.655,29|
|       IRRF                                              |      4.653.306,30|      4.779.930,90|      7.812.375,85|      5.473.667,44|      4.543.458,49|     56.917.174,80|     60.113.587,60|
|       Outras Receitas Tributarias                       |      4.116.058,28|      2.906.610,68|      3.311.224,51|        716.351,95|        963.883,02|     54.910.287,52|    105.382.195,02|
|    Receita de Contribuicoes                             |      5.761.709,09|      5.788.066,69|     11.061.774,39|              0,00|              0,00|     62.361.560,63|      2.852.946,46|
|    Receita Patrimonial                                  |      4.611.982,21|      1.376.628,15|      5.755.800,32|      2.033.837,22|      1.665.099,36|     28.513.060,35|      6.889.826,72|
|    Receita de Servicos                                  |     14.252.101,25|     13.092.986,38|     14.716.093,33|              0,00|              0,00|    129.781.593,40|        504.349,18|
|    Transferencias Correntes                             |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
|       Cota-Parte do FPM                                 |      3.287.476,51|      4.572.813,08|      7.204.764,31|      5.525.962,65|      5.900.919,86|     52.735.433,57|     55.300.938,20|
|       Cota-Parte do ICMS                                |     40.990.289,15|     34.679.590,54|     45.193.932,69|     34.477.718,95|     36.688.544,44|    457.859.843,37|    485.503.411,70|
|       Cota-Parte do IPVA                                |      3.404.679,07|      3.145.710,51|      4.025.567,14|     47.525.805,22|     20.268.628,89|    118.426.555,87|    119.439.871,65|
|       Cota-Parte do ITR                                 |         53.390,05|          2.768,09|          1.091,28|          1.130,60|            264,26|         79.522,58|        108.000,00|
|       Transferencias da LC 87/1996                      |        188.808,26|        188.808,26|        188.808,26|        193.852,10|        193.852,10|      2.653.403,31|      2.428.559,31|
|       Transferencias da LC 61/1989                      |        296.673,47|        313.617,25|        302.126,36|        365.010,14|        265.093,61|      3.343.546,55|      3.579.823,09|
|       Transferencias do FUNDEB                          |     14.135.218,97|     12.272.418,95|     13.941.606,01|     20.406.244,10|     15.791.053,36|    170.746.502,59|    178.331.953,84|
|       Outras Transferencias Correntes                   |     18.260.157,83|     15.295.399,17|     13.330.900,41|     17.499.327,15|     11.597.860,38|    176.427.810,83|    189.445.794,80|
|    Outras Receitas Correntes                            |     11.467.370,28|      6.294.163,47|      9.215.449,43|      5.901.268,37|      4.739.854,95|     94.043.262,83|    120.965.133,78|
| DEDUCOES (II)                                           |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
|    Contribuicao para o Plano de Previdencia do Servidor |      4.018.996,01|      4.044.890,79|      7.922.210,01|              0,00|              0,00|     43.634.816,16|      2.136.355,09|
|    Compensacao Financeira entre Regimes de Previdencia  |      1.128.054,99|        496.616,93|        484.158,40|              0,00|              0,00|     10.790.415,78|      3.365.033,22|
|    Deducao de Receita para Formacao do FUNDEB           |      9.668.448,35|      8.580.822,42|     11.197.430,60|     17.617.895,87|     12.663.460,56|    126.956.326,26|    128.422.200,00|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITA CORRENTE LIQUIDA (III) = (I - II)               |    147.756.394,74|    127.630.746,41|    157.764.257,32|    149.981.516,69|    114.399.853,01|  1.617.087.537,28|  1.623.923.748,74|
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------_
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 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                           MUNICIPIO DE SOROCABA                                                                             CONAM   |
|                                                                         Relatorio Resumido da Execucao Orcamentaria                                                                          |
|                                                                          Demonstrativo da Receita Corrente Liquida                                                                           |
|                                                                           Orcamentos Fiscal e Da Seguridade Social                                                                           |
|                                                                                                                                                                                              |
| RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)                               Periodo de Referencia: MARCO/2013 A FEVEREIRO/2014                                                              R$ 1,00 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
  FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE

  Data da emissao 26/MAR/2014 e hora de emissao 15:45

                                                                                                                                                                                CONAM 1.0-2014 
 Nota: Apos a Reforma Previdenciaria, consignada na Emenda Constitucional No. 40, de 29 de maio de 2003, as receitas e despesas da previdencia foram separadas das demais receitas  e  despesas
 da seguridade social (assistencia social e saude).
 Dessa forma, quando na LRF, editada anteriormente a EC 40, sao citadas a previdencia e assistencia social, deve-se entender apenas previdencia, a luz das normas constitucionais.

 - Entidade(s) sem arquivo(s) XML referente ao periodo selecionado:
    Entidade: 01 PREFEITURA MUNICIPAL                               sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 02 CAMARA MUNICIPAL                                   sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 03 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE           sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 04 FUND. DE SEGURIDADE SOCIAL DE SOROCABA-PREVIDENCIA sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 05 URBES - EMPRESA DE DESENV.URBANO E SOCIAL SOROCABA sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 06 FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL DE SOROCABA - SAUDE  sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 07 EMPRESA MUNICIPAL PARQUE TECNOLOGICO DE SOROCABA   sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 08 NUCLEO DE PLANEJAMENTO REGIONAL S/A NUPLAN         sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                           MUNICIPIO DE SOROCABA                                                                             CONAM   |
|                                                                         Relatorio Resumido da Execucao Orcamentaria                                                                          |
|                                                                          Demonstrativo da Receita Corrente Liquida                                                                           |
|                                                                           Orcamentos Fiscal e Da Seguridade Social                                                                           |
|                                                                                                                                                                                              |
| RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)                               Periodo de Referencia: MARCO/2013 A FEVEREIRO/2014                                                              R$ 1,00 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                         |                                       EVOLUCAO DA RECEITA REALIZADA NOS ULTIMOS 12 MESES                                           |
|                                                         |------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                    ESPECIFICACAO                        |       MAR/13     |       ABR/13     |       MAI/13     |       JUN/13     |       JUL/13     |       AGO/13     |       SET/13     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITAS CORRENTES (I)                                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
|    Receita Tributaria                                   |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
|       IPTU                                              |     31.625.805,90|      7.041.211,84|      6.609.042,74|      6.507.201,40|      6.775.970,63|      6.475.516,09|      6.125.603,76|
|       ISS                                               |     15.581.444,08|     16.414.096,58|     17.608.850,01|     16.865.768,66|     17.635.960,69|     17.883.124,41|     18.202.376,45|
|       ITBI                                              |      3.400.478,22|      4.469.067,24|      4.810.760,32|      4.334.124,51|      5.478.397,69|      4.586.087,40|      4.871.831,30|
|       IRRF                                              |      4.382.325,75|      3.985.161,10|      4.078.407,75|      4.467.290,96|      4.287.620,27|      4.329.628,15|      4.124.001,84|
|       Outras Receitas Tributarias                       |     18.164.545,61|      4.419.963,22|      4.246.875,06|      4.020.579,38|      4.224.630,39|      3.932.361,97|      3.887.203,45|
|    Receita de Contribuicoes                             |      5.841.854,51|      5.498.396,96|      5.449.464,39|      5.660.849,67|      5.842.765,01|      5.751.952,85|      5.704.727,07|
|    Receita Patrimonial                                  |      1.700.222,98|      4.482.978,01|     -2.527.371,28|        873.104,21|      2.905.781,54|      1.570.103,22|      4.064.894,41|
|    Receita de Servicos                                  |     10.456.574,18|     12.444.358,03|     13.472.730,68|     12.217.433,66|     13.996.020,73|     12.542.506,79|     12.590.788,37|
|    Transferencias Correntes                             |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
|       Cota-Parte do FPM                                 |      3.316.047,23|      3.558.043,90|      5.112.425,47|      4.265.637,34|      3.037.964,77|      3.665.952,41|      3.287.426,04|
|       Cota-Parte do ICMS                                |     33.287.031,73|     41.433.442,12|     31.609.261,43|     47.226.214,69|     42.210.183,49|     31.856.153,58|     38.207.480,56|
|       Cota-Parte do IPVA                                |     11.355.391,89|      8.151.462,58|      3.384.128,85|      6.258.711,07|      2.947.372,62|      3.832.768,53|      4.126.329,50|
|       Cota-Parte do ITR                                 |            513,87|          9.748,99|          2.135,94|          1.162,61|            586,02|          1.288,18|          5.442,69|
|       Transferencias da LC 87/1996                      |              0,00|        755.233,03|        188.808,26|              0,00|        377.616,52|        188.808,26|        188.808,26|
|       Transferencias da LC 61/1989                      |        206.629,87|        208.672,19|        274.901,17|        269.423,32|        287.558,96|        285.016,62|        268.823,59|
|       Transferencias do FUNDEB                          |     13.180.866,57|     14.793.357,80|     11.517.454,55|     15.929.863,75|     14.338.782,14|     11.275.271,41|     13.164.364,98|
|       Outras Transferencias Correntes                   |     12.783.168,56|     13.848.879,25|     19.109.230,54|     13.678.918,64|     10.093.346,87|     15.846.633,84|     15.083.988,19|
|    Outras Receitas Correntes                            |      8.052.455,30|      8.270.836,60|      7.834.656,27|      7.262.475,97|      8.824.648,11|      8.198.418,72|      7.981.665,36|
| DEDUCOES (II)                                           |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
|    Contribuicao para o Plano de Previdencia do Servidor |      4.076.701,47|      3.790.527,87|      3.771.723,28|      3.945.396,59|      4.085.649,04|      4.009.505,08|      3.969.216,02|
|    Compensacao Financeira entre Regimes de Previdencia  |        675.382,56|      1.380.454,44|      1.314.498,98|        911.347,37|      1.317.924,72|      1.308.858,54|      1.773.118,85|
|    Deducao de Receita para Formacao do FUNDEB           |      9.633.122,87|     10.823.320,51|      8.538.233,35|     11.521.637,12|      9.466.077,09|      8.027.266,36|      9.218.611,16|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITA CORRENTE LIQUIDA (III) = (I - II)               |    158.950.149,35|    133.790.606,62|    119.157.306,54|    133.460.378,76|    128.395.555,60|    118.875.962,45|    126.924.809,79|
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------_
|                                                         |                      EVOLUCAO DA RECEITA REALIZADA NOS ULTIMOS 12 MESES                      |      TOTAL       |     PREVISAO     |
|                    ESPECIFICACAO                        |----------------------------------------------------------------------------------------------|    (ULTIMOS      |    ATUALIZADA    |
|                                                         |       OUT/13     |       NOV/13     |       DEZ/13     |       JAN/14     |       FEV/14     |    12 MESES)     |       2014       |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITAS CORRENTES (I)                                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
|    Receita Tributaria                                   |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
|       IPTU                                              |      6.277.987,78|      5.912.439,47|      6.165.213,16|        637.183,61|      1.135.972,23|     91.289.148,61|    104.395.790,28|
|       ISS                                               |     26.485.957,72|     25.209.291,38|     25.278.060,68|     22.727.442,43|     17.193.852,79|    237.086.225,88|    258.818.500,13|
|       ITBI                                              |      4.328.727,87|      4.921.833,58|      9.863.268,20|      4.114.610,63|      6.114.975,83|     61.294.162,79|     63.786.655,29|
|       IRRF                                              |      4.653.306,30|      4.779.930,90|      7.812.375,85|      5.473.667,44|      4.543.458,49|     56.917.174,80|     60.113.587,60|
|       Outras Receitas Tributarias                       |      4.116.058,28|      2.906.610,68|      3.311.224,51|        716.351,95|        963.883,02|     54.910.287,52|    105.382.195,02|
|    Receita de Contribuicoes                             |      5.761.709,09|      5.788.066,69|     11.061.774,39|              0,00|              0,00|     62.361.560,63|      2.852.946,46|
|    Receita Patrimonial                                  |      4.611.982,21|      1.376.628,15|      5.755.800,32|      2.033.837,22|      1.665.099,36|     28.513.060,35|      6.889.826,72|
|    Receita de Servicos                                  |     14.252.101,25|     13.092.986,38|     14.716.093,33|              0,00|              0,00|    129.781.593,40|        504.349,18|
|    Transferencias Correntes                             |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
|       Cota-Parte do FPM                                 |      3.287.476,51|      4.572.813,08|      7.204.764,31|      5.525.962,65|      5.900.919,86|     52.735.433,57|     55.300.938,20|
|       Cota-Parte do ICMS                                |     40.990.289,15|     34.679.590,54|     45.193.932,69|     34.477.718,95|     36.688.544,44|    457.859.843,37|    485.503.411,70|
|       Cota-Parte do IPVA                                |      3.404.679,07|      3.145.710,51|      4.025.567,14|     47.525.805,22|     20.268.628,89|    118.426.555,87|    119.439.871,65|
|       Cota-Parte do ITR                                 |         53.390,05|          2.768,09|          1.091,28|          1.130,60|            264,26|         79.522,58|        108.000,00|
|       Transferencias da LC 87/1996                      |        188.808,26|        188.808,26|        188.808,26|        193.852,10|        193.852,10|      2.653.403,31|      2.428.559,31|
|       Transferencias da LC 61/1989                      |        296.673,47|        313.617,25|        302.126,36|        365.010,14|        265.093,61|      3.343.546,55|      3.579.823,09|
|       Transferencias do FUNDEB                          |     14.135.218,97|     12.272.418,95|     13.941.606,01|     20.406.244,10|     15.791.053,36|    170.746.502,59|    178.331.953,84|
|       Outras Transferencias Correntes                   |     18.260.157,83|     15.295.399,17|     13.330.900,41|     17.499.327,15|     11.597.860,38|    176.427.810,83|    189.445.794,80|
|    Outras Receitas Correntes                            |     11.467.370,28|      6.294.163,47|      9.215.449,43|      5.901.268,37|      4.739.854,95|     94.043.262,83|    120.965.133,78|
| DEDUCOES (II)                                           |                  |                  |                  |                  |                  |                  |                  |
|    Contribuicao para o Plano de Previdencia do Servidor |      4.018.996,01|      4.044.890,79|      7.922.210,01|              0,00|              0,00|     43.634.816,16|      2.136.355,09|
|    Compensacao Financeira entre Regimes de Previdencia  |      1.128.054,99|        496.616,93|        484.158,40|              0,00|              0,00|     10.790.415,78|      3.365.033,22|
|    Deducao de Receita para Formacao do FUNDEB           |      9.668.448,35|      8.580.822,42|     11.197.430,60|     17.617.895,87|     12.663.460,56|    126.956.326,26|    128.422.200,00|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITA CORRENTE LIQUIDA (III) = (I - II)               |    147.756.394,74|    127.630.746,41|    157.764.257,32|    149.981.516,69|    114.399.853,01|  1.617.087.537,28|  1.623.923.748,74|
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------_

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                                                                         CONAM  |
|                                                                                        MUNICIPIO DE SOROCABA   |
|   |
|                                                                              RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA   |
|                                                 DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES   |
|                                                                                     ORCAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL   |
|                                                             Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2014 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO   |
| RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)                                                                                                                                                        R$ 1,00 |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                         |                         |                         |                            RECEITAS REALIZADAS   |
|                                RECEITAS                                 |     PREVISAO INICIAL    |   PREVISAO ATUALIZADA   |---------------------------------------------------------------------------|
|                                                                         |                         |                         |       No Bimestre      |  Ate o Bimestre/ 2014  |  Ate o Bimestre/ 2013   |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORCAMENTARIAS)(I)         |                         |                         |                        |                        |         10.937.273,85   |
|   RECEITAS CORRENTES                                                    |                         |                         |                        |                        |         10.937.273,85   |
|     Receita de Contribuicoes dos Segurados                              |                         |                         |                        |                        |          7.515.531,10   |
|       Pessoal Civil                                                     |                         |                         |                        |                        |          7.515.531,10   |
|         Ativo                                                           |                         |                         |                        |                        |          7.093.736,85   |
|         Inativo                                                         |                         |                         |                        |                        |            391.722,69   |
|         Pensionista                                                     |                         |                         |                        |                        |             30.071,56   |
|     Receita Patrimonial                                                 |                         |                         |                        |                        |            391.209,78   |
|       Receitas Imobiliarias                                             |                         |                         |                        |                        |              4.860,00   |
|       Receitas de Valores Mobiliarios                                   |                         |                         |                        |                        |            386.349,78   |
|     Outras Receitas Correntes                                           |                         |                         |                        |                        |          3.030.532,97   |
|       Compensacao Previdenciaria do RGPS para o RPPS                    |                         |                         |                        |                        |          3.012.307,45   |
|       Demais Receitas Correntes                                         |                         |                         |                        |                        |             18.225,52   |
|   RECEITAS DE CAPITAL                                                   |                         |                         |                        |                        |   |
| RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (INTRA-ORCAMENTARIAS)(II)               |                         |                         |                        |                        |         14.354.636,93   |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                         |                         |                         |                        |                        |   |
| TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (III)=(I+II)                  |                         |                         |                        |                        |         25.291.910,78   |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                         |                  |                  |                                   DESPESAS EXECUTADAS   |
|                                                                         |                  |                  |-----------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                         |                  |                  |                       EM 2014                       |              EM 2013   |
|                                DESPESAS                                 |     DOTACAO      |    DOTACAO       |-----------------------------------------------------|-----------------------------------|
|                                                                         |     INICIAL      |    ATUALIZADA    |            LIQUIDADAS             | INSCRITAS EM    |                 | INSCRITAS EM   |
|                                                                         |                  |                  |-----------------------------------| RESTOS A PAGAR  |    LIQUIDADAS   | RESTOS A PAGAR  |
|                                                                         |                  |                  |    No Bimestre  |  Ate o Bimestre | NAO PROCESSADOS |  Ate o Bimestre | NAO PROCESSADOS |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORCAMENTARIAS)(IV)        |                  |                  |                 |                 |                 |    17.211.722,37|   |
|   ADMINISTRACAO                                                         |                  |                  |                 |                 |                 |       252.170,37|   |
|     Despesas Correntes                                                  |                  |                  |                 |                 |                 |       250.480,37|   |
|     Despesas de Capital                                                 |                  |                  |                 |                 |                 |         1.690,00|   |
|   PREVIDENCIA                                                           |                  |                  |                 |                 |                 |    16.959.552,00|   |
|     Pessoal Civil                                                       |                  |                  |                 |                 |                 |    16.959.552,00|   |
|       Aposentadorias                                                    |                  |                  |                 |                 |                 |    13.179.749,72|   |
|       Pensoes                                                           |                  |                  |                 |                 |                 |     2.275.196,72|   |
|       Outros Beneficios Previdenciarios                                 |                  |                  |                 |                 |                 |     1.504.605,56|   |
| DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (INTRA-ORCAMENTARIAS)(V)                |                  |                  |                 |                 |                 |                 |   |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                         |                  |                  |                 |                                   |   |
| TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (VI)=(IV + V)                 |                  |                  |                 |                                   |             17.211.722,37   |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| RESULTADO PREVIDENCIARIO - RPPS (VII) = (III - VI)                      |              0,00|              0,00|             0,00|                      0,00         |              8.080.188,41   |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                                                                           CONAM 1.0-2014

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                                                                         CONAM  |
|                                                                                        MUNICIPIO DE SOROCABA   |
|   |
|                                                                              RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA   |
|                                                 DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES   |
|                                                                                     ORCAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL   |
|                                                             Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2014 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO   |
| RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)                                                                                                                                                        R$ 1,00 |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                         |                         |                         |                            RECEITAS REALIZADAS   |
|  APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DO SERVIDOR   |     PREVISAO INICIAL    |   PREVISAO ATUALIZADA   |---------------------------------------------------------------------------|
|                                                                         |                         |                         |       No Bimestre      |  Ate o Bimestre/ 2014  |  Ate o Bimestre/ 2013   |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS                                           |        39.271.925,00    |         39.271.925,00   |                 0,00   |                 0,00   |          4.843.818,73   |
|   Plano Financeiro                                                      |        39.271.925,00    |         39.271.925,00   |                 0,00   |                 0,00   |          2.333.366,02   |
|     Recursos para Cobertura de Insuficiencias Financeiras               |        30.046.925,00    |         30.046.925,00   |                        |                        |          2.333.366,02   |
|     Recursos para Formacao de Reserva                                   |                         |                         |                        |                        |   |
|     Outros Aportes para o RPPS                                          |         9.225.000,00    |          9.225.000,00   |                        |                        |   |
|   Plano Previdenciario                                                  |                 0,00    |                  0,00   |                 0,00   |                 0,00   |          2.510.452,71   |
|     Recursos para Cobertura de Deficit Financeiro                       |                         |                         |                        |                        |          1.038.690,01   |
|     Recursos para Cobertura de Deficit Atuarial                         |                         |                         |                        |                        |   |
|     Outros Aportes para o RPPS                                          |                         |                         |                        |                        |          1.471.762,70   |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                       RESERVA ORCAMENTARIA DO RPPS                                                                                                      |             PREVISAO ORCAMENTARIA   |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|       Valor                                                                                                                                             |                            0,00   |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                                                                                 |                       |             PERIODO DE REFERENCIA   |
|                         BENS E DIREITOS DO RPPS                                                                                 |        JANEIRO        |-----------------------------------------------|
|                                                                                                                                 |                       |          2014         |          2013   |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|       Caixa                                                                                                                     |                 0,00  |                 0,00  |                 0,00  |
|       Bancos Conta Movimento                                                                                                    |                 0,00  |                 0,00  |                 0,00  |
|       Investimentos                                                                                                             |                 0,00  |                 0,00  |             4.020,09  |
|       Outros Bens e Direitos                                                                                                    |                 0,00  |        15.000.000,00  |       295.966.722,88  |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                         |                         |                         |                            RECEITAS REALIZADAS   |
|                   RECEITAS INTRA-ORCAMENTARIAS - RPPS                   |     PREVISAO INICIAL    |   PREVISAO ATUALIZADA   |---------------------------------------------------------------------------|
|                                                                         |                         |                         |       No Bimestre      |  Ate o Bimestre/ 2014  |  Ate o Bimestre/ 2013   |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITAS CORRENTES (VIII)                                               |                         |                         |                        |                        |         14.354.636,93   |
|   Receita de Contribuicoes                                              |                         |                         |                        |                        |         14.354.636,93   |
|     Patronal                                                            |                         |                         |                        |                        |         14.354.636,93   |
|       Pessoal Civil                                                     |                         |                         |                        |                        |         14.354.636,93   |
|         Ativo                                                           |                         |                         |                        |                        |         14.354.636,93   |
| RECEITAS DE CAPITAL (IX)                                                |                         |                         |                        |                        |   |
| DEDUCOES DA RECEITA (X)                                                 |                         |                         |                        |                        |   |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                         |                         |                         |                        |                        |   |
| TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS INTRA-ORCAMENTARIAS (XI)=(VIII+IX-X) |                         |                         |                        |                        |         14.354.636,93   |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                                                                           CONAM 1.0-2014



Pág. 38 Município de Sorocaba 28/03/2014

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                                                                         CONAM  |
|                                                                                        MUNICIPIO DE SOROCABA   |
|   |
|                                                                              RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA   |
|                                                 DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES   |
|                                                                                     ORCAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL   |
|                                                             Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2014 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO   |
| RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)                                                                                                                                                        R$ 1,00 |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                         |                         |                         |                            RECEITAS REALIZADAS   |
|  APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DO SERVIDOR   |     PREVISAO INICIAL    |   PREVISAO ATUALIZADA   |---------------------------------------------------------------------------|
|                                                                         |                         |                         |       No Bimestre      |  Ate o Bimestre/ 2014  |  Ate o Bimestre/ 2013   |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS                                           |        39.271.925,00    |         39.271.925,00   |                 0,00   |                 0,00   |          4.843.818,73   |
|   Plano Financeiro                                                      |        39.271.925,00    |         39.271.925,00   |                 0,00   |                 0,00   |          2.333.366,02   |
|     Recursos para Cobertura de Insuficiencias Financeiras               |        30.046.925,00    |         30.046.925,00   |                        |                        |          2.333.366,02   |
|     Recursos para Formacao de Reserva                                   |                         |                         |                        |                        |   |
|     Outros Aportes para o RPPS                                          |         9.225.000,00    |          9.225.000,00   |                        |                        |   |
|   Plano Previdenciario                                                  |                 0,00    |                  0,00   |                 0,00   |                 0,00   |          2.510.452,71   |
|     Recursos para Cobertura de Deficit Financeiro                       |                         |                         |                        |                        |          1.038.690,01   |
|     Recursos para Cobertura de Deficit Atuarial                         |                         |                         |                        |                        |   |
|     Outros Aportes para o RPPS                                          |                         |                         |                        |                        |          1.471.762,70   |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                       RESERVA ORCAMENTARIA DO RPPS                                                                                                      |             PREVISAO ORCAMENTARIA   |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|       Valor                                                                                                                                             |                            0,00   |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                                                                                 |                       |             PERIODO DE REFERENCIA   |
|                         BENS E DIREITOS DO RPPS                                                                                 |        JANEIRO        |-----------------------------------------------|
|                                                                                                                                 |                       |          2014         |          2013   |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|       Caixa                                                                                                                     |                 0,00  |                 0,00  |                 0,00  |
|       Bancos Conta Movimento                                                                                                    |                 0,00  |                 0,00  |                 0,00  |
|       Investimentos                                                                                                             |                 0,00  |                 0,00  |             4.020,09  |
|       Outros Bens e Direitos                                                                                                    |                 0,00  |        15.000.000,00  |       295.966.722,88  |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                         |                         |                         |                            RECEITAS REALIZADAS   |
|                   RECEITAS INTRA-ORCAMENTARIAS - RPPS                   |     PREVISAO INICIAL    |   PREVISAO ATUALIZADA   |---------------------------------------------------------------------------|
|                                                                         |                         |                         |       No Bimestre      |  Ate o Bimestre/ 2014  |  Ate o Bimestre/ 2013   |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITAS CORRENTES (VIII)                                               |                         |                         |                        |                        |         14.354.636,93   |
|   Receita de Contribuicoes                                              |                         |                         |                        |                        |         14.354.636,93   |
|     Patronal                                                            |                         |                         |                        |                        |         14.354.636,93   |
|       Pessoal Civil                                                     |                         |                         |                        |                        |         14.354.636,93   |
|         Ativo                                                           |                         |                         |                        |                        |         14.354.636,93   |
| RECEITAS DE CAPITAL (IX)                                                |                         |                         |                        |                        |   |
| DEDUCOES DA RECEITA (X)                                                 |                         |                         |                        |                        |   |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                         |                         |                         |                        |                        |   |
| TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS INTRA-ORCAMENTARIAS (XI)=(VIII+IX-X) |                         |                         |                        |                        |         14.354.636,93   |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                                                                           CONAM 1.0-2014

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                                                                         CONAM  |
|                                                                                        MUNICIPIO DE SOROCABA   |
|   |
|                                                                              RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA   |
|                                                 DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES   |
|                                                                                     ORCAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL   |
|                                                             Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2014 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO   |
| RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)                                                                                                                                                        R$ 1,00 |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                         |                  |                  |                                   DESPESAS EXECUTADAS   |
|                                                                         |                  |                  |-----------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                         |                  |                  |                       EM 2014                       |              EM 2013   |
|                   DESPESAS INTRA-ORCAMENTARIAS - RPPS                   |     DOTACAO      |    DOTACAO       |-----------------------------------------------------|-----------------------------------|
|                                                                         |     INICIAL      |    ATUALIZADA    |            LIQUIDADAS             | INSCRITAS EM    |                 | INSCRITAS EM   |
|                                                                         |                  |                  |-----------------------------------| RESTOS A PAGAR  |    LIQUIDADAS   | RESTOS A PAGAR  |
|                                                                         |                  |                  |    No Bimestre  |  Ate o Bimestre | NAO PROCESSADOS |  Ate o Bimestre | NAO PROCESSADOS |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| ADMINISTRACAO (XII)                                                     |                  |                  |                 |                 |                 |                 |   |
|---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                         |                  |                  |                 |                                   |   |
| TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS INTRA-ORCAMENTARIAS (XIII)=(XII)     |                  |                  |                 |                                   |   |
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                                                                           CONAM 1.0-2014
  FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE

  Data da emissao 26/MAR/2014 e hora de emissao 15:46

  NOTAS:
  Durante o exercicio, somente as despesas liquidadas sao consideradas executadas. No encerramento do exercicio, as despesas nao liquidadas inscritas em Restos a Pagar  nao processados  sao
  tambem consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparencia, as despesas executadas estao segregadas em:
  a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou servico, nos termos do artigo 63 da Lei 4.320/64;
  b) Despesas empenhadas mas nao liquidadas, inscritas em Restos a Pagar nao processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercicio, por forca do artigo 35, inciso II da Lei 4.320/64.

 - Entidade(s) sem arquivo(s) XML referente ao periodo selecionado:
    Entidade: 02 CAMARA MUNICIPAL                                   sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 03 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE           sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 04 FUND. DE SEGURIDADE SOCIAL DE SOROCABA-PREVIDENCIA sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 05 URBES - EMPRESA DE DESENV.URBANO E SOCIAL SOROCABA sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 06 FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL DE SOROCABA - SAUDE  sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 07 EMPRESA MUNICIPAL PARQUE TECNOLOGICO DE SOROCABA   sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 08 NUCLEO DE PLANEJAMENTO REGIONAL S/A NUPLAN         sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02

  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                           CONAM |
|                                                                  MUNICIPIO DE SOROCABA                                                                   |
|                                                                                                                                                          |
|                                                       RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                        |
|                                      DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMARIO - ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS                                        |
|                                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                         |
|                                                                                                                                                          |
|                                      Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2014 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO                                       |
| RREO - ANEXO 6 (LRF, art. 53, inciso III)                                                                                                        R$ 1,00 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                  |                 |                                  RECEITAS REALIZADAS                                |
|               RECEITAS PRIMARIAS                 |    PREVISAO     |-------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                  |   ATUALIZADA    |         No Bimestre        |     Ate o Bimestre/2014    |     Ate o Bimestre/2013   |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (I)                  | 1.488.118.853,37|         260.707.816,43     |         260.707.816,43     |         300.550.937,67    |
|   RECEITAS TRIBUTARIAS                           |   528.158.761,84|          63.621.398,42     |          63.621.398,42     |          58.192.442,55    |
|      IPTU                                        |   102.779.000,00|           1.773.155,84     |           1.773.155,84     |           3.430.777,94    |
|      ISS                                         |   247.513.000,00|          39.921.295,22     |          39.921.295,22     |          37.140.569,47    |
|      ITBI                                        |    57.605.000,00|          10.229.586,46     |          10.229.586,46     |           7.017.078,96    |
|      IRRF                                        |    51.944.000,00|          10.017.125,93     |          10.017.125,93     |           8.065.510,31    |
|      Outras Receitas Tributarias                 |    68.317.761,84|           1.680.234,97     |           1.680.234,97     |           2.538.505,87    |
|   RECEITAS DE CONTRIBUICOES                      |             0,00|                   0,00     |                   0,00     |          29.975.718,68    |
|      Receitas Previdenciarias                    |             0,00|                   0,00     |                   0,00     |          21.870.168,03    |
|      Outras Receitas de Contribuicoes            |             0,00|                   0,00     |                   0,00     |           8.105.550,65    |
|   RECEITA PATRIMONIAL LIQUIDA                    |       324.000,00|              25.383,31     |              25.383,31     |             137.411,68    |
|      Receita Patrimonial                         |    13.299.135,95|           3.698.936,58     |           3.698.936,58     |           1.743.227,48    |
|      (-) Aplicacoes Financeiras                  |    12.975.135,95|           3.673.553,27     |           3.673.553,27     |           1.605.815,80    |
|   TRANSFERENCIAS CORRENTES                       |   857.991.844,69|         186.419.911,38     |         186.419.911,38     |         166.719.906,16    |
|      FPM                                         |    42.764.000,00|           9.141.506,14     |           9.141.506,14     |           8.029.909,81    |
|      ICMS                                        |   375.374.400,00|          56.933.010,71     |          56.933.010,71     |          54.530.547,76    |
|      Convenios                                   |    13.642.964,21|           3.764.408,51     |           3.764.408,51     |             464.099,42    |
|      Outras Transferencias Correntes             |   426.210.480,48|         116.580.986,02     |         116.580.986,02     |         103.695.349,17    |
|   DEMAIS RECEITAS CORRENTES                      |   101.644.246,84|          10.641.123,32     |          10.641.123,32     |          45.525.458,60    |
|      Divida Ativa                                |    30.017.079,04|           3.613.584,49     |           3.613.584,49     |           8.965.167,74    |
|      Diversas Receitas Correntes                 |    71.627.167,80|           7.027.538,83     |           7.027.538,83     |          36.560.290,86    |
|                                                  |                 |                            |                            |                           |
|RECEITAS DE CAPITAL (II)                          |    74.743.065,02|           2.854.690,64     |           2.854.690,64     |           4.170.340,90    |
|   Operacoes de Credito (III)                     |    49.420.000,00|                   0,00     |                   0,00     |                   0,00    |
|   Amortizacao de Emprestimos (IV)                |             0,00|                   0,00     |                   0,00     |                   0,00    |
|   Alienacao de Bens (V)                          |        11.283,20|               2.195,00     |               2.195,00     |                 718,14    |
|   Transferencias de Capital                      |    25.311.781,82|           2.852.495,64     |           2.852.495,64     |           4.169.622,76    |
|      Convenios                                   |    24.363.327,95|           1.904.041,77     |           1.904.041,77     |                   0,00    |
|      Outras Transferencias Capital               |       948.453,87|             948.453,87     |             948.453,87     |           4.169.622,76    |
|   Outras Receitas de Capital                     |             0,00|                   0,00     |                   0,00     |                   0,00    |
|RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (VI)=(II-III-IV-V)  |    25.311.781,82|           2.852.495,64     |           2.852.495,64     |           4.169.622,76    |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|RECEITA PRIMARIA TOTAL (VII) = (I + VI)           | 1.513.430.635,19|         263.560.312,07     |         263.560.312,07     |         304.720.560,43    |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                          CONAM 1.0-2014 
                                                                                                                                           Continua (1/2)
  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                           CONAM |
|                                                                  MUNICIPIO DE SOROCABA                                                    Continuacao    |
|                                                                                                                                                          |
|                                                       RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                        |
|                                      DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMARIO - ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS                                        |
|                                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                         |
|                                                                                                                                                          |
|                                      Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2014 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO                                       |
| RREO - ANEXO 6 (LRF, art. 53, inciso III)                                                                                                        R$ 1,00 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                  |                 |                                  DESPESAS EXECUTADAS                                |
|                                                  |                 |-------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                  |     DOTACAO     |                       EM 2014                     |             EM 2013             |
|               DESPESAS PRIMARIAS                 |   ATUALIZADA    |---------------------------------------------------|---------------------------------|
|                                                  |                 |       DESPESAS LIQUIDADAS        | INSCRITAS EM   |    DESPESAS    | INSCRITAS EM   |
|                                                  |                 |----------------------------------| RESTOS A PAGAR |   LIQUIDADAS   | RESTOS A PAGAR |
|                                                  |                 |   No Bimestre  |  Ate o Bimestre | NAO PROCESSADOS| Ate o Bimestre | NAO PROCESSADOS|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|DESPESAS CORRENTES (VIII)                         | 1.293.239.463,31|  163.489.051,19|   163.489.051,19|            0,00|  191.223.377,90|            0,00|
|   Pessoal e Encargos Sociais                     |   631.772.156,77|   98.198.386,89|    98.198.386,89|            0,00|  116.720.668,97|            0,00|
|   Juros e Encargos da Divida (IX)                |    10.322.000,00|    2.364.660,41|     2.364.660,41|            0,00|    1.150.028,82|            0,00|
|   Outras Despesas Correntes                      |   651.145.306,54|   62.926.003,89|    62.926.003,89|            0,00|   73.352.680,11|            0,00|
|DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)    | 1.282.917.463,31|  161.124.390,78|   161.124.390,78|            0,00|  190.073.349,08|            0,00|
|                                                  |                 |                |                 |                |                |                |
|DESPESAS DE CAPITAL (XI)                          |   186.400.159,99|   22.716.401,83|    22.716.401,83|            0,00|   21.976.181,27|            0,00|
|   Investimentos                                  |   150.730.159,99|   15.741.021,84|    15.741.021,84|            0,00|    8.429.736,81|            0,00|
|   Inversoes Financeiras                          |             0,00|            0,00|             0,00|            0,00|            0,00|            0,00|
|      Concessao de Emprestimos (XII)              |             0,00|            0,00|             0,00|            0,00|            0,00|            0,00|
|      Aquisicao de Titulo de Capital (XIII)       |             0,00|            0,00|             0,00|            0,00|            0,00|            0,00|
|      Demais Inversoes Financeiras                |             0,00|            0,00|             0,00|            0,00|            0,00|            0,00|
|   Amortizacao da Divida (XIV)                    |    35.670.000,00|    6.975.379,99|     6.975.379,99|            0,00|   13.546.444,46|            0,00|
|   Outras Despesas de Capital                     |             0,00|            0,00|             0,00|            0,00|            0,00|            0,00|
|DESPESAS PRIMARIAS CAPITAL (XV)=(XI-XII-XIII-XIV) |   150.730.159,99|   15.741.021,84|    15.741.021,84|            0,00|    8.429.736,81|            0,00|
|                                                  |                 |                |                 |                |                |                |
|RESERVA DE CONTINGENCIA (XVI)                     |     1.000.000,00|            0,00|             0,00|            0,00|            0,00|            0,00|
|                                                  |                 |                |                 |                |                |                |
|RESERVA DO RPPS (XVII)                            |             0,00|            0,00|             0,00|            0,00|            0,00|            0,00|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|DESPESA PRIMARIA TOTAL (XVIII) = (X+XV+XVI+XVII)  | 1.434.647.623,30|  176.865.412,62|   176.865.412,62|            0,00|  198.503.085,89|            0,00|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|RESULTADO PRIMARIO (XIX)=(VII - XVIII)            |    78.783.011,89|   86.694.899,45|             86.694.899,45        |           106.217.474,54        |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|SALDOS DE EXERCICIOS ANTERIORES                   |                 |                |             40.263.925,60        |                     0,00        |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       |                                                                                                                   |                       |
       |                                                   DISCRIMINACAO DA META FISCAL                                    |         VALOR         |
       |                                                                                                                   |                       |
       |-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
       | META DE RESULTADO PRIMARIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCICIO DE REFERENCIA                   |      -70.240.000,00   |
        -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                          CONAM 1.0-2014 
                                                                                                                                                    (2/2)
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  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                           CONAM |
|                                                                  MUNICIPIO DE SOROCABA                                                    Continuacao    |
|                                                                                                                                                          |
|                                                       RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                        |
|                                      DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMARIO - ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS                                        |
|                                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                         |
|                                                                                                                                                          |
|                                      Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2014 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO                                       |
| RREO - ANEXO 6 (LRF, art. 53, inciso III)                                                                                                        R$ 1,00 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                                                                          CONAM 1.0-2014 

 - Entidade(s) sem arquivo(s) XML referente ao periodo selecionado:
    Entidade: 02 CAMARA MUNICIPAL                                   sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 03 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE           sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 04 FUND. DE SEGURIDADE SOCIAL DE SOROCABA-PREVIDENCIA sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 05 URBES - EMPRESA DE DESENV.URBANO E SOCIAL SOROCABA sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 06 FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL DE SOROCABA - SAUDE  sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 07 EMPRESA MUNICIPAL PARQUE TECNOLOGICO DE SOROCABA   sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 08 NUCLEO DE PLANEJAMENTO REGIONAL S/A NUPLAN         sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02

  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                                           CONAM |
|                                                                  MUNICIPIO DE SOROCABA                                                    Continuacao    |
|                                                                                                                                                          |
|                                                       RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                                        |
|                                      DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMARIO - ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS                                        |
|                                                         ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                         |
|                                                                                                                                                          |
|                                      Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2014 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO                                       |
| RREO - ANEXO 6 (LRF, art. 53, inciso III)                                                                                                        R$ 1,00 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                  |                 |                                  DESPESAS EXECUTADAS                                |
|                                                  |                 |-------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                  |     DOTACAO     |                       EM 2014                     |             EM 2013             |
|               DESPESAS PRIMARIAS                 |   ATUALIZADA    |---------------------------------------------------|---------------------------------|
|                                                  |                 |       DESPESAS LIQUIDADAS        | INSCRITAS EM   |    DESPESAS    | INSCRITAS EM   |
|                                                  |                 |----------------------------------| RESTOS A PAGAR |   LIQUIDADAS   | RESTOS A PAGAR |
|                                                  |                 |   No Bimestre  |  Ate o Bimestre | NAO PROCESSADOS| Ate o Bimestre | NAO PROCESSADOS|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|DESPESAS CORRENTES (VIII)                         | 1.293.239.463,31|  163.489.051,19|   163.489.051,19|            0,00|  191.223.377,90|            0,00|
|   Pessoal e Encargos Sociais                     |   631.772.156,77|   98.198.386,89|    98.198.386,89|            0,00|  116.720.668,97|            0,00|
|   Juros e Encargos da Divida (IX)                |    10.322.000,00|    2.364.660,41|     2.364.660,41|            0,00|    1.150.028,82|            0,00|
|   Outras Despesas Correntes                      |   651.145.306,54|   62.926.003,89|    62.926.003,89|            0,00|   73.352.680,11|            0,00|
|DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)    | 1.282.917.463,31|  161.124.390,78|   161.124.390,78|            0,00|  190.073.349,08|            0,00|
|                                                  |                 |                |                 |                |                |                |
|DESPESAS DE CAPITAL (XI)                          |   186.400.159,99|   22.716.401,83|    22.716.401,83|            0,00|   21.976.181,27|            0,00|
|   Investimentos                                  |   150.730.159,99|   15.741.021,84|    15.741.021,84|            0,00|    8.429.736,81|            0,00|
|   Inversoes Financeiras                          |             0,00|            0,00|             0,00|            0,00|            0,00|            0,00|
|      Concessao de Emprestimos (XII)              |             0,00|            0,00|             0,00|            0,00|            0,00|            0,00|
|      Aquisicao de Titulo de Capital (XIII)       |             0,00|            0,00|             0,00|            0,00|            0,00|            0,00|
|      Demais Inversoes Financeiras                |             0,00|            0,00|             0,00|            0,00|            0,00|            0,00|
|   Amortizacao da Divida (XIV)                    |    35.670.000,00|    6.975.379,99|     6.975.379,99|            0,00|   13.546.444,46|            0,00|
|   Outras Despesas de Capital                     |             0,00|            0,00|             0,00|            0,00|            0,00|            0,00|
|DESPESAS PRIMARIAS CAPITAL (XV)=(XI-XII-XIII-XIV) |   150.730.159,99|   15.741.021,84|    15.741.021,84|            0,00|    8.429.736,81|            0,00|
|                                                  |                 |                |                 |                |                |                |
|RESERVA DE CONTINGENCIA (XVI)                     |     1.000.000,00|            0,00|             0,00|            0,00|            0,00|            0,00|
|                                                  |                 |                |                 |                |                |                |
|RESERVA DO RPPS (XVII)                            |             0,00|            0,00|             0,00|            0,00|            0,00|            0,00|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|DESPESA PRIMARIA TOTAL (XVIII) = (X+XV+XVI+XVII)  | 1.434.647.623,30|  176.865.412,62|   176.865.412,62|            0,00|  198.503.085,89|            0,00|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|RESULTADO PRIMARIO (XIX)=(VII - XVIII)            |    78.783.011,89|   86.694.899,45|             86.694.899,45        |           106.217.474,54        |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|SALDOS DE EXERCICIOS ANTERIORES                   |                 |                |             40.263.925,60        |                     0,00        |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

        -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
       |                                                                                                                   |                       |
       |                                                   DISCRIMINACAO DA META FISCAL                                    |         VALOR         |
       |                                                                                                                   |                       |
       |-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
       | META DE RESULTADO PRIMARIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCICIO DE REFERENCIA                   |      -70.240.000,00   |
        -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                                          CONAM 1.0-2014 
                                                                                                                                                    (2/2)

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                 CONAM   |
|                                                      MUNICIPIO DE SOROCABA                                                       |
|                                                                                                                                  |
|                                           RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                            |
|                                                DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL                                                |
|                                             ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                             |
|                                                                                                                                  |
|                          Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2014 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO                           |
| RREO - Anexo 5 (LRF, art. 53, inciso III)                                                                                R$ 1,00 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                          |                                 SALDO                                 |
|                                                          |-----------------------------------------------------------------------|
|                   DIVIDA FISCAL LIQUIDA                  |  Em 31 Dezembro 2013  |    Em  31 Dez 2013    |    Em  28 Fev 2014    |
|                                                          |          (a)          |          (b)          |          (c)          |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                          |                       |                       |                       |
|  Divida Consolidada (I)                                  |       277.907.190,41  |       277.907.190,41  |       172.172.129,06  |
|                                                          |                       |                       |                       |
|  Deducoes (II)                                           |       213.799.251,77  |       213.799.251,77  |       194.969.427,45  |
|                                                          |                       |                       |                       |
|    Disponibilidade de Caixa Bruta                        |       213.180.270,67  |       213.180.270,67  |       187.038.080,54  |
|                                                          |                       |                       |                       |
|    Demais Haveres Financeiros                            |        14.473.608,55  |        14.473.608,55  |        10.705.453,35  |
|                                                          |                       |                       |                       |
|    (-) Restos a Pagar Processados(Exceto Precatorios)    |        13.854.627,45  |        13.854.627,45  |         2.774.106,44  |
|                                                          |                       |                       |                       |
|  Divida Consolidada Liquida (III) = (I - II)             |        64.107.938,64  |        64.107.938,64  |       -22.797.298,39  |
|                                                          |                       |                       |                       |
|  Receita de Privatizacoes (IV)                           |                       |                       |                       |
|                                                          |                       |                       |                       |
|  Passivos Reconhecidos (V)                               |         1.454.989,58  |         1.454.989,58  |         1.408.029,15  |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|  Divida Fiscal Liquida (VI) = (III + IV - V)             |        62.652.949,06  |        62.652.949,06  |       -24.205.327,54  |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                          |                         PERIODO DE REFERENCIA                         |
|                                                          |-----------------------------------------------------------------------|
|                     RESULTADO NOMINAL                    |            No Bimestre            |           Ate o Bimestre          |
|                                                          |              (c - b)              |              (c - a)              |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                          |                                   |                                   |
|   Valor                                                  |                    -86.858.276,60 |                    -86.858.276,60 |
|                                                          |                                   |                                   |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                                                                               |                  |
|                                                   DISCRIMINACAO DA META FISCAL                                |  VALOR CORRENTE  |
|                                                                                                               |                  |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCICIO DE REFERENCIA                |   245.569.000,00 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                     CONAM 1.0-2014 
                                                                                                                           Continua 

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                 CONAM   |
|                                                      MUNICIPIO DE SOROCABA                                        Continuacao    |
|                                                                                                                                  |
|                                           RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                            |
|                                                DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL                                                |
|                                             ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                             |
|                                                                                                                                  |
|                          Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2014 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO                           |
| RREO - Anexo 5 (LRF, art. 53, inciso III)                                                                                R$ 1,00 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                      REGIME PREVIDENCIARIO                                                       |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                          |                                 SALDO                                 |
|                                                          |-----------------------------------------------------------------------|
|           DIVIDA FISCAL LIQUIDA PREVIDENCIARIA           |  Em 31 Dezembro 2013  |    Em  31 Dez 2013    |    Em  28 Fev 2014    |
|                                                          |          (a)          |          (b)          |          (c)          |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                          |                       |                       |                       |
|  Divida Consolidada Previdenciaria (VII)                 |       240.040.697,07  |       240.040.697,07  |                       |
|                                                          |                       |                       |                       |
|    Passivo Atuarial                                      |       240.040.697,07  |       240.040.697,07  |                       |
|                                                          |                       |                       |                       |
|    Demais Dividas                                        |                       |                       |                       |
|                                                          |                       |                       |                       |
|  Deducoes (VIII)                                         |       308.749.191,10  |       308.749.191,10  |                       |
|                                                          |                       |                       |                       |
|    Disponibilidade de Caixa Bruta                        |             3.352,83  |             3.352,83  |                       |
|                                                          |                       |                       |                       |
|    Investimentos                                         |                       |                       |                       |
|                                                          |                       |                       |                       |
|    Demais Haveres Financeiros                            |       308.780.492,41  |       308.780.492,41  |                       |
|                                                          |                       |                       |                       |
|    (-) Restos a Pagar Processados                        |            34.654,14  |            34.654,14  |                       |
|                                                          |                       |                       |                       |
|  Div. Consolidada Liquida Previdenciaria (IX)=(VII-VIII) |       -68.708.494,03  |       -68.708.494,03  |                       |
|                                                          |                       |                       |                       |
|  Passivos Reconhecidos (X)                               |                       |                       |                       |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|  Divida Fiscal Liquida Previdenciaria (XI) = (IX - X)    |       -68.708.494,03  |       -68.708.494,03  |                       |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                     CONAM 1.0-2014 
  FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE

  Data da emissao 26/MAR/2014 e hora de emissao 15:46

  Nota:  Os valores registrados no quadro da Divida Fiscal Liquida nao devem incluir os valores que irao compor o calculo da Divida
  Fiscal Liquida Previdenciaria, os quais deverao ser registrados em quadro proprio nesse demonstrativo.
         Os Passivos Reconhecidos correspondem as dividas juridicamente devidas,  de  valor  certo,  reconhecidas  pelo  governo  e
  representativas de deficits passados que nao mais ocorrem no presente, tais como: parcelamentos de dividas junto ao  INSS,  FGTS,
  RPPS, fornecedores, empreiteiras, sentencas judiciais(principalmente as trabalhistas) posteriores  a  05/05/2000  e  dividas  com
  companhias privadas, estaduais e federais de energia, agua e saneamento.

  Nota:  Nao estao sendo considerados dentro da linha de Divida Consolidada os valores referentes aos contratos de  PMAT  e/ou  RELUZ, 
  conforme dispoe o paragrafo 3o., do art. 7o., da Resolucao do Senado N.43 de 2001 e suas atualizacoes, detalhados no quadro a seguir:
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                          |                                 SALDO                                 |
|                                                          |-----------------------------------------------------------------------|
|                       DETALHAMENTO                       |  Em 31 Dezembro 2013  |    Em  31 Dez 2013    |    Em  28 Fev 2014    |
|                                                          |          (a)          |          (b)          |          (c)          |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Programa de Modernizacao da Administracao Publica - PMAT |        10.722.613,53  |        10.722.613,53  |        17.131.328,36  |
| Programa de Iluminacao Publica - RELUZ                   |                 0,00  |                 0,00  |                 0,00  |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                     CONAM 1.0-2014 
                                                                                                                           Continua 
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  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                 CONAM   |
|                                                      MUNICIPIO DE SOROCABA                                        Continuacao    |
|                                                                                                                                  |
|                                           RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                            |
|                                                DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL                                                |
|                                             ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                             |
|                                                                                                                                  |
|                          Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2014 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO                           |
| RREO - Anexo 5 (LRF, art. 53, inciso III)                                                                                R$ 1,00 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                      REGIME PREVIDENCIARIO                                                       |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                          |                                 SALDO                                 |
|                                                          |-----------------------------------------------------------------------|
|           DIVIDA FISCAL LIQUIDA PREVIDENCIARIA           |  Em 31 Dezembro 2013  |    Em  31 Dez 2013    |    Em  28 Fev 2014    |
|                                                          |          (a)          |          (b)          |          (c)          |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                          |                       |                       |                       |
|  Divida Consolidada Previdenciaria (VII)                 |       240.040.697,07  |       240.040.697,07  |                       |
|                                                          |                       |                       |                       |
|    Passivo Atuarial                                      |       240.040.697,07  |       240.040.697,07  |                       |
|                                                          |                       |                       |                       |
|    Demais Dividas                                        |                       |                       |                       |
|                                                          |                       |                       |                       |
|  Deducoes (VIII)                                         |       308.749.191,10  |       308.749.191,10  |                       |
|                                                          |                       |                       |                       |
|    Disponibilidade de Caixa Bruta                        |             3.352,83  |             3.352,83  |                       |
|                                                          |                       |                       |                       |
|    Investimentos                                         |                       |                       |                       |
|                                                          |                       |                       |                       |
|    Demais Haveres Financeiros                            |       308.780.492,41  |       308.780.492,41  |                       |
|                                                          |                       |                       |                       |
|    (-) Restos a Pagar Processados                        |            34.654,14  |            34.654,14  |                       |
|                                                          |                       |                       |                       |
|  Div. Consolidada Liquida Previdenciaria (IX)=(VII-VIII) |       -68.708.494,03  |       -68.708.494,03  |                       |
|                                                          |                       |                       |                       |
|  Passivos Reconhecidos (X)                               |                       |                       |                       |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|  Divida Fiscal Liquida Previdenciaria (XI) = (IX - X)    |       -68.708.494,03  |       -68.708.494,03  |                       |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                     CONAM 1.0-2014 
  FONTE:CN-SIFPM - Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE

  Data da emissao 26/MAR/2014 e hora de emissao 15:46

  Nota:  Os valores registrados no quadro da Divida Fiscal Liquida nao devem incluir os valores que irao compor o calculo da Divida
  Fiscal Liquida Previdenciaria, os quais deverao ser registrados em quadro proprio nesse demonstrativo.
         Os Passivos Reconhecidos correspondem as dividas juridicamente devidas,  de  valor  certo,  reconhecidas  pelo  governo  e
  representativas de deficits passados que nao mais ocorrem no presente, tais como: parcelamentos de dividas junto ao  INSS,  FGTS,
  RPPS, fornecedores, empreiteiras, sentencas judiciais(principalmente as trabalhistas) posteriores  a  05/05/2000  e  dividas  com
  companhias privadas, estaduais e federais de energia, agua e saneamento.

  Nota:  Nao estao sendo considerados dentro da linha de Divida Consolidada os valores referentes aos contratos de  PMAT  e/ou  RELUZ, 
  conforme dispoe o paragrafo 3o., do art. 7o., da Resolucao do Senado N.43 de 2001 e suas atualizacoes, detalhados no quadro a seguir:
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                                          |                                 SALDO                                 |
|                                                          |-----------------------------------------------------------------------|
|                       DETALHAMENTO                       |  Em 31 Dezembro 2013  |    Em  31 Dez 2013    |    Em  28 Fev 2014    |
|                                                          |          (a)          |          (b)          |          (c)          |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Programa de Modernizacao da Administracao Publica - PMAT |        10.722.613,53  |        10.722.613,53  |        17.131.328,36  |
| Programa de Iluminacao Publica - RELUZ                   |                 0,00  |                 0,00  |                 0,00  |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                                                                                                                     CONAM 1.0-2014 
                                                                                                                           Continua 

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                 CONAM   |
|                                                      MUNICIPIO DE SOROCABA                                        Continuacao    |
|                                                                                                                                  |
|                                           RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA                                            |
|                                                DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL                                                |
|                                             ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                             |
|                                                                                                                                  |
|                          Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2014 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO                           |
| RREO - Anexo 5 (LRF, art. 53, inciso III)                                                                                R$ 1,00 |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

 - Entidade(s) sem arquivo(s) XML referente ao periodo selecionado:
    Entidade: 01 PREFEITURA MUNICIPAL                               sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 02 CAMARA MUNICIPAL                                   sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 03 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE           sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 04 FUND. DE SEGURIDADE SOCIAL DE SOROCABA-PREVIDENCIA sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 05 URBES - EMPRESA DE DESENV.URBANO E SOCIAL SOROCABA sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 06 FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL DE SOROCABA - SAUDE  sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 07 EMPRESA MUNICIPAL PARQUE TECNOLOGICO DE SOROCABA   sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 08 NUCLEO DE PLANEJAMENTO REGIONAL S/A NUPLAN         sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM            CONAM   |
|                                                                                                  MUNICIPIO DE SOROCABA                    |
|                    |
|                                                                                       Relatorio Resumido da Execucao Orcamentaria                    |
|                                                                                    Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Orgao                    |
|                                                                                         Orcamento Fiscal e da Seguridade Social                    |
|                    |
|                    |
| RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V)                                Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2014 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO            R$ 1,00 |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                          |            Restos a Pagar Processados e nao Processados Liquidados            |                                Restos a Pagar Nao Processados                    |
|                                          |-------------------------------------------------------------------------------|-----------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                          |            Inscritos          |               |               |               |            Inscritos          |               |               |    |               |
|              PODER / ORGAO               |-------------------------------|               |               |               |-------------------------------|               |               |    |               |
|                                          | Em Exercicios |   Em 31 de    |     Pagos     |  Cancelados   |     Saldo     | Em Exercicios |   Em 31 de    |   Liquidados  |     Pagos     |   Cancelados  |     Saldo     |
|                                          |  Anteriores   |dezembro/ 2013 |               |               |               |  Anteriores   |dezembro/ 2013 |               |               |    |               |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                          |               |               |               |               |               |               |               |               |               |    |               |
|                                          |               |               |               |               |               |               |               |               |               |    |               |
|                                          |               |               |               |               |               |               |               |               |               |    |               |
|EXECUTIVO                                 |               |               |               |               |               |               |               |               |               |    |               |
|                                          |               |               |               |               |               |               |               |               |               |    |               |
| ADMINISTRACAO DIRETA                     |               |               |               |               |               |               |               |               |               |    |               |
|                                          |               |               |               |               |               |               |               |               |               |    |               |
|  PREFEITURA MUNICIPAL                    |               |               |               |               |               |               |               |               |               |    |               |
|                                          |               |               |               |               |               |               |               |               |               |    |               |
|    CHEFIA DO PODER EXECUTIVO (CPE)       |           0,00|      21.616,41|      21.616,41|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|
|    SECRET.DE PLANEJAMENTO E GESTAO (SPG) |           0,00|     937.734,11|     937.734,11|           0,00|           0,00|           0,00|   2.328.936,18|         666,66|   1.565.566,27|      15.764,82|     747.605,09|
|    SECRETARIA DE NEGOCIOS JURIDICOS (SEJ)|           0,00|      24.551,60|      24.551,60|           0,00|           0,00|           0,00|     202.536,34|         875,15|      90.845,99|          47,53|     111.642,82|
|    SECRETARIA DA ADMINISTRACAO (SEAD)    |           0,00|     540.113,02|     540.105,52|           7,50|           0,00|           0,00|   2.566.918,28|      34.923,02|     723.464,61|     272.829,61|   1.570.624,06|
|    SECRETARIA DE FINANCAS (SEF)          |   2.166.011,86|     346.744,85|     346.744,85|           0,00|   2.166.011,86|           0,00|   2.169.495,09|         759,00|     326.992,88|       8.051,34|   1.834.450,87|
|    SECRETARIA DA CIDADANIA (SECID)       |           0,00|     723.884,85|     510.264,73|       9.321,25|     204.298,87|           0,00|   1.678.931,21|       4.057,89|     465.961,92|     229.335,80|     983.633,49|
|    SECRET.DA HAB.,URBAN.E MEIO AMB.(SEHAU|           0,00|      44.206,80|      44.206,80|           0,00|           0,00|           0,00|     315.563,09|           0,00|      78.899,39|      13.743,72|     222.919,98|
|    SECRET.DE OBRAS E INFRA-ESTR.URB.(SEOB|           0,00|     784.577,77|     769.478,77|      15.099,00|           0,00|           0,00|  23.183.327,30|      70.041,00|  15.864.249,73|     323.429,00|   6.995.648,57|
|    SECRETARIA DA EDUCACAO (SEDU)         |           0,00|   1.427.880,63|   1.427.880,63|           0,00|           0,00|           0,00|  11.633.493,51|      84.195,47|   5.557.499,53|     190.999,29|   5.884.994,69|
|    SECRETARIA DA SAUDE (SES)             |           0,00|   4.003.449,28|   3.985.237,03|      15.462,25|       2.750,00|           0,00|  10.870.752,04|      64.103,15|   4.975.581,85|     738.910,50|   5.156.259,69|
|    SECRETARIA DE ESPORTES (SEMES)        |           0,00|     190.908,01|     190.908,01|           0,00|           0,00|           0,00|     639.320,93|       1.248,00|     286.462,07|      75.277,48|     277.581,38|
|    SECRETARIA DE TRANSPORTES (SETRAN)    |           0,00|     230.675,46|     230.675,46|           0,00|           0,00|           0,00|   1.300.976,08|      90.065,72|     690.957,65|           0,00|     610.018,43|
|    SECRETARIA DE RELACOES DO TRABALHO(SER|           0,00|     161.866,45|     161.866,45|           0,00|           0,00|           0,00|     607.492,89|        -458,28|     185.041,67|      25.724,06|     396.727,16|
|    SECRETARIA DO DESENVOLV.ECONOMICO (SED|           0,00|      42.324,44|      42.324,44|           0,00|           0,00|           0,00|      50.067,18|          23,52|      16.384,77|      12.619,80|      21.062,61|
|    SECRETARIA DA COMUNICACAO (SECOM)     |           0,00|     164.302,52|     164.302,52|           0,00|           0,00|           0,00|     225.607,12|           0,00|     199.698,24|       5.769,28|      20.139,60|
|    SECRETARIA DE GESTAO DE PESSOAS (SEGEP|           0,00|     453.313,29|     453.313,29|           0,00|           0,00|           0,00|   2.905.916,45|           0,00|   2.445.803,30|      17.963,33|     442.149,82|
|    SECRETARIA DA CULTURA E LAZER (SECULT)|           0,00|      85.247,26|      85.247,26|           0,00|           0,00|           0,00|     697.618,51|         918,00|     273.091,73|      26.319,10|     398.207,68|
|    SECRETARIA DA JUVENTUDE (SEJUV)       |           0,00|      69.524,79|      61.813,01|       7.711,78|           0,00|           0,00|     198.762,25|       1.369,72|      69.632,24|      21.946,28|     107.183,73|
|    SECRETARIA DE PARCERIAS (SEPAR)       |           0,00|      48.878,69|      48.878,69|           0,00|           0,00|           0,00|     245.693,80|           0,00|     107.407,46|      61.917,84|      76.368,50|
|    SECRETARIA SEGURANCA COMUNITARIA (SESC|           0,00|      20.865,30|      20.865,30|           0,00|           0,00|           0,00|     553.547,14|      41.714,24|     179.055,30|       7.871,12|     366.620,72|
|    SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE (SEMA)    |           0,00|     392.072,47|     387.872,47|       4.200,00|           0,00|           0,00|   1.827.346,67|       6.003,45|     559.796,09|      12.205,38|   1.255.345,20|
|    SECRETARIA DE GOV.E REL.INST. (SGRI)  |           0,00|      22.270,17|      22.270,17|           0,00|           0,00|           0,00|     142.811,61|      -2.475,00|     117.904,13|         188,72|      24.718,76|
|                                          |               |               |               |               |               |               |               |               |               |    |               |
|    TOTAL DA PREFEITURA                   |   2.166.011,86|  10.737.008,17|  10.478.157,52|      51.801,78|   2.373.060,73|           0,00|  64.345.113,67|     398.030,71|  34.780.296,82|   2.060.914,00|  27.503.902,85|
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|TOTAL (III)=(I + II)                      |   2.166.011,86|  10.737.008,17|  10.478.157,52|      51.801,78|   2.373.060,73|           0,00|  64.345.113,67|     398.030,71|  34.780.296,82|   2.060.914,00|  27.503.902,85|
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

    CONAM 1.0-2014 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM            CONAM   |
|                                                                                                  MUNICIPIO DE SOROCABA                    |
|                    |
|                                                                                       Relatorio Resumido da Execucao Orcamentaria                    |
|                                                                                    Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Orgao                    |
|                                                                                         Orcamento Fiscal e da Seguridade Social                    |
|                    |
|                    |
| RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V)                                Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2014 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO            R$ 1,00 |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                          |            Restos a Pagar Processados e nao Processados Liquidados            |                                Restos a Pagar Nao Processados                    |
|                                          |-------------------------------------------------------------------------------|-----------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                          |            Inscritos          |               |               |               |            Inscritos          |               |               |    |               |
|              PODER / ORGAO               |-------------------------------|               |               |               |-------------------------------|               |               |    |               |
|                                          | Em Exercicios |   Em 31 de    |     Pagos     |  Cancelados   |     Saldo     | Em Exercicios |   Em 31 de    |   Liquidados  |     Pagos     |   Cancelados  |     Saldo     |
|                                          |  Anteriores   |dezembro/ 2013 |               |               |               |  Anteriores   |dezembro/ 2013 |               |               |    |               |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|

 - Entidade(s) sem arquivo(s) XML referente ao periodo selecionado:
    Entidade: 02 CAMARA MUNICIPAL                                   sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 03 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE           sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 04 FUND. DE SEGURIDADE SOCIAL DE SOROCABA-PREVIDENCIA sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 05 URBES - EMPRESA DE DESENV.URBANO E SOCIAL SOROCABA sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 06 FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL DE SOROCABA - SAUDE  sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 07 EMPRESA MUNICIPAL PARQUE TECNOLOGICO DE SOROCABA   sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02
    Entidade: 08 NUCLEO DE PLANEJAMENTO REGIONAL S/A NUPLAN         sem arquivo(s) XML do(s) mes(es): 01-02


